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PROCESSO UClTATÓRIO N° 31/2023  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXECUÇÃO DAS METAS/ATIVIDADES DO 
PLANO DE TRABALHO-ÂMBITO MUNICIPAL. 

DATA: 22.02.2023 
	

RATIFICAÇÃO: 22.02.2023 

AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE 
DO PARANÁ 
CN PJ : 04.416.559/0001")60 
VALOR TOTAL R$ 39.600,00 
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TERMO DE ABERTURA - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início dc 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços execução das metas/atividades do 

Plano de Trabalho - Âmbito Municipal, anexado ao ofício da solicitação/proposição. 

Justificativa: 
O Município de Coronel Vivida/PR pretende contratar, com base na Lei Federal n 2  

8.666/1993, e nas demais normas legais regu lamentadoras pertinentes ou outras que vierem a 

substituí-ias, os serviços indicados acima. 

Os serviços consistirão na promoção do desenvolvimento econômico e social, 

buscando harmonizar o crescimento econômico com a exploração racional e sustentável dos 

recursos físicos, humanos e naturais. 

Promover ações que visem o desenvolvimento cultural, histórico, turístico, artístico e 

que busquem a sustenta bilidade dos processos de desenvolvimento do município. 

Fortalecer as organizações empresariais existentes bem como ampliação do trade 

turístico com foco na manutenção, ampliação e criação de novos negócios. 

Do valor: 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO PARANÁ, pessoa 

jurídica, inscrita no CNPJ: 04.016.559/0001-60, com sede à Rua Florianópolis, n 2  478, Município 

de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85.601-560, contato: (46) 3524-2625, endereço 

eletrônico: secretaria@agenciasudoeste.org.br . 

O valor do presente será na ordem de: R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos 

reais), divididos em 36 parcelas de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 13 de fevereiro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO96731 109991 
Dados 2023.02.13 10:23:57 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA - INEXIGIBILIDADE 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços execução das metas/atividades do 

Plano de Trabalho - Âmbito Municipal, anexado ao ofício da solicitação/proposição, conforme 

descrito abaixo: 

2. Da Empresa e do valor: 
2.1. AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO PARANÁ, pessoa 

jurídica, inscrita no CNPJ: 04.016.559/0001-60, com sede à Rua Florianópolis, n 478, 

Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85.601-560, contato: (46) 3524-2625, 

endereço eletrônico: secretaria@agenciasudoeste.org.br . 

2.5. O valor do presente será na ordem de: R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), 

divididos em 36 parcelas de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais). 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 
3. A escolha encontra amparo na Lei Municipal 3205 de 02 de dezembro de 2022: 

Art. 1. Fica autorizado o Poder Executivo do Município de 

Coronel Vivida/PR, a realizar a filiação facultativa junto a 

Agência de Desenvolvimento Regional do Sudoeste do Paraná 
(AGÊNCIA) - IGR - Instância de Governança Regional Turística 
Vales do Iguaçu - Sudoeste do Paraná, devidamente inscrita no 

CNPJ sob n-° 04.016.55910001-60, órgão representativo dos 

municípios da Região Turística Vales do Iguaçu. 

Art. 2 2. Após realizada a filiação facultativa, que trata esta Lei, 

fica o Município de Coronel Vivida/PR, autorizado a repassar os 
- 	 valores relativos à contrapartida financeira a título de 

contribuição associativa, pelas prestações de serviços fornecidos, 7/-
seja esta mensal ou anual, em prol da IGR/AGÊNCIA. 
Art. 3 2. O valor autorizado para contribuição será de R$ 1.100,00 

(um mil e cem reais) mensais, para o período máximo de 36 

(trinta e seis) meses a partir da assinatura do contrato. 

4. Justificativa: 
4.1. O Município de Coronel Vivida/PR pretende contratar, com base na Lei Federal n 2  

8.666/1993, e nas demais normas legais regulamentadoras pertinentes ou outras que vierem 

a substituí-Ias, os serviços indicados acima. 

4.2. Os serviços consistirão na promoção do desenvolvimento econômico e social, buscando 

harmonizar o crescimento econômico com a exploração racional e sustentável dos recursos 

físicos, humanos e naturais. 

4.3. Promover ações que visem o desenvolvimento cultural, histórico, turístico, artístico e que 

busquem a sustentabilidade dos processos de desenvolvimento do município. 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário Municipal da Indústria, comércio e Turismo 
Página 1 de 5 
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4.4. Fortalecer as organizações empresariais existentes bem como ampliação do trade 

turístico com foco na manutenção, ampliação e criação de novos negócios. 

S. Dos critérios e Embasamentos Legais: 

5.1. Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece 

hipóteses de Inexigibilidade de Licitação, autorizando a Administração a realizar uma 

contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por fundamento, o Art. 25, inciso 

II, da Lei n 2  8.666/93. 

II - Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 
de publicidade e divulgação; 

5.2. Ainda, justifica-se que os serviços a serem contratados estão em conformidade com a Lei 

n 9  3205, de 02 de dezembro 2022, súmula: 

Autoriza o Poder Executivo Municipal filiar-se e contribuir, com a 
Agência de Desenvolvimento Regional do Sudoeste do Paraná, 
gestora da Instância de Governança Regional (IGR) da Região 
Turística Vales do Iguaçu, e dá outras providências. 

5.3. Sendo assim, se faz necessário realizar a contratação para atender a demanda em 

questão. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 
8.666/93, informando o Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas ,fl) 
condições. 

6.2. Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme especificações contida 

neste Contrato de Fornecimento. 

6.3. Comunicar imediatamente o Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

6.4. Fornecer esclarecimentos e informações que venham a ser solicitadas pelo Contratante. 

6.5. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços. 

6.6. Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

6.7. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 
gestor e/ou fiscal do contrato. 

6.8. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa 

do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

Lindones Antonio colferai 

Secretário Municipal da Indústria, comércio e Turismo 
Página 2 de 5 
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6.9. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução deste instrumento. 

6.10. A Contratada deverá prestar relatórios semestrais das atividades desenvolvidas no 

período. 

7. Das obrigações do Contratante: 
7.1. Nomear um funcionário público municipal, para exercer as atribuições do interlocutor (a) 

entre o Contratante e a Contratada, e dar condições a este para bem cumprir com as suas 

atribuições. Podendo este exercer especificamente a atribuição de realizar a fiscalização e o 

acompanhamento da entrega dos serviços, mediante apropriado protocolo. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

7.7. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omisso. 

7.8. Empreender esforços para a implantação da política municipal do desenvolvimento do 

turismo, em especial as estruturas jurídicas, orgânicas e orçamentárias, criando ou ampliando 

e fortalecendo: O OOT - Órgão Oficial do Turismo; a destinação de recursos orçamentários 

para o turismo; criar ou dar funcionamento ao conselho municipal do turismo; elaborar, se 

não existir o plano estratégico e operacional do desenvolvimento do turismo, entre outros 

instrumentos. 

7.9. Se integrar as ações do desenvolvimento do turismo regional, em cooperação com os 

demais municípios da Região Turística Vales do Iguaçu - Sudoeste do Paraná, em especial com 

as ações em consonância e complementarmente às ações da gestão direta Contratada; 

7.10. Dar condições para que a Contratada tenha facilidades para efetuar as atividades 

contratadas, como o fornecimento de esclarecimentos e informações quando solicitados pela 

Contratada e de conformidade com o estabelecido neste contrato; 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

Lindones Antonio colferai 

Secretário Municipal da Indústria, Comércio e Turismo 
Página 3 de 5 
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8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições, prazo de execução e vigência: 

9.1. O cronograma a ser seguido pela Contratada é o constante no corpo do Plano de 

Atividades - Âmbito Municipal, que passa a integrar o presente. 

9.2. O prazo de vigência será de 36 (trinta e seis) meses contados a partir da assinatura do 

Contrato de Prestação de Serviços. 

10. Dotação orçamentária: 

10.1. Conforme princípio do planejamento integrado. 

11. Da forma de Pagamento: 

11.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

data da efetiva compensação ou credito dos tributos apurados e exigidos e a apresentação da 

respectiva nota fiscal com discriminação resumida do objeto e número da nota de empenho, 

não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total do serviço, 

número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de 

maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Da Anticorrupção: 

12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário Municipal da Indústria, comércio e Turismo 
Página 4 de 5 
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13. Das Sanções: 
13.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão previstas na Lei 

Federal n 2  8.666/1993. 

14. Gestor e Fiscal do Contrato: 
14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal da Indústria, 

Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584/21. 

14.3. A Administração indica como fiscal do contrato, o Diretor do Turismo, Paulo Roque 

Marin, Decreto Municipal n 2  8.114/23. 

Declaração da Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as inf -maçoes a i prestaças sao 

ai que Mari 

dá indústria, Comércio 	 Diretor do Turismo 

e -Tu ris m o 
Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 13 de fevereiro de 2023. 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário Municipal da Indústria, Comércio e Turismo 
Página 5 de 5 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  125/2023 

Coronel Vivida, 13 de fevereiro de 2023 

Emissor: Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Esoecificacão dos Produtos e Servicos: 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNITR$ 

TOTAL 

R$ 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EXECUÇÃO DAS 

METAS/ATIVIDADES 	DO 	PLANO 	DE 
1 1 36,00 MÊS 23241 1.100,00 39.600,00 

TRABALHO 	- 	 ÂMBITO 	MUNICIPAL, 

ANEXADO 	AO 	OFÍCIO 	DA 

SOLICITAÇÃO/PROPOSIÇÃO  

VALOR TOTAL DOS ITENS 39.600,0 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa para prestação de serviços execução das 
metas/atividades do Plano de Trabalho - Âmbito Municipal, anexado ao ofício da solicitação/proposição 

Dotacão orcamentria: 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESP.PRINC DESD. NATUREZA 

00 0902 O 63 ANUIDADES DE 554 3032 339039996000 
ASSOCIAÇÕES, 
FEDERAÇÕES E C  

Usuario emissor: ELAINE BORTOLOTTO 

Li Onio Colfèrai 
Secretaria fA stria, Com. e Turismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: indústria.comercia@coronelvivida.pr.gov.br  
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IT 	 ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços execução das metas/atividades 
do Plano de Trabalho - Âmbito Municipal, anexado ao oficio da solicitação/proposição 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.06 	Anuidades de Associações, Federações e Conselhos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

 PRINC.  
00 09/02 000 2.063 Estruturação. Modernização e 554 3032 3.3.90.39.99.06 

Fomento ao Turismo 
09.002.23.695.0033.2.063  

Coronel Vivida. 13 de fevereiro de 2023 

-12 

EMIR ANTONIO AZILIERO-
CRC 025365-0/PR 

o 
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LEI N2  3205, de 02 de dezembro de 2022. 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal filiar-se e 

contribuir, com a Agência de Desenvolvimento Regional do 
Sudoeste do Paraná, gestora da Instância de Governança 

Regional (IGR) da Região Turística Vales do Iguaçu, e dá 

outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 

A Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12.  Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Coronel Vivida/PR, a realizar a 

filiação facultativa junto a Agência de Desenvolvimento Regional do Sudoeste do Paraná 

(AGÊNCIA) - IGR - Instância de Governança Regional Turística Vales do Iguaçu - Sudoeste do 
Paraná, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 04.016.559/0001-60, órgão representativo dos 

municípios da Região Turística Vales do Iguaçu. 

Art. 22. Após realizada a filiação facultativa, que trata esta Lei, fica o Município de Coronel 

Vivida/PR, autorizado a repassar os valores relativos à contrapartida financeira a título de 

contribuição associativa, pelas prestações de serviços fornecidos, seja esta mensal ou anual, 

em prol da IGR/AGÊNCIA. 

Art. 32  O valor autorizado para contribuição será de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) mensais, 

para o período máximo de 36 (trinta e seis) meses a partir da assinatura do contrato. 

Art. 42  Outros valores poderão ser repassados para a Agência de Desenvolvimento como 

contrapartida financeira para realização de projetos, eventos e ou ações especificas voltadas 

ao desenvolvimento e promoção do turismo no Município de Coronel Vivida/PR, mediante 

Decreto elaborado especificamente para a respectiva necessidade e finalidade, bem como a 

dotação que correrá a despesa. 

Art. 52  Para cobertura das despesas com o repasse acima citado serão utilizados recursos 

consignados na seguinte dotação orçamentária: 

0900 - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

0902 - Departamento de Turismo e Serviços 	 4! 
0902.23.69500332.063 - Estruturação, Modernização e Fomento ao Turismo 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 000 (Recursos Ordinários Livres) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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Art. 62. Nos exercícios seguintes as despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria consignadas nas respectivas Leis Orçamentárias de cada 

exercício. 

Art. 72•  Esta Lei possui fulcro nos seguintes dispositivos legais: Lei Estadual n 2  15.973/2008 

referente à Política de Turismo do Paraná; Portaria MTur n°192, de dezembro de 2018; no 

Acordão n°1102/2019, do Tribunal de Contas do Estado, que autoriza repasse de valores as 

IGR's; e na Resolução Conjunta SEDEST/PARANÁ n°18, de 25 de Junho de 2021. 

Art. 82.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se demais disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do 
mês de dezembro do ano de 2022. 

INN, k~UN~1~~ - 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito Mutípal 

Registre-se e Publique7e 

arlos Lopes 

	9h 
Secretário Municipal de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PAPA TODOS 



PUBLICAÇÕES LEGAIS 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N 19212022 

(llncl:/,odo OS Pregão EICI:',/o,i:n, II'!! 712(122) 
CONTRATANTE: 	Moo/e/pio de Renascença 

CON'rRATMM: Vflre 8:::sm & Cio Lides 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS part prcocaçOo de soroiçoo de 

003r111100ç30 do rodo do onergio elétrica predial, 010041  poúblicas, ginásios de 

cop00e'4, campos de futebol omanuteroç5o da iluminoçlo público do Muro//pio 

do Rctoascança. 

VALOR TOTAL: RS 60.820,00 (00551)010 C 0110101! 0/1001(01005 Viole reais), 

PRAZO DE EXECUÇÃO 01 VIGÊNCIA: 12 (doma) mosco. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 112 de /000106001)02021. 

FORO: Comarca de MoerrooleIm, Estado dei Paraná. 

Roonsceoço, 02 de dezembro de 2022. 

IDALIR JOÃO ZANELLoo 
Preto/to Moro/e/paI 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N' 192/2022 

(I'/oo'u/odo Ao Prçgdo Elo-rodo/co o' 117171122) 
CONTRATANTE' 	Mano//pio de Renascença 

CONTRATADA: Especula Manutenção Prediriva Lídia 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS pura prestação de SOroiços de 

OTUOIIIcOIÇ/OI da rodo de eDCT(1:iI elétrica prodiol poa)1us públicos, gir.úo:os de 

csponca, campos de (GlObAl e moeulcoç2ot da ilonoir.aç2o pública do Ruo/o/pio 

de Rerioceo'cço 

VALOR TOTAL: 105 6,909,110 (soou mil novecentos eSeil mais) 

PRAZO DE EXECUÇÃO  E VIGÊNCIA: 12 (doze) eo.oseo. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 02 do dezembro de 2022. 

FORO: Caosaoç,o do MAIlorlelrO. Estado do Parord. 

Renascença, 02/o dezembro de 2022. 

IDALIR JOÃO 7ANELLA 
Prefeito Malho/paI 

MUNIÇIPIO DE MARIOPOLIS 

EXTRATO EDITAL DE TOMADA DE PRECOS N' 1512022. Ata do Sessão da 

Recebimento e Abertura de Envelopes e HabIl/Ioç9o. PROCESSO 6' 0049/2022. 

Aos dos (02) Ocas 00 Ir/o de DeoRorbeo 30 OTIO de 00:5 ond e soroR e dos (2022), ao 

nove horas e qsilzE moulVO (OOhISmin), na Saia de Licitpedes. no E//leio 03 Prefeitura 

Muroerpai, O Rua Seis, nieneen mil e lo/rIa (1330). em Maropo/is - PR, reunlrOrOI'Se OS 

membros da ComSÃo Pen'roaeerle Se LiolaçOco. 4es.roo/a pela portaria n°232022 de 

07 se Fevereiro de 2222, o.ie Subscrevem a poeserlo Ala. poro pe7010uoe a haDdIlaÇOO 

1)15 RITlEO3S 7130004(1)01 ao Edita! Se Tomada de Preços número quinze barra Ocos 

mil R o/ele e doo (152022), qe rem por objeto a contrafação se empresa para 

ORECAÇOO de 0503 de ode'300çSo  e amo//ação do rede de alta lensdo e /lononação 

eol8s'ra no Parque de Eventos Arnaldo Weis, de acordo coro coonng'aooro, o/aoS/a Se 

serviços a Tl3)cTAIO, memoorai descritivo e 7(3/coou. As rrove horas e 50)020 10:01/os 

(O9#lSm:oo( lo, aberta a sessão púNica, rooaedo o penado de De/eCo/ame/o dos 

representantes le9a:s Ce'ode oeo'Á/con-se (lo eerdlicrna 0)103(1(003800850(10. Rl,AEIC'DCD de 

QadifçOo e Proposta de Preços (caco/o DOSIT o processo considerado DESERTO. 
6302 rraiS VaaeIICO 0 tratar, foi botada sola ata, ressalvando anda, que 04 membros da 

caen:srÃo de licitação, ao assoarem 050 211, otes'arr 0500 paor jopação a coiobomoç6o 

rIo certame. Leoni Eopedito San30/ell - Preso/orle. Fraelso 0.01020110 Bueoo - 

Membro. Bruna A/modo Zao/oosd - Membro ,  

MUNICÉPIO DE ITAPEJARA DOESTE- 021 

SAIr/la do Adilo/ode Conto/Ia N' 3/33:2022 

Contratante: Muno//pio de Ilapejo03 D'Oeste - P21 106(0/00 no 

CNPJ/MF oob o n0  76.995.43010001 - 52. 
Corolrolodo: 6/orno-e - Comércio de Produtos Agrvpdoia/rioa LIdo - 

EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 00009,492.01/000)  .21. 

Objeto: CIcolroloçilo de empresa especializada 00 ç001IIliulizoÇO:I do 

uémco solno o, n/cro5dnio li q uida poro uso do Departamento Municipal 

de Agricultura do Muo/C/p,o de Ilapejaro D'OvoIc - PR, 000nfornep 

Do/lo) de Pregou EleIrbniCo N' 100/2021. 

Pica ad/siso/o o valor corto-otual passando de OS 1.700.00 (Dccc mil 

e setecentos reais) paro 21$ (4.625,00 (Qualor,re mil. seiscentos e vinte 

O (11(0 o-COS) 
Data da Ad:Lso: 02 (dois) de Dezembro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPCJARA DO OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 01)u2022 
O isRueic/pio do lapojaro D'O)lc - 021, torna público que lUrA rcal:rar. Os 

0/ADmIro (doe) bolos /o dia 21 (viole e um) de Deo,cmbrn /0200/02022.00 

sede administrativa do MIm/o/pio. Icoalo/oda no Assoada Mosoel Ribas, o' 

620, em bupojllro D'O,slo - Parar/. SOlvi), TOMADA DE PREÇOS, sob 

mgmc de empreitada pus preço globo), tipo menor preço, da(s) Algo/nIc(j) 

obre(o): 

Quantidade o Prazo do 

Local do ub:clo Objeto amoldado do execução 

ano/ido (dias) 

Ruo Nomo Rumos: Construção de 1536,09 m° 240 
Rua 1>ai I)almol:n Edificações no 

Porque Urbano 

A Rolou Técnica cem o ie)o:rc teor do 11/1101 o seus respectivos modelo,, 

aderidos e 000000, poderá ser dosmi000da rio endereço se/mi indicado, no 

hooúrie euno,orci0/, au oo(ioiudo arroolo do e-enail odmllopojard(njgonail.lum. 

InlbrnnuçOos adicionais, 406//ao o podidos do os,dorooime000 devo/o? Soe 

erçminhuo/us à Comissão de I.kilaç/o no crolorrço 00 E-mail 00)000 

onooc:onodoa - Tclel'oroe (046)3328 - 0300. 
Ilopcjor.s D'O/core - P21, III (primeira) do Dezembro de 2022. 

Viodemir Lucini - Presidente do Cooniuu2o de Li000,iç'3a 

Decreto 6' 22 1 .202 1 

5010010/PIO DE 5000000 0,110* - ESTADO DO eseoNA 

pOvo de p'up",pdade 00 5000:040,. edO 000 ,01 ponooid8no1,s.,.ao.m2...o'o.oAo.ea 

.,0m0Io10o0OS,.O2alAc2.Ao.eAOI,0,04 ,*0o.,02oDOa"00R0O 0000000 

MUNICÍPIO 00(000001100000 - (SOADO ou PARANÁ 
LEI NO 5205, o. 02 e. do,,mbnn 002032. 

SdeooI,: Ao000000 o Roce, EoarooOoo Mor/co/aI l,Ii3o49900010:So:o, som a OêoO.2 dl 
0,s,vcolaon,ron 3,0/co,: do 5*120,00, do Paraná, Lesto,, da IT00505:i do 0003mr ,aroo 
0,1:5020(000) da R,24n rurHl:u, Vaies do lE5005, e dá oIto/O p,osdRnI/20 o 2o0°.mO..' 

B2 
Edição n° 8280 

MIÇI?O) o: rÀTn boA:çO 
EX1LT0 r*:oi oocoiounoç. O Pr 	 DC 

PAoTo_ 	 J. 1.". n,~ 1.NPJ4P aali e 	 , A 	 ML. ev.  

. 	 poo 0 oçO do o. 	 o 	 oçk , 

'o NOO 00 	 O 	 k $0 O'DoD D D000 D Tirinçoiçáo rD.»o 
, O, 	 '000.0000. A .oçOo ,, ooçCo O ,.ir d,DoA. rolo M   A.  

o,o o'., 00 'OfO r'o'I-'» 1 	 que po 'o.'o 000 

kW'4Ao phAA .0 OAO d0d,do oo poo de 	o & 0000. O (AO 

AO PODOOA. h,,fl 	 o,OA 40 	 pO-  D AD DOOOAO,  

OIAO, $ACDOde ODA O 4 	 DI%.D ir lie-st.xiA, VALOR TOTAl. ,  AS IA 

rn. 	 PKAZO DE IACIÀ 1 Ao, 	 DOTACÂ() ORCASCN)AXIÀ 

C.DSTOK movii, 	 ? O 	 . DI D DAA D O22 OD,o O 5A. 'oo• 

MUNCPØ USAUDADE DO IGUAÇU - ESTADO 00 PAR/DA 
AVISO DE RESULTADO DE I4CITAÇÀO E ADUOCAÇ/O 
REF.t UCTAÇ/O NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N' 092IO2O 
r,odo o. oAA o reIxultada do p00000 It400. noi ,00d,Iddo PEOo P,o,000 SRP 
1I'EE/202, o,o ADtA 'jO IAAtO DA 29 do 000ho, do 2022, o o,,flodo q ,  OA 

oDposçEo ooI. o Alete Sodo do E. Dooro. Preiloetro. dOOO4O podo Porwina 
3012022, ADIUIIICO o bi.tu 0003000100 LI. A0000, tretix do P,00oo I.1013131100 

MIOdIlOOdO Peo330 lI5030lo1 o' 092/2022 poeo Reili de Poços, o Copoeso, que 
O '00000 peOço, e p03004lOAAO cunfvrnie 00gOlO IMPOII000: IR/FICA CAO$IM 

'IDA 77.020.04110001-19 ITEM: 2.3.4,0.0, E A DECISÃO. Saudade do Iooço. P0. 29 de 
cosolo000 de 20n Ale, Do00eo do E. R000a, IreRoelO, 
40 MIILIO1AÇÃO 

Tood0000OI.04pooccoo ondi0ov0 ADI201CAÇ2IO do P:g0000. RIO apuraram 0 'ooIo.AIA 
do pooeo,o I1040lOro,.na e000d;Adode Poeg3o Pee000000l o' 9212022 ' 100. de 24 de 

•oemloee, 0,2022.0,30003.000000110410,000 CItO 29/11/22., não 1,300040 i0000p'oelç5o 

c. PAIREI TRE1800. PREFEITO, boI poíbI,00 a 9040LI0AÇÃO do Pooc1oo 

lilILol/lio M,.ololloh,fr Pl'eg2o P1105511010! o' '0210022 PUlO 6,g.000 do PIe,.,,, 0/00 

de AO!IIDICAÇ/IO. .o1e04lXoo leoppo.,.: IR/FICA CHOPIN LTOA 71.022.24I/000I 
019. Que opee,00000e 00 oocooeo peoçoo PAtO oogo.000. F. .0 AFCI000. CobiooIe do Po'lo:to 
MIRDIpOI de 540.0.0*0 do Iguaçu. OdodOdU .IllIEooCC.  0029 de 000000h,o lo 2002 OARI.FI 
TRO.eOTO. P$0F33r0 
01100112 DA ATA DF 01(15100001' P110ÇIIS 

PAF,CÀO POISI!Nl'.IAL - 04'. *42/2020 Ç,L\OCA CHOPIN I.T1II . 77.127.241/IIo01'50 
rrl:R 1.2.34,0.6 

.OP*bI,oc1'Uo 002 .o.ep8eo doo 0100 003000 0llO0I01000I0'OO dIOpoo3oobO 10 O0gu:0000Itd0004o 
01,01211100 oep'//0000' O,0000.oIolp.L0000 bp/oo:p/, 003(00 de 05/12/2022, 000I,oe.o Lo 
001001021004 Na 2358.2,20 de 3*000 do 011211. 

PRECÂO ELETRÕNICO N' 121/2022- PIOR 
AVISO) DE HOMOLOGAÇÃO) 

Tono p0611.', o lImoIogoOo 0. Pregão EIc1doo,: oo' 121121122 - 00/IR 
(ho00od., o RECINTO!) DE PREÇOS flAtOU 1/1*10 5 01500*3! Col:0114I10çJ0 de 
empresa paro prestação de ocro 1(00 0010110010 1 horas de caminhão muock, cm 
Ii000r do 00(011010 0000p0000: 

.0 	 ESPECTRO MANUTENÇÃO) PREDITIVA LTDA. no oalar local 
do OS 3,"61),0) (trO4 mil setecentas 050500035 0,0001) 

Reeuoeosço, 02 dcdeooro04ro de 2022. 
IDALIR JOÃO WSELLÀ 

Prefeito Municipal 

AIO OK RATIFICAÇÃO 1)01 DISPENSA POR LIMO'CoI N' 030/2022 
boa oniíIIc oo processo de 000pcoBR do I.lolloçdo e' 03012022. do 02 de 

don,çrnbro do 2022. aeoIoionJ050lioIIaç2o do Seoeerlo Municipol de Eduosçâo. 

Cultura e Esportes. 110 0100 de 00011 Olelhuiç000 o Sr, IDALIIO JOÃO  
Z,0NV.I.I,A Prefeito !44*eoi(ipAl, IR A TI PICA o pa1000i01001A 0001 202t003 

Lei o' 5.66)1/53, em opu aoio 24 Incisn 11. 
PER101)O DE EXECUÇÃO: 24 (s/o:eequatro) 00100, o poejo do osioIur 
do contraio. 

VALOR DO CONTRATO - 2153,575,1)0 (001-o mil quio(100104 050100I300II100 

OBJETO: CONTRATAÇÂO 00/ 0MPRF,SA PARA LOCAÇÃO 12)1 
PROGRAMA ESPECIALIZADO PARA ORGANIZAÇÃO E 

GLRENCIAMIiN'lOI 051 cI)MpE'rIçOEs ESPORTIVAS. PARIA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DF. EDUCAÇÃO, 
CLLfl'RA E ISPORTIS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fucodomonro-so tal conreol2ç2o, bosoondo-se no 

ON 
diopoato ccc orogu 24. lootsi. II. do lei Federal 0,66603. 
CONTRATADO: MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS. CNPJ 
sob ri' 02.476.734'0001 -77. Chopielo:nbo - P21 

CONTRATANTE: Mun:cip:o de ROOASCOONA- Ide/OU. 
Rcnoaco,eç: - Pc. 02 do dezembro 21122 

0)3,60.200 joÃo ZANELI.A 
P001011, Municipal 

J.j 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PR004.O ELI'TRÕNICO RI, 5512052, DO 01 DE 
NOVEMBRO 002023, 

a lo.o.052ç2o 000.01,d'0000.Io!o':,I&'0om opoolon ,Adud'o,çSodooS)clo O 
lo'1poo 10,005)5005P00500I000TDS-552 703.00I.005CEOAR(I1S-00 0 -001 100,0)100000 

10300001/ 1100- ES 5.404J5, ,lCI000.00:5COe,e000lO E 50013(05 10010 109000.003 torço 

EXTRATO DA 01000 REGISTRO DE PREÇOS NO 20712021, 0000 DE DEZEMBRO DE 2022. 

0010010 DA ATADO 0101510000 PREÇOS 000200/2020,000200 DEZEMBRO 002022. 

EXTRATO 0040.0 DE REGISTRO 00 PREÇOS elO 20912022, 0( 02 00 002050S00 00 2022, 
Co:,I411, 0:0030 100,501005000 COCI O2,I21,75o/0-00 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4' 01032022, DE 0200003(50000 DE 2022. 
Co'1021,d,IICITADOIO (0500100100001(051.0000/101 20.010.1091(001'14 
EXTRATO DA 41001 REGISTRO DE PREÇOS RI' 11110022,0000040120500000020122. 
010:04:402 000)100 (050(40/AI ITOA (R9; 44.901 54310001-51 
*015)101 UC)'TAÇÂO DESERTA CRESPO (1(106001(0 '0' 7010022, 0002 DE 0E20505R0 20 
2022. 

01(1000.300 o.' 70/2002.102000/02/202.0.0120 (01V-OS 
*00001 RETOMADA 00 SESSÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES 4000 JULGAMENTO 
00000000t00 0500ECOS PC 000100000 000,0005 DE 000(05 01' 0512020, DO 00 00 

02:2 0210,12, 07/00/0020 "0,4,,. d,000,1e 000*0.0 

M000lripio do Itopnjsrs D'DoaI, 
A iniogrre Ad 00(00100 10 0110.1111 	'o:Co'.4(R0/pnoo:nrs'rpoi.soinAe/or0rp/ç,,oJr-/c 
DECRETO) N' 10312022 
DATA: 01.02.2022 
SÚMULA: Alor Co/dito Adicional Suplemonlno o dá 000005 pnw/dOnoios.  

(Ft__i 	
•) 

OS 	 , 	 - 

DIÁRIO O bDOESTE-"5" 

03 e 04 de dezembro de 2022-' 

M0000/e:o 01 CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 esR*toA 

SE RI' 5202. do 0300 do,en,bo, de 2022. SOmA.: Aata'io, o C,0014:,o Moo-todo  t,':u, poupo:., 
PA'b000t41500lr Ioa":o,ç0eo 0, Sociedade C:o,I e ai c.ote,a poo.o4iecJ o ~Na. O. 1.5500dia 

MuMc/AIO Pc CLO'/ELÂoIOIA 

POR00100 022512023 

.1040*0 nio nbo190000'.'non,e.do, pa12 a ,00n do 3020 

o. 0sac.0ooç0os0000o.s10000'la.10o5o,oLo: e 10000,m01052 20.00305200IT.OI, SA.:oo 

Pdeaoo S.np0000dn 902009011.000.0402 eog. 0.101.9000000004000051,000000 Fala 

aoc'.eu.00uoCRoeir.o'.. Eul000 lc P.ror* 00001.011 

1/0. t' 0.00,0 os sus-soa 0000000 no. ,mo,:e 20,1s0 'alaoeouOos 04'a 

co'oHo'o.o, 000 2 pI,o,RaO., 10 PORMOs 1 1000,40 Olçose.4oe. MooeçA 00 tece 
DOom SaooVOro,00 .5000.000 000O3 Cmi DO 01501 00 mapo elo ,coa,l.co r,.00,v.00090 

poItA 000*000004. C)OoOOaO,a. 0,1040 do P.0VO. 

NOnO RO/CPP 0o41/.oçAo 

2.00 5,raI,oO (ooao500Oo ' 00030..'OS-O 1J0o,'AO'oOO 	 «0 	 Pc04op 

OodD2r.IE'OTI Sopeoa'sa Rm ESIA0.00voo-4 

1 
Edtooatco Esucoal 

Ro.e.500 ao 02:050 Oeoouo 2.0002rn- 9 500000:05(01 10021 ,Pe03004',  
554.0401rSs-15 

a40rao 0.5,0 tl441.1595i0 u,,c. ,m ruI/o 
050337.102-20 

Os.enooyC,m,uo OBRe; 4,373,3a4-0 LetooVo, e" Ppdrq;ç.. 

584.504 0159- 34 

M4ntOer0l60Aoo0o 0.153,310-0 1035100,11 	 0" 	 Rodo/ou , , 
to'.oar.soo-oo 

.4000(000001,1000 

 
EapnaAcc es E000açis Cspoo.o. 
0,2110 Csoaoae 

11.148 52`9 14 (00500.53 

1148.099.810 53 

*00. 51 012 ,uaOrobo 03 plc9008002 Sou 00,200 1 eOa00 vomo mIo 

Aos, 3' (00000 a 100,02.0 aro,eaaOora Oo000 da Teso Soela 

Oeço.A2oI 101.0000. Os000e,c 50,40000 ,  avIo. ,'atac.çAad, P,cos0 Saa'o,oS,mod'toodo 

0021: 
- Reosd1:rnuosos r.,m'o,vvs. To,arna'ro;. maAo.11e,0004roe , ::osr000ssa,usa00000Nao 

0006010 0000000 0*012011 2o'aIOOÇO0 00 Cromo Xc Eseo.) 00. 

Aro, a E... Poupa armo (no e4o  020.000,502o000s100 0 0.000VdsOs 

5000oore 04 PRCCEOIA MONtO PAI, Dl CLEVPLA000)u. EOT000 DO PARANÁ eu 00 se 
DEZEMBRO SE 0000. 

RHPACLO 0507040 1051 

oousolnooacoEvEo.6500 

DECRETO N'000rIO22 

R.Aul2AlrOO • 1. M0100a021 5' 175542021, 509 

C,mo.oh. "Como,,, ,00 0.0,0100:. Da 

A PREFEITA MUNICIPAL 00 cLEaeLO,000IA 00050 00 0000 01)1010.005 

IA0105 pmeur,; lO R0 40. :10,0 11 do LU ,  0000/me Movç.pOl 

CONSIDERANDO O 100.000 o, L ',4,,,,e:pal o02755,3, 0040 n000OS', 

2000, b 5l2l  InuelW, ç,e,.,00.. 'Cormo,,, .n O,o,135*, dl cOmo', ,,o 004,110  do M~  do 

DECRETA' 

505. 51 ruo rnguom,o-,00 Por 	 Oan,mo a 04001a000 '000,1000' em 

O.sOàodlo dá PnEeo,. 

000. 51 O 02:200.200 IR CIooclAvdl* '0,0,0 41100 de 000V',o,çio opero 

Ao,uoosçáo Coroo-O. E'nposovl ao D,1'A5od. do fume 00A,TI,503 orlo ,00c,003. E0'O 2 

1.04040431 do 5*102.1010. 

000.3' 00.5 do'looIIO 005000 02 OS 100.000.00/OeOl 1,4 'edo) «0,10000 

13tO00100 no, 21u900 as 005,.do.Oe, ao 0000  de M. oa,lo,m. 01500910 no RngO.or ,o'Oo ao 

Dacooe 310I2022 

0.00.4' 0l,,re:000 09 C0400dOrdoo opaasa'O 000)0' 0,05 00000000/cOr 

rs1:naoOOoson.oçSoCoe1R.oal,E0poe5oo/0000000I0O.a.Oo$ raiá ld85So.ç3OOO5 

0(0055 209 000lIO0l,11ADOS 

P.e50',Oo dnoo. A Ao,ov.a030 C.00:o,00:, Enpoea.'oa do C:poc0.000 0,10 

cb'.g,d.,.o:ôt'e001.Can000000. .Ounsuos000001:l0100 Mio ,  uo/od,C0018201o re lerem. 

009 momao:e mossado, o 0100 sola dov000m,o':o 100140000 e0 1001000000 a 1.9110a00 

00.0' Eslo 0,0.'0:0 0010051000 ro 0010 de Soa 000000o. 

0100. E' V,14.o-sO ,aospoa:I005 00 coo-oro 

OARINE'rE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELA010IA., 051*00 00 PARANÁ EM 12 

DE DEZEMBRO DE 0022. 

Pr,O,IO. MunIOpdl 

PREGÃO ELETRÔNICO 04' 03.2 322 
0*50: 007500 

17005 000LUSI000 pARO. p:csoEcrREauoEMPRESA 00 PC0001O PORTO 

OPa. 00500 PREÇO eaa ITEM 

O ' 1o00070 Is O,oadpO,o. Eo.Oo ao P#oro. soa, o., .noo,uudus 0,48101 ,,014,1:nO,u30 00 

041402.22.85040013,0402.000 ao lote.,.. 500 O Pooça 0O500 02o905. Ir - C.no'o-Oop,Iunda, 

-  PR 02 r000000,Oa oe PlrqAo. 01.0 00104 E101000,ua 2100*00 do 02120014 00 

cCMe,HA000Ecs000erITuaS,_0.:. 0 .:,::.0.,,Ior/o..TATu,1..,a..__0:0 quer tem000»OA 
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0511212022 10:01 Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI 320512022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
LEI N'3205, de 02 de dezembro de 2022. 
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal filiar-se e contribuir, 
com a Agência de Desenvolvimento Regional do Sudoeste do Paraná, 
gestora da Instància de Governança Regional (IGR) da Região 
Turística Vales do Iguaçu, e dá outras providências. 
Autoria: Executivo Municipal 
A Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida/PR, a realizar a filiação facultativa junto a Agência de 
Desenvolvimento Regional do Sudoeste do Paraná (AGÊNCIA) - TGR 
- Instância de Governança Regional Turística Vales do Iguaçu - 
Sudoeste do Paraná, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
04.016.559/0001-60, órgão representativo dos municípios da Região 
Turística Vales do Iguaçu. 
Art. 2°. Após realizada a filiação facultativa, que trata esta Lei, fica o 
Município de Coronel Vivida/PR, autorizado a repassar os valores 
relativos à contrapartida financeira a título de contribuição associativa, 
pelas prestações de serviços fornecidos, seja esta mensal ou anual, em 
prol da TOR/AGENCIA. 
Art. 3°. O valor autorizado para contribuição será de R$ 1. 100,00 (um 
mil e cem reais) mensais, para o período máximo de 36 (trinta e seis) 
meses a partir da assinatura do contrato. 
Art. 0. Outros valores poderão ser repassados para a Agência de 
Desenvolvimento como contrapartida financeira para realização de 
projetos, eventos e ou ações especificas voltadas ao desenvolvimento 
e promoção do turismo no Município de Coronel Vivida/PR, mediante 
Decreto elaborado especificamente para a respectiva necessidade e 
finalidade, bem como a dotação que correrá a despesa. 
Art. 5°. Para cobertura das despesas com o repasse acima citado serão 
utilizados recursos consignados na seguinte dotação orçamentária: 
0900— Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
0902— Departamento de Turismo e Serviços 
0902.23.695.00332.063 - Estruturação, Modernização e Fomento ao 
Turismo 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 000 (Recursos Ordinários Livres) 
Art. 6°. Nos exercícios seguintes as despesas decorrentes desta lei 
correrão por conta de dotação orçamentária própria consignadas nas 
respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício. 
Art. 7°. Esta Lei possui fulcro nos seguintes dispositivos legais: Lei 
Estadual no 15.97312008 referente à Política de Turismo do Paraná; 
Portaria MTur n°192, de dezembro de 2018; no Acordão n°1102/2019, 
do Tribunal de Contas do Estado, que autoriza repasse de valores as 
IGR's; e na Resolução Conjunta SEDEST/PARANÁ n 11 18, de 25 de 
Junho de 2021. 
Art. 8°, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se demais disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de 2022. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:D44B4647 

r'm hrlor IrnoforIflAAq,1í.A7fn 	Y('flfl'),,'ltl7c.")aW 1f1 1l7Qa9ni 	na%t'rYV\/I('g(' 	17 	 F'7m("I r,'.\I 	li') 



0511212022 10:01 
	

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 	 f4? 	 tão 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 05/12112022. Edição 2659 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  

d.o,,rrn, 	 hI 	 Iii t7&)rd rflPf '1 VII( RI fI7,c 	!'C('I 	/ 	)I 



LEI N° 15973 - 13/11/2008 
Publicado no Diário Oficial N° 7849 de 

13/11/2008 

Súmula: Estabelece a Política de Turismo do Paraná, conforme especifica e adota 
outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná 
decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 - Fica estabelecida a Política de Turismo do Paraná, que se constitui em um 
conjunto de estratégias e prioridades que orientam o desenvolvimento sustentável do 
turismo no Estado do Paraná, integrando sua política econômica, de forma planejada e 
organizada, consolidando-o como destino turístico e proporcionando a inclusão social 
de sua população. 

Art. 2. 0  - Para fins de cumprimento do estabelecido na Política de Turismo do Estado 
do Paraná, devem ser observados os seguintes conceitos: 

1 - Turismo é a atividade econômica representada pelo conjunto de transações - 
compra e , venda de serviços turísticos - efetuadas entre os agentes econômicos do 
turismo. E gerado pelo deslocamento voluntário e temporário de pessoas para fora dos 
limites da área ou região em que têm residência fixa, por qualquer motivo. 

II - Região Turística é o território caracterizado por um conjunto de municípios 
turísticos ou de interesse turístico, que possuem afinidades e complementaridades 
culturais ou naturais, que possibilitam o planejamento e a organização integrados, 
como também a oferta de produtos turísticos mais competitivos nos diferentes 
mercados, agregando força principalmente na gestão e promoção. 

III - Municípios Turísticos são aqueles consolidados, determinantes de um turismo 
efetivo, capazes de gerar deslocamentos e estadas de fluxo permanentes. 

IV - Municípios com potencial turístico são aqueles possuidores de recursos naturais e 
culturais expressivos, encontrando no turismo diretrizes para seu desenvolvimento 
sócioeconômico, ainda não apresentando fluxo turístico efetivo. 

V - Demanda Turística é o número total de pessoas que viajam (efetiva ou real), ou 
gostariam de viajar (potencial), utilizando instalações ou serviços turísticos em lugares 
afastados de seus locais de residência e trabalho. 



VI - Oferta Turística é o conjunto de atrativos, equipamentos, bens e serviços de 
alojamento, alimentação, de recreação e lazer, de caráter artístico, cultural, social, ou 
de outros tipos, capaz de atrair e assentar num determinado local, durante um período 
determinado de tempo, um público visitante. 

VII - Atividades Turísticas são aquelas ligadas à hospedagem, alimentação, 
agenciamento, transporte, recepção turística, eventos, recreação e entretenimento, 
entre outras utilizadas pelos turistas em seus deslocamentos. 

VIII - Produto Turístico são atrativos, infraestrutura e serviços urbanos, equipamentos 
e serviços turísticos, acrescidos de facilidades, contando com uma gestão integrada, 
ofertados no mercado de forma organizada, por um determinado preço e 
caracterizados por uma imagem diferenciada. 

IX - Destino Turístico é o lugar ou espaço geográfico onde são ofertados os produtos 
turísticos que são consumidos por uma demanda efetiva. São também conhecidos 
como "núcleos receptores". 

Art. 3•0 - A Política de Turismo do Paraná está estruturada nas áreas estratégicas de 
Gestão e Fomento ao Turismo Estadual; Desenvolvimento de Destinos Turísticos; e 
Promoção e Apoio à Comercialização. 

§ 1.0 - Na área estratégica de Gestão e Fomento ao Turismo Estadual pretende-se: 

1 - desenvolver o turismo por meio de um planejamento estratégico e participativo; 

II - articular e incorporar o turismo às políticas dos vários setores interdependentes, 
em uma visão de integração horizontal e vinculação vertical, compatibilizando as 
questões federais, macrorregionais, estaduais e municipais; 

III - disseminar o turismo como uma atividade que contribui para o desenvolvimento 
econômico e social, a conservação ambiental, a valorização cultural, a qualidade de 
vida e o uso racional dos recursos naturais e culturais; 

IV - incentivar e viabilizar investimentos e financiamentos para o setor, que propiciem 
desenvolvimento e crescimento ao Estado do Paraná; 

V - fomentar a realização de estudos e pesquisas estatísticas que orientem o 
desenvolvimento e crescimento do setor. 

§ 2. 0  - Na área estratégica de Desenvolvimento de Destinos Turísticos pretende-se: 

1 - desenvolver e ampliar a oferta turística visando sua identificação, estruturação e 
diversificação; 

II - dinamizar a oferta turística disponibilizada pelo poder público e pela iniciativa 
privada, visando maior competitividade nos diferentes mercados; 

III - fomentar a qualificação dos destinos turísticos, através de ações de normatização, 
certificação, educação para o turismo e qualificação profissional. 
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§ 30 - Na área estratégica de Promoção e Apoio à Comercialização pretende-se: 

1 - promover o destino Paraná e de seus produtos turísticos nos mercados nacionais e 
internacionais, através de ações de divulgação e comercialização; 

II - fomentar uma maior acessibilidade do Estado aos mercados turísticos 
consumidores. 

Art. 4•0 - A Política de Turismo do Paraná orienta-se pelos seguintes princípios: 

1 - sustenta bilidade - buscando eqüidade social, eficiência econômica, diversidade 
cultural, proteção e conservação do meio ambiente, que permita uma maior qualidade 
de vida aos atores envolvidos na atividade, direta e indiretamente; 

II - mobilização - articulando os atores locais no processo de desenvolvimento, 
tornando-os agentes ativos na busca dos objetivos comuns; 

III - visão sistêmica - para que o turismo se desenvolva num ambiente 
multidisciplinar, caracterizado pela confluência de inúmeros campos de estudo que o 
influenciam: história, geografia, economia e sociologia, entre outros, além da 
integração de toda a cadeia produtiva do turismo; 

IV - parcerias - promovendo articulação e gestão coordenada, envolvendo os três 
setores: público, privado e solidário (representado pela sociedade civil organizada), 
estabelecendo um processo de sinergia para alcançar objetivos comuns; 

V - descentralização - estimulando a criação e o fortalecimento de instrumentos que 
ampliem as possibilidades de organização e participação da sociedade, buscando a 
desconcentração das responsabilidades na gestão do desenvolvimento do turismo, 
envolvendo as instâncias municipais, estaduais e federais; 

VI - regionalização - promovendo uma atuação pública mobilizadora de planejamento 
e coordenação para o desenvolvimento turístico regional, de forma articulada e 
compartilhada entre os municípios que integram as regiões turísticas do Estado, tendo 
em vista ações de negociação, consenso e organização social; 

VII - inclusão social - possibilitando que um maior número de pessoas tenha acesso ao 
turismo, tanto à sua prática como também beneficiando-se de seus resultados diretos, 
reduzindo as desigualdades físicas e sociais e combatendo a pobreza através da 
geração de emprego e renda; 

VIII - competitividade - promovendo uma melhor relação entre a segmentação da 
demanda estabelecida e a diversificação e especialização da oferta disponibilizada, 
primando pela qualidade dos produtos turísticos e por uma infraestrutura compatível; 

IX - conhecimento - considerando a produção científica existente no Estado e os níveis 
de profissionalização e empregabilidade dos recursos humanos envolvidos nas 
atividades turísticas; 

X - qualidade - desenvolvendo práticas que objetivem padrões de qualidade de 
destinos, produtos, serviços e atividades profissionais, evitando a informalidade e 



ti.. 
, 

estabelecendo critérios de fiscalização e certificação. 

Art. 5•0 - São instrumentos da Política de Turismo do Paraná: 

1 - o Conselho Consultivo de Turismo do Paraná, criado pela Lei n.° 5.948, de 27 de 
maio de 1969 e alterado pela Lei n.° 8.388, de 20 de outubro de 1986; 

II - o Plano de Desenvolvimento do Turismo do Paraná, aprovado pelo Conselho 
Consultivo de Turismo do Paraná, com a função de definir áreas estratégicas, 
macroprogramas, programas e ações que viabilizem o turismo estadual; 

III - a legislação vigente nos âmbitos nacional, estadual e municipal, que tenha 
impacto no desenvolvimento do turismo no Estado e garanta sua sustentabilidade; 

IV - os incentivos para a ampliação, qualificação e promoção da oferta turística 
estadual, disponíveis em âmbito nacional, estadual e municipal; 

V - as pesquisas estatísticas disponibilizadas pelos Governos Federal, Estadual e 
Municipais e por outras organizações que atuam no setor. 

Art. 6. 0  - Compete à Secretaria de Estado do Turismo a definição de diretrizes, a 
proposição e a implementação da política de governo na área do turismo, em todas as 
suas modalidades de promoção, e a normalização, a fiscalização, a divulgação e o 
incentivo ao turismo, como fator de desenvolvimento econômico e social, compelindo-
lhe para a realização dos seus objetivos: 

1 - o acompanhamento de planos, programas e projetos, garantindo o seu 
desenvolvimento; 

II - a promoção do desenvolvimento sustentável do turismo; 

III - a gestão pública do turismo estadual; 

IV - a articulação institucional entre suas vinculadas e os atores da atividade turística, 
no âmbito municipal, estadual, nacional e internacional; 

V - a promoção e divulgação do produto turístico paranaense; 

VI - a celebração de contratos, convênios e outros instrumentos legais, com entidades 
públicas e privadas, objetivando a perfeita execução dos programas e projetos que 
decorram do Plano de Desenvolvimento do Turismo do Paraná; 

VII - a representação e atuação como órgão oficial de turismo do Estado, nas 
diferentes instâncias do setor; 

VIII - outras atividades correlatas. 

§ 1. 0  - No âmbito da Política de Turismo do Paraná, cabe à Secretaria de Estado do 
Turismo e suas vinculadas a operacionalização e a execução das ações previstas no 
Plano de Desenvolvimento do Turismo do Paraná, respeitando-se seus limites legais de 
atuação enquanto órgão oficial de turismo do Estado. 



§ 2. 0  - O reconhecimento do caráter turístico que se deseje atribuir às atividades 
iminentes ao turismo, bem como aos municípios e seus produtos e às regiões, é de 
responsabilidade exclusiva da Secretaria de Estado do Turismo, com a chancela do 
Conselho Consultivo de Turismo do Paraná. 

§ 3•0 - As atividades e ações da Secretaria de Estado do Turismo deverão estar em 
consonância com a normatização existente nas esferas federal, estadual e municipal. 

Art. 7•0 - A definição, a alteração e a aprovação da regionalização turística do Estado 
do Paraná são de atribuição exclusiva do Conselho Consultivo de Turismo do Paraná, 
em consonância com as orientações e diretrizes do Ministério do Turismo. 

Parágrafo único - Os critérios utilizados para definição das Regiões Turísticas do 
Estado do Paraná são de responsabilidade da Câmara de Regionalização do Turismo do 
Conselho Consultivo de Turismo do Paraná, com base nas orientações do Ministério do 
Turismo; na existência das Associações de Municípios do Estado do Paraná; na 
existência de organizações intermunicipais e projetos regionais específicos de turismo; 
na posição geográfica estratégica em relação ao principal mercado emissor; e na 
potencialidade turística para a formatação de produtos e roteiros integrados, 
complementares e competitivos. 

Art. 8. 0  - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 13 de novembro de 2008. 

Roberto Requião 
Governador do Estado 

Celso de Souza Caron 
Secretário de Estado do Turismo 

Rafael latauro 
Chefe da Casa Civil 
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Resolução Conjunta SEDEST/PAR.ANÁ TURISMO 18 - 25 de Junho de 2021 

Publicado no Diário Oficial n°. 10966 de 30 de Junho de 2021 

Súmula: : Estabelece o reconhecimento das Instâncias de Governança Regionais de Turismo do Paraná. 

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - SEDEST, designado pelo Decreto Estadual n° 1440/2019, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Estadual n° 19848/2019: e 

O Diretor-Presidente da Paraná Turismo, designado pelo Decreto Estadual n° 159/2019 no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Estadual n° 6.174/1970 e pelo Decreto n° 5301 de 23/08/2005. 

Considerando as competências atribuídas ao Órgão Oficial de Turismo do Estado. na Estrutura e Coordenação Estadual do Programa 
de Regionalização do Turismo do Ministério do Turismo. 

Considerando a Resolução n° 001/2017 do CEPATUR a qual prevê o reconhecimento em Resolução do Órgão Oficial de Turismo do 
Estado das Instâncias de Governança Regionais legalmente constituídas para atuarem na gestão das regiões turísticas que integram o 
Mapa do Turismo Brasileiro. 

Considerando os critérios pré-estabelecidos pelo órgão Oficial de Turismo do Estado para o reconhecimento das Instâncias de 
Governança, sendo eles: CNPJ ativo e regular: Estatuto Social registrado em Cartório de Títulos e Documentos e Ata de eleição da 
atual Diretoria Registrada em cartório. 

RESOLVE: 

Art. 10  Para a Coordenação Regional do Programa de Regionalização do Turismo serão reconhecidas como Instâncias de Governança 
Regionais (IGR's) de Turismo do Estado do Paraná, as seguintes organizações: 

REGIÃO TURÍSTICA 	 INSTÂNCIA DE GOVERNANÇA REGIONAL 

Campos Gerais ADETUR CAMPOS GERAIS - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
TURÍSTICO E CULTURAL DA ROTA DOS TROPEIROS DO PARANÁ 1 

Cataratas do Iguaçu e Caminhos do Lago ADETUR CATARATAS E CAMINHOS - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 

de Itaipu CULTURAL E TURÍSTICO DA REGIÃO CATARATAS DO IGUAÇU E 
CAMINHOS AO LAGO DE ITAIPU 

Corredores das Águas 	 RETUR - REDE DE TURISMO REGIONAL 

Entre Matas, Morros e Rios ADETUR ENTRE MATAS MORROS E RIOS - ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO DE TURISMO 

Ecoaventuras, Histórias e Sabores 	
1 ADETURS - ECOAVENTURAS HISTÓRIAS E SABORES - AGÊNCIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE TURISMO SUSTENTÁVEL 

Lagos & Colinas ADETUR LAGOS E COLINAS - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
TURÍSTICO DA REGIÃO LAGOS E COLINAS 

Litoral do Paraná ADETUR LITORAL - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 
SUSTENTÁVEL DO LITORAL DO PARANÁ 

Norte do Paraná ADETUNORP - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO DO NORTE 
DO PARANÁ 

Norte Pioneiro 	 ATUNORPI - ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO DO PARANÁ 

Riquezas do Oeste ADETUROESTE - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO DA 
REGIÃO OESTE DO PARANÁ 

ADETUR ROTAS DO PINHÃO - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
Rotas do Pinhão 	 1 TURÍSTICO DA REGIÃO ROTAS DO PINHÃO - CURITIBA E REGIÃO 

METROPOLITANA 

Sul do Paraná ATEMA - ASSOCIAÇÃO DE TURISMO E MEIO AMBIENTE DO VALE DO 
IGUAÇU 

Terra dos Pinheirais ADECSUL - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DAS REGIÕES SUL E 
CENTRO SUL DO ESTADO DO PARANÁ 

Vales do Ivaí 	 1 AMUVITUR - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO VALE DO IVAÍ TURISMO 

1 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO Vales do Iguaçu 
PARANÁ 

Parágrafo Unico. As organizações que compõem o caput deste artigo foram indicadas e referenciadas por representantes de 
instituições públicas e privadas do setor turístico de cada Região Turística, através de documentos e oficinas de enfoque participativo 

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibirlmpressao&codAto=250023 	 1/2 
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em consonância com os módulos operacionais do Programa de Regionalização do Turismo, em vigência desde 2004 no Estado do 
Paraná. 

Art. 2 1  O prazo de vigência desta Resolução será de 12 meses, a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 30  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

Parágrafo Unico. Após este prazo, a atualização se dará a partir do cumprimento do Decreto Estadual n° 5925. de 17 de setembro de 
2012, que estabelece critérios necessários para emissão do Certificado de Reconhecimento das Instâncias de Governança Regional de 
Turismo do Paraná. 

Curitiba, 25 de junho de 2021 

MARCIO NUNES 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo SEDEST 

João Jacob Mehl 
Presidente da Paraná Turismo 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado 

https://www.Iegislacao.pr.gov.br/legislacao/IistarAtosAno.do?action=exibirlmpressao&codAto=250023 
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AGENCIA  R-EGIONAL DO SUDOESTE DO PAPNA 

p4CIA cDEÇE.dVDL/IP4EP1TO 

Região Turística Vales do Iguaçu - 
Sudoeste do Paraná 

Plano de Trabalho - Âmbito 
Municipal 

Período: 2023 a 2026 

Paraná 
vaLes do iguaçu 
	AGÊNCIA 
	SEBRAE 

SUDOESTE DO PARANÁ 
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;)A G E N C IA REGIONAL DO SUDOESTE DO PARANA 

DADOS INSTITUCIONAIS 
Agência de Desenvolvimento Regional do Sudoeste do Paraná (AGÊNCIA) - IGR - Instância 
de Governança Regional da Região TurísticaVales do Iguaçu - Sudoeste do Paraná 
CNPJ: 04.016.559/0001-60 
Razão Social: Agência de Desenvolvimento Regional do Sudoeste do Paraná 
Nome Fantasia: Agência 
Data de Abertura: 11/08/2000 
Natureza Jurídica: Organização social de direito privado sem fins econômicos 
Endereço: Rua Florianópolis, 478 em Francisco Beltrão, PR CEP 8560 1-560 
Fone: (046) 3524 0558 
E-mail: diretoria2agenciasudoeste.org.br ; secretariaagenciasudoeste.org.br  
Presidente: Gilmar Ribeiro de Mello 
Diretor Executivo: Célio Wessler Boneti 
Secretaria Executiva: Elisandra Aparecida Caliegari Gessi 
Qualificação: AGENCIA é qualificada e reconhecida enquanto a IGR do PRT - Plano de 
Regionalização do Turismo do MTUR - Ministério do Turismo e do PRTUR - Paraná 
Turismo,(documentação em anexo). 
Consta em seu Estatuto Social: 
- 7' Alteração, n° de registro 2.285/08 - Liv. A-064 , Fls. 171 - 08/08/15 
- Art. V. A Agência de Desenvolvimento Regional do Sudoeste do Paraná, também 
denominada de Agência, constituída através de Assembleia Geral em 11 de agosto de 2000, 
trata-se de sociedade civil de interesse público, sem fins lucrativos, de direito privado, com 
autonomia administrativa e financeira, regendo-se pelo presente estatuto e pela legislação que 
lhe for aplicável. 
- Art. 8° - A Agência tem como objetivo geral: Contribuir para a promoção do 
desenvolvimento econômico e social, buscando harmonizar o crescimento econômico com a 
exploração racional e sustentável dos recursos físicos, humanos e naturais, em sua área de 
atuação, autonomamente e/ou em parcerias com o setor público, setor privado e terceiro setor 
- Parágrafo único: Objetivos específicos: 
- Promover e/ou participar de ações que visem o desenvolvimento cultural, histórico, turístico, 
artístico e que busquem a sustentabilidade dos processos de desenvolvimento da região 
Sudoeste do Paraná em geral. 
Entre outros; 
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1. Apresentação 

A IGRIAGÊNCIA enquanto a representação institucional e gestora da Região 

Turística Vales do Iguaçu, apresenta o presente plano que contempla o conjunto de 

ações/atividades que estão sendo ou que serão realizadas, no período 2023 à 2026, no âmbito 

dos municípios da Região Sudoeste do Paraná, visando o fortalecimento do turismo 

municipal/regional. 

Este documento também tem por objetivo ser o instrumento da realização de parceria 

entre a IGR!Agência e as prefeituras municipais, por meio do instrumento jurídico de 

convênio a ser firmado pelas partes. 

Pelo convênio a ser firmado, à IGR/Agência assume o compromisso da realização 

das ações/atividades descritas no presente documento e as prefeituras assumem o 

compromisso de repassar à IGR/Agência a contrapartida financeira pelos serviços prestados. 

Para a elaboração do presente plano, a IGRlAgência, contou com a parceria do 

SEBRAE Regional SUL, na cessão de serviços técnicos profissionais de consultoria 

especializada. 

2. Introdução 

A história da Agência se inicia no ano de 1996. Na época, os 42 prefeitos eleitos 

resolveram buscar na região de Emília-Romana (Itália) informações que poderiam 

proporcionar um caminho alternativo para a economia local. A escolha foi em função de que 

na região Italiana o processo produtivo se dava por pequenas cooperativas familiares, 

semelhante com a região sudoeste do Paraná. Após a visita à Europa, por iniciativa da 

Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná (AMSOP) foi implantado o 

Programa Pacto Nova Itália o qual propôs mudanças no modelo produtivo regional na 

perspectiva da agregação de valor à matéria-prima agrícola e animal. 
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Ao ensejo da visita a regiões italianas e a criação do Programa Pacto Nova Itália, as 

lideranças regionais, lideradas pela AMSOP, em agosto de 2000, se decidiu criação da 

Agência de Desenvolvimento do Sudoeste do Paraná. Nascia uma instituição inspirada em 

modelo organizacional italiano de coordenação dos processos de promoção do 

desenvolvimento regional. 

Hoje, com sede em um local próprio, a Agência sinaliza à sociedade ser um espaço 

político-social, cujo principal objetivo é o desenvolvimento e a integração do Sudoeste do 

Paraná. Após anos de experimentação organizacional e agenciamento de diversos projetos, a 

instituição já tem sua imagem consolidada junto aos parceiros por seu know-how acumulado 

sobre os processos regionais. É neste contexto que desde o início da implantação do Programa 

de Regionalização do Turismo (PRT)/MTUR em 2004, a Agência é representante legal da 

Região Turística Vales do Iguaçu a região geográfica Sudoeste do Paraná que, por sua vez, 

totaliza 42 Municípios e é uma das 15 IGR,s existentes no Estado. 

Desde então várias ações foram desenvolvidas, principalmente na articulação e 

mobilização institucional junto aos dirigentes municipais de turismo. Ações de promoção dos 

municípios junto ao ministério do turismo (mapa brasileiro de turismo, categorização 

municipal) são conduzidas principalmente aproveitando-se os espaços oportunizados pela 

política pública estadual de turismo. 

Mais detalhadamente pode se afirmar, que são produtos e serviços realizados pela 

AgênciallGR no turismo: articulação institucional no âmbito do Programa de Regionalização 

do Turismo (PRT), assessoria na gestão municipal do turismo, articulação e mobilização de 

atores regionais na esfera pública, privada e terceiro setor para a escolha de estratégias de 

desenvolvimento turístico, formatação de roteiros regionais com vistas ao aproveitamento dos 

diversos segmentos turísticos, realização e/ou participação em eventos de promoção turística, 

comunicação com o mercado sobre produto turístico regional. 

Dentre os principais segmentos turísticos presentes no território estão: turismo rural, turismo 

de negócios e eventos, ecoturismo e turismo em áreas naturais, turismo de lazer, sol e praia, 

turismo de pesca, turismo tecnológico-científico, turismo de compras. 
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3. Governança, Parcerias e Gestão. 

No contexto das atribuições da Agência, enquanto a IGR Vales do Iguaçu, realiza e realizará 

permanentemente, as seguintes ações de Governança, Parcerias e Gestão: 

3.1 Governança e parcerias 

a) Realização da intermediação de governança entre o município e as outras esferas do 

turismo governamental: Paraná Turismo e Ministério do Turismo; 

b) Intermediação e documentação para inclusão do município no Mapa de Turismo 

Estadual; 

c) Intermediação e documentação para inclusão do município no Mapa Brasileiro de 

Turismo; 

d) Realização da articulação, intermediação e celebração de parcerias com organizações 

públicas, privadas, do terceiro setor e da academia, em ações de fortalecimento do 

turismo no município e região; 

e) Realização de iniciativas que estruture organizacionalmente os segmentos 

empresariais - município e região; 

f) Inclusão no Mapa do Turismo Brasileiro anualmente. 

3.2. Gestão da IGR 

Ações da IGR como órgão representante dos municípios da Região Turística Vales do Iguaçu: 

a) Realização das atividades de gestão da IGR de conformidade com as suas atribuições 

previstas em sua qualificação/reconhecimento PRTUR e MTUR; 

b) Realização das atividades de gestão das ações, projetos e atividades constantes do 

presente plano; 
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e) Realização das atividades de articulação com as autoridades do município no âmbito 

do turismo, diretamente e em eventos da instância regional com outros municípios da 

região; PRTUR e MTUR; 

d) Realização da gestão administrativa e financeira e das prestações de contas; 

e) Criar e dar gestão da homepage para divulgação de ações do município e da região; 

dos empreendimentos turísticos; e da Agência e matérias afins; 

O A IGR/Agência é responsável pela gestão da marca da Região Turística Vales do 

Iguaçu, que tem por objetivo ser um instrumento de promoção/venda da Região 

Turística; de eventos e de produtos associados ao turismo. 

4. PLANO DE ATIVIDADES DA IGR PARA COM OS MUNICÍPIOS 

Dentre os serviços a serem ofertados pela IGR/Agência estão: 

a) assessoria e consultoria para temas, documentos e legislação de turismo; 

b) planejamento turístico, elaboração de projetos voltados ao turismo 

e) planejamento e organização de eventos; 

d) capacitação, formação em turismo; 

e) informação e comunicação; 

f) comercialização de produtos associados.. 

4.1 Assessoria e Consultoria 

Os serviços de assessoria e consultoria envolvem: 

. Inclusão e/ou manutenção do Município no Mapa do Turismo Brasileiro; 

o Disseminação de informes e informações institucionais ao Município e ao Trade Turístico 

local no âmbito do PRT; 

. Auxilio na implantação e estruturação operacional do Conselho Municipal de Turismo; 
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• Apoio na implantação, quando for o caso, e estruturação operacional do Órgão Oficial de 

Turismo no Município; 

• Orientação ao município para aproveitamento das políticas públicas vigentes de turismo; 

. Consultoria para planejamento turístico municipal com vistas à integração regional; 

. Assessoria referente ao Cadastro de Prestadores de Serviços Turísticos do Ministério do 

Turismo - Cadastur; 

• Assistência sobre a Categorização Turística do Município. 

• Auxílio por meio de visitas técnicas para mapeamento de definição dos pontos fortes e de 

diferencial turísticos. 

4.2 Planejamento, Projetos, Negócios e Recursos. 

Os serviços de planejamento turístico, elaboração de projetos, prospecção de negócios e 

captação recursos envolvem: 

• Capacitação na elaboração de projetos de turismo e áreas afins; 

• Apoio na estruturação de roteiros turísticos municipal/regionais e redes de governança; 

• Articulação para a participação em rodadas de negócio em turismo; 

• Assessoria na realização de rodadas de negócio em turismo. 

4.3 Eventos 

Os serviços de participação ou realização de eventos envolvem: 

o Assessoria e articulação para a participação em eventos de promoção turística (Mostra das 

Regiões Turísticas e Salão Paranaense de Turismo, Salão Brasileiro de Turismo, Festival 

Internacional das Cataratas, feiras e exposições regionais, etc.); 

o Assessoria e articulação na realização de eventos turísticos como festivais (festival 

regional de musica e arte e outros); concursos diversos; mostra regional de produtos 

turísticos. 
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4.4 Capacitação 

Dentre os serviços de capacitação em turismo estão: 

• Capacitação para gestores municipais de turismo (workshops, cursos, palestras, 

consultorias); 

o Organização de viagens de Benchmarking para reconhecimento de boas práticas em 

destinos análogos; 

o Intermediação e organização de cursos para os municípios junto ao Paraná Turismo. 

4.5 Informação e Comunicação 

Dentre os serviços de informação e comunicação a serem oferecidos pela Agência para a 

promoção turística municipal e da RT Vales do Iguaçu estão: 

• Informações Turísticas aos visitantes e turistas (site e redes sociais da região, folheteria 

promocional, mapa físico-rodoviário impresso, calendário regional de eventos turísticos); 

• Informes e informações institucionais através do site destinados aos Municípios e Trade 

Turístico no âmbito do PRT. 

4.6 Produtos Associados ao Turismo 

Além dos serviços listados, o município e a RT poderá ainda comercializar produtos 

associados ao turismo: 

• Souvenires e artesanato turístico (via produção própria ou convênio) 

• Material de merchandising licenciados (camisetas, canecas, toalhas, postais, papelaria, 

com aplicação da Marca Vales do Iguaçu via produção própria ou convênio) 

• Guias impressos e revistas; 

• Kits com seleção de produtos do município e da RT. 

5. PLANO DE MARKETING 
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A gestão da IGR! Agência na gestão do turismo municipal e regional compreende três 

principais segmentos: 

• Visitantes e Turistas: são os usuários do produto turístico municipal num raio de 

abrangência de 200 km no entorno da Região para chegar ao destino turístico, (tendência 

que se intensificou durante a pandemia e que se consolida no atual cenário).Esse raio 

alcança a população do Sudoeste do Paraná e também cidades acima de 50 mil habitantes 

no entorno: 

. Gestores, Proprietários do Trade Turístico e Representante do Terceiro Setor que 

operam turismo: os clientes desse segmento correspondem aos proprietários e gestores 

de empreendimentos turísticos internos dos municípios da IGR Vales do Iguaçu nas áreas 

de: hospedagem, alimentação, atrativos turísticos, transportadores turísticos, agentes de 

viagem, operadores de turismo, guias de turismo, empreendimentos que recebem fluxo 

turístico artesanato e produtos municipal e regional, também das cadeias produtivas 

enquanto promotoras de visitas técnicas a sua produção. Assim como, outras atividades de 

alguma forma envolvidas na operação e promoção turística regional. Somam-se a esse 

público os clientes de instituições e organizações de turismo ou a ele ligadas, como 

associações, cooperativas, iniciativas de trabalho em rede, conselhos municipais de 

turismo, governanças de roteiros e circuitos turísticos e/ou outros afins. 

• Gestores Municipais do Turismo: esse segmento inclui os dirigentes responsáveis pelo 

desenvolvimento e promoção do turismo no município. Com  ênfase para aqueles 

integrantes do Mapa do Turismo Brasileiro. As Prefeituras Municipais da região que se 

proponham a organizar a secretaria/departamento de turismo, e compor um destino 

turístico, seus representantes e interlocutores municipais poderão ser assistidos pela 

IGRlAgência, quer integrem o Mapa do Turismo Brasileiro ou não. 
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6. INFRAESTRUTURA TÉCNICA E ADMINISRATIVA 

Para que a IGRlAgência possa dar conta das suas atribuições enquanto a instância de 

governança; a realização das metas/atividades propostas no presente plano e dar gestão 

administrativa e financeira, precisa de um quadro de pessoal técnico e administrativo, e a 

contratação de assessorias especializadas. Bem como, outros insumos como: Equipamentos de 

informática e de escritório, custeio em geral. 

Para prover a infraestrutura técnica administrativa a IGRlAgência decidiu realizar o 

provimento das receitas de forma compartilhada entre os municípios da região, pela forma da 

celebração de convênios com as 42 prefeituras. 

7. BASE DE CÁLCULO PARA A DEFINIÇÃO DOS VALORES DAS 

CONTRAPARTIDAS 

Para a definição dos valores da contrapartida financeira dos municípios, se adotou a base 

de cálculo da combinação de dois indicadores/critérios. Um, que refletisse a capacidade de 

pagamento dos municípios e para tanto, se adotou o indicador PIB. O segundo, um indicador 

turístico, para tanto se adotou o sistema de categorização turística do Ministério do Turismo. 

Com base e combinação dos dois indicadores e/ou critérios, os 42 municípios foram 

classificados em três grupos. E, frente uma dada meta de receita se estabeleceu os valores para 

cada um dos três grupos: Grupo 1, R$ 1.500,00/m; Grupo II, R$ 1.100,00/m. Grupo III: R$ 

700,00/m. O exposto acima fica demonstrado na planilha n° Olabaixo : Relação de 

municípios pela categorização e PIB. 
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MUNICIPIO PIB (MIL R$) 
CRITÉRIO MTUR 

(A,B,C,D,E) MUNICÍPIO 
CLASSE:CRITÉRIO 

MTURJAGENCIAIPIB 
VALOR 

R$ 

AMPÉRE 606.179,00 D Dois Vizinhos 1 1.500,00 

BARRACÃO 246.400,00 D Francisco Beltrão 1 1.500,00 

BELA VISTA DA CAROBA 71,786.00 F Mangueirinha 1 1.500,00 
BOA ESPERANÇA DO 

IGUAÇU 93.732,00 E  Palmas 1 
- 1.500,00 

BOM JESUS DO SUL 72.575,00 E Pato Branco 1 1.500,00 
BOM SUCESSO DO SUL 205.232.00 E Vitorino II 1.100,00 
DOIS VIZINHOS 1.587.202,00 C Verê II 1.100,00 

CAPANEMA 616.518,00 D Saudades do Iguaçu 11 1.100,00 

CLEVELANDIA 465.720,00 F São Jorge do Oeste II 1.100,00 
CORONEL DOMINGOS 

SOARES 195.888.0() D  São João II  1.100,00 

CHOPINZINHO 659.527,00 D Santo Antônio do Sudoeste H 1.100,00 

CORONEL VIVIDA 686.252,00 D Santa Izabel do Oeste II 1.100,00 
CRUZEIRO DO IGUAÇU 114.154.00 D Salto do Lontra H 1.100,00 
ENEAS MARQUES 220.809,00 F Renascença 11 1.100,00 
FRANCISCO BELTRAO 3.189,357,00 C Realeza II 1.100,00 
FLOR DA SERRA DO SUL 124.644,00 F Planalto II 1.100,00 
ITAPEJARA DO OESTE 615.408.00 F Nova Prata do Iguaçu II 1.100,00 
MANFRINOPOLIS 52.597,00 F Marmeleiro II 1.100,00 
MARMELEIRO 452.936,00 F Mariópolis II 	 1 1.100,00 
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MANGUEIRNHA 1.345.996,00 D Itapejara do Oeste ii 1.100,00 

MARIÓPOLIS 281.102,00 D Coronel Vivida II 1100,00 

HONÓRIO SERPA 214.379,00 F Clevelândia II 1100,00 
NOVA ESPERANÇA DO 

SUODESTE 107.793.00 F  Chopinzinho II  1100,00 

NOVA PRATA DO IGUAÇU 327.912,00 D Capanema 1! 1100,00 

PALMAS 1.184.094,00 D Ampére li 1100,00 

PATO BRANCO 3.836.073,00 B Barracão 111 700,00 

PÉROLA D'OESTE 166.41 5.0() F Bela Vista da Caroba 111 700,00 

PINHAL DE SÃO BENTO 5 1.639,00 F Boa Esperança do Iguaçu III 700,00 

PLANALTO 326.186,00 D Bom Jesus do Sul II! 700,00 

PRANCI-IITA 192.437.00 F Bom Sucesso do Sul III 700,00 

REALEZA 602.689,00 D Coronel Domingos Soares III 700,00 

RENASCENÇA 255.577,00 F Cruzeiro do Iguaçu Ii.! 700,00 

SALGADO FILHO 90.366,00 E Enéas Marques III 700,00 

SALTO DO LONTRA 371.666.00 F Flor da Serra do Sul III 700,00 

SANTA IZABEL D' OESTE 321.718,00 F Honório Serpa III 700,00 

SÃO JOÃO 739.336,00 F Manfrmnópolis III 700,00 

SÃO JORGE DO OESTE 282.264,00 D Nova Esperança do Sudoeste 111 700,00 

SANTO A. DO SUDOESTE 506.395.00 F Pérola D'Oeste III 700,00 

SAUDADE DO IGUAÇU 793.009,00 F Pinhal de São Bentro III 700,00 

SULINA 93.135,00 D Pranchita III 700,00 
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VITORINO 	 360.460,00 	 F 	 Salgado Filho 	 III 
VERÊ 	 293.057,00 	 C 	 Sulina 	 III 
Fonte: Paraná Produtivo - PIB (2018); Ministério do turismo/mapa brasileiro do turismo 2019/categorização. 
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8. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO. 

Para efeito de monitoramento e avaliação da execução das metas/atividades contidas no presente plano, se adotará o cronograma abaixo 
descrito, em planilha abaixo - Figura 002. 

i-Iabilitção do Vltinícípio psra o 
Nlapa [SI.ICIt tldc 

L4Is 

Suporte com as cartilhas: Orientação e Gestão Municipal de Turismo, 
Orientações técnicas para Criação de Conselho Municipal de Turismo, 
Introdução à Regionalização. 
Repasse de informações aos municípios (prazos, documentos, ofícios e 

editais) 
Coleta e controle de documentação dos municípios. Inserção dos 

documentos no Sistema do Mana do Paraná 

(orou 
2023 	2024 	202 	2026 	da 

X 

xO. 
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Apoio técnico aos municípios quanto a documentação X 

Identificação de Oferta de turismo do município. x 

Suporte na produção do Plano de trabalho anual de turismo do X 

município. 

Inclusão e/ou manutenção do Município no Mapa do turismo Brasileiro x 
(A IGR é a responsável pela atualização dos municípios junto ao Mapa 

Brasileiro de Turismo, organização e envio de toda a documentação 
necessária em tempo estabelecido pelo Ministério)  

Assessoria quanta documentação e cadastro de empreendimentos x 
turísticos no CADASTUR. A IGR sempre que necessário promoverá 

llahilitaçii() do \1 unicipio p 	a 	treinamento e será suporte para orientar o cadastro obrigatório dos 
Mapa Rra'ikirn do Tu rkrnti 	 empreendimentos.  

Apoio a OOT de turismo nos municípios. A IGR orienta e auxilia na X 

criação da lei de secretaria/departamentos de turismo dos municípios 
para fins de inclusão no Mapa Brasileiro de Turismo  

Implantação e orientações Conselho Municipal de Turismo 
( 

A IGR X 

promoverá, cursos, auxiliando na documentação, reuniões com os 
conselheiros, entre outros.) 

x A IGR Vales do Iguaçu realiza e realizará de forma permanente: 
intermediação de governança entre os municípios e outras esferas tai 
como Paraná Turismo e Ministério do Turismo; articulação, 
intermediação e celebração de parcerias com organizações: 

Assessoria 	 Organização de Cursos de Capacitação para Gestores de Turismo 

Paraná 
vales do iguaçu 
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Municipais (capacitações em leis específicas, organização e 
planejamento da secretaria/ou departamento, ações locais, organização e 

realização de eventos propulsivos de turismo local)  
Consultoria para planejamento turístico Municipal (levantamento de x 

potencialidades) Reuniões com os envolvidos, criação de cronograma 
junto às demandas.  

Assistência à Qualificação na Categorização Turística do Município (A, x 
B,C,DouE) 

\ 

- 

Apoio na Elaboração de projetos de turismo e afins (leitura de editais. 
organização do texto, levantamento de dados, documentação necessária 

da IGR para tal projeto)  
l'kinejamcnto. Projetos, Negocio 	Estruturação de roteiros turísticos (apoio no levantamento de dados, x 

Recursos. 	recursos necessários, análises e estudos sobre o mesmo, bem como 
• divulgação).  

Articulação de rodadas de negócios (organização e acompanhamento do x 
evento, contatos, local e palestrantes) 

Participação dos Municípios e seus produtos em Mostras Turísticas ' 

1  
x 

(Organização do espaço, inscrições, acompanhamento e marketing dos 
produtos apresentados, apoio na documentação necessária e viabilização 

de logística quando preciso).  
Assessoria e articulação na realização de eventos turísticos: festivais x 

regionais, feiras turísticas, concursos (alimentícios, danças), 
intercâmbios.  

Criação de circuitos turísticos; apoio em organização de circuitos de x 
turismo rural, ciclismo, etc  

SEBRAE Parana 	 (AGENCIA 
vales do uguaçu 
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Intermediação de venda de pacotes turísticos e eventos junto as x 
TT 	 Agências de turismo 

x Produção de materiais para comercialização e divulgação da Marca e 
dos produtos turísticos municipais: revistas, guias impressos souvenires 

(conforme necessidade e interesse)  

Criação do SITE do IGR Vales do Iguaçu para comercialização dos x 
produtos municipais (o site será o local de pesquisa sobre os produtos de 

cada município, bem como comercialização e/ou contatos de eventos, 
W..h ",ilc 	 produtos. Divulgação do turismo nos municípios. O Site será o ponto de 

encontro de todos os municípios a partir da IGR Vales do Iguaçu, 
constando informações turísticas, gestores, projetos, editais entre outros.  

iS Parana 
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AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO PARANÁ 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO PARANÁ 
Rua Florianópolis, 478, Centro. 

CEP 85601-560 - Francisco Beltrão - Paraná. 
CNPJ N°. 04.016.55910001-60 

OITAVA ALTERAÇÃO 

CAPITULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO DE DURAÇÃO, ÁREA DE AÇÃO 

E ANO SOCIAL 

Art. 1 0 . A Agência de Desenvolvimento Regional do Sudoeste do Paraná, também denominada de 
Agência, constituída através de Assembleia Geral em 11 de agosto de 2000, trata-se de sociedade 
civil de interesse público, sem fins lucrativos, de direito privado, com autonomia administrativa e 
financeira, regendo-se pelo presente estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. 

Art. 2 0 . A Agência tem sede na Rua Florianópolis, n° 478, Centro, em Francisco Beltrão, Estado do 
Paraná; e foro na Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná. 

Art. 3 0 . O prazo de duração será por tempo indeterminado, e o exercício social terá duração de 12 

(doze) meses, com início em 1 0  de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 41 . A área de atuação da Agência é em todo território nacional e, preferencialmente, na região 
Sudoeste do Estado do Paraná. 

Art. 51. A fim de cumprir suas finalidades, a Agência poderá se organizar em unidades 
independentes de trabalho, com autonomia administrativa e financeira, na forma prevista pelo 
regimento interno e normas operacionais específicas. 

Art. 6 1 . Para consecução dos seus objetivos a Agência, poderá firmar convênios, contratos, termos 
de parceria, termos de cooperação e articular-se pela forma conveniente, com órgãos ou entidades 
públicas e privadas, empresas nacionais e estrangeiras. 

Art. 70. A Agência poderá firmar parcerias com organização da sociedade civil de interesse 
público, com o poder público, assim como compor câmaras setoriais ou técnicas. 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

Art. 8 1  - A Agência tem como objetivo geral: Contribuir para a promoção do desenvolvimento 
econômico e social, buscando harmonizar o crescimento econômico com a exploração racional e 
sustentável dos recursos físicos, humanos e naturais, em sua área de atuação, autonomamente 
e/ou em parcerias com o setor público, setor privado e terceiro setor. 

Parágrafo único: Objetivos específicos: 
- 	Promover a experimentação, não-lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e de sistemas 

alternativos de produção, indústria comércio, emprego e crédito; 
- 	Constituir, viabilizar e/ou operacionalizar sistemas de crédito próprios e/ou em parceria; 
- 	Buscar a melhoria na qualidade de vida da população; 
- Buscar o aumento da renda per capita, da oferta de emprego e da agregação de valores à 

produção regional; 
- 	Promover ações para contribuir com a segurança pública e garantia dos direitos humanos: 
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- 	Desenvolver estudos e pesquisas, em parceria com instituições de ensino e pesquisa,públicas 
ou privadas, para o desenvolvimento de tecnologias alternativas, inovações tecnológicas ou 
outras formas de conhecimento aplicado: 

- 	Divulgar informações e conhecimentos técnicos e científicos através da realização decursos 
treinamentos, seminários, congressos, feiras, exposições e eventos; 

- 	Promover a articulação dos setores econômicos em modelos organizacionais setoriais, tais 
como, cadeias produtivas, arranjos produtivos locais, pólos ou núcleos setoriais, associações 
de produtores ou empresas, cooperativas, centros tecnológicos, incubadoras e parques 
tecnológicos, ou outras formas que possam existir; 

- 	Realizar ações de promoção, divulgação e marketing da região, no nível local, nacional e 
internacional, buscando a atração de investimentos e a realização de negócios; 

- 	Promover e/ou participar de ações que visem o desenvolvimento cultural, histórico, turístico, 
artístico e que busquem a sustentabilidade dos processos de desenvolvimento da região 
Sudoeste do Paraná em geral. 

- 	Promover atividades na área de educação e saúde gratuitamente, financiadas com seus 
próprios recursos, observando-se a forma complementar de participação das organizações 
conforme previsto no art. 3 1 , incisos 111 e IV da Lei n° 9.790199; 

Art. 91 . Para atingir os fins sociais, a Agência poderá - 
- 	elaborar projetos técnicos e econômico-financeiros; 
- 	promover a execução direta - ou mediante apoio a outras organizações sem fins lucrativos e 

a órgãos do setor público que atuem nas áreas afins - de projetos, estudos, pesquisas, 
programas e planos de ações, através de doação de recursos físicos, humanos e financeiros; 

- criar, organizar e manter atualizados os bancos de dados, a fim de compilar informações e 
elementos necessários ao desenvolvimento de projetos de interesse geral, voltados à melhoria 
da qualidade de vida, desenvolvimento econômico e desenvolvimento de novas tecnologias: 

- desenvolver e implantar sistemas de informações, disponibilizando-o para consultas e 
divulgação de atividades da área de atuação da Agência, facilitando decisões acerca de 
investimentos públicos e privados; 

- 	estimular as diferentes formas de parcerias, precipuamente com associações e cooperativas; 
- 	constituir. participar ou apoiar formas de organização social, que visem a discussão e 

deliberação permanente sobre conceitos visões, de atividades e ações, para o 
desenvolvimento regional e da área de atuação da Agência; 

- 	prestar e/ou contratar serviços técnico-profissionais de assessoria, consultoria e de extensão 
ou de outra natureza, consoante as finalidades sociais; 

- 	intermediar perante instituições estaduais, nacionais e internacionais de fomento e 
desenvolvimento, facilitando o acesso do empreendedor ao crédito e fundos de garantia de 
financiamentos: 

- 	realizar intercâmbio de informações, programas, projetos e experiências, através de integração 
com outras agências de desenvolvimento, instituições de ensino e pesquisa, entre outros; 

- 	criação, gestão e operação de Fundo Regional de Desenvolvimento; 
- 	viabilização de convênios/parcerias para aplicação de programas de capacitação profissional. 

Parágrafo único: O desenvolvimento dos objetivos e das atividades da Agência deverão sempre 
estar em consonância com os interesses dos municípios e demais organismos públicos e/ou 
privados do Sudoeste que a integram. 

CAPÍTULO III 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 10. Podem se associar à Agência instituições de direito público e privado, instituições 
representativas da sociedade civil, representantes dos poderes públicos, e/ou particulares, que 
tenham interesse em promover os objetivos previstos neste Estatuto. 

Art. II. Os sócios dividem-se em três categorias; 
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a) sócios fundadores - assim considerados aqueles que participaram da Assembleia Geral de 
constituição; 

b) sócios efetivos - assim considerados aqueles que ingressarem na Agência após sua 
constituição, 

c) sócios beneméritos - órgãos ou entidades de direito público ou privado que prestem relevantes 
serviços à Agência, seja na concessão de recursos financeiros ou humanos; na elaboração de 
projetos; pesquisas; fomento, direta ou indiretamente, sem direito a voto, reservando-lhes, 
porém, o direito a manifestação-voz. 

Parágrafo primeiro. Os cargos previstos nos art. 30 a 44, poderão ser preenchidos também por 
pessoas físicas não representativas de pessoas jurídicas associadas à Agência. 

Parágrafo segundo. Nos casos da alínea "c" os sócios serão apresentados para o Conselho 
Administrativo e a este cabe aprovar ou não o ingresso no quadro social da Agência. 

Parágrafo terceiro. Os representantes legais dos associados que sejam pessoas jurídicas, de 
direito público ou privado, serão seus representantes perante a Agência. 

Parágrafo quarto. O representante legal do associado poderá constituir procurador, através de 
instrumento público, com poderes específicos para representá-lo junto à Agência, e mediante 
prévia apresentação ao Conselho de Administração. Os procuradores não poderão ser votados 
para constituição do quadro dos Conselhos de Administração e Fiscal. 

CAPÍTULO IV 
DA ADMISSÃO, ELIMINAÇÃO, EXCLUSÃO E DEMISSÃO 

Art. 12. Para admissão de associado este deverá preencher uma ficha cadastral, que será 
analisada pelo Conselho de Administração. 

Art. 13. A eliminação do associado, que será realizada em virtude de infração de lei e/ou deste 
estatuto e seu regimento interno será feita pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo único: O Conselho de Administração comunicará a eliminação ao associado dentro de 
30 (trinta) dias contados do conhecimento da ocorrência infringência, por carta registrada com 
aviso de recebimento, explicitando os motivos da medida. Caberá ao sócio o direito de recurso, 
com efeito suspensivo, ao Conselho de Administração no prazo de 15 (quinze) dias a contar do 
recebimento da comunicação de eliminação. 

Art. 14 - A exclusão do associado será feita: 
a) por dissolução da pessoa jurídica; 
b) por morte da pessoa física; 
c) por incapacidade civil não cumprida: 
d) por deixar de atender aos requisitos estatuários de ingresso ou permanência na Agência. 
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Parágrafo único. O ato de exclusão do associado, nos termos do inciso 'd" do artigo anterior, será 
efetivado por decisão do Conselho de Administração, mediante termo firmado pelo Presidente no 
documento de associação, com os motivos que o determinaram e remessa de comunicação ao 
interessado, no prazo de 30 (trinta) dias, por processo que comprove as datas de remessa e 
recebimento. 

Art. 15. O associado poderá solicitar sua demissão da Agência, para tanto deverá encaminhar 
pedido por escrito ao Conselho de Administração, que terá prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento, para homologar a respectiva demissão. 

Art. 16. Nos casos de demissão, eliminação e/ou exclusão, o associado retirante não terá direito 
as restituições de valores e/ou bens que tenha repassado anteriormente à Agência. 

CAPITULO V 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 17. São direitos dos associados fundadores e efetivos: 
a) tomar parte nas Assembleias Gerais, discutir e votar os assuntos nela tratados, ressalvadas as 

disposições estatutárias em contrário; 
b) participar ativamente de reuniões, eventos e outras ações da Agência, auxiliando na 

consecução de seus objetivos sociais; 
c) ter seus representantes eleitos para os Conselhos de Administração e Fiscal, com as ressalvas 

contidas neste estatuto: 
d) retirar-se do quadro de societários da Agência, quando lhes convier: 
e) frequentar a sede da Agência. 

Art. 18. Os associados beneméritos têm direito de participar das assembleias gerais com direito de 
manifestação; e de retirarem-se do quadro societário da Agência, quando lhes convier. 

Art. 19. São deveres dos associados: 
a) cumprir fielmente as disposições deste Estatuto e as deliberações das assembleias gerais e do 

Conselho de Administração; 
b) atender os objetivos da Agência; 
c) zelar pelos interesses morais e materiais da Agência: 
d) participar das atividades da Agência. 

CAPÍTULO VI 
DAS RECEITAS E DO PATRIMÔNIO 

Art. 20. Constituem receitas da Agência: 
a) contribuições de pessoas físicas e jurídicas, associadas ou não, na forma a definida em 

Assembleia Geral; 
b) auxílios, contribuições e subvenções de entidades ou diretamente da União, Estado, Município 

ou autarquias; 
c) doações e legados: 
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d) produtos de operação de crédito, internas e externas, para financiamento de suas atividades; 
e) rendas em seu favor constituídas por terceiros: 
f) receitas provenientes de prestação de serviços: 
g) receitas provenientes de convênios; 
h) usufruto que lhe forem conferidos; 
i) rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros; 
j) receitas de comercialização de produtos; 
k) juros bancários e outras receitas financeiras; 
1) rendimentos decorrentes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriedade; 
m) receitas de produção; 
n) direitos autorais; 
o) captação de incentivos e renúncia fiscal. 

Art. 21. Todas as receitas serão destinadas à manutenção e promoção dos objetivos da Agência 

Art. 22. O patrimônio da Agência é constituído pelos bens já existentes e/ou que vier a possuir, sob 
forma de aquisições, doações e legados. 

Art. 23. A contratação de empréstimo financeiro advindos de instituições financeiras, ou através de 
particulares, que venha a gravar de ônus o patrimônio da Agência, dependerá de aprovação do 
Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. 

Art. 24. A alienação e/ou permuta de bens da Agência será decidida pelo Conselho de 
Administração, após ouvido o Conselho Fiscal. 

Art. 25. Eventuais sobras operacionais auferidas no exercício das atividades da Agência, doações, 
contribuições de associados. alienações patrimoniais, apoios financeiros de outras entidades e 
órgãos públicos, devem ser aplicados integralmente na consecução e manutenção dos objetivos 
da Agência, ou na formação de seu patrimônio, vedada a distribuição de recursos entre seus 
associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores. 

CAPÍTULO VII 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 26. A Agência é composta da seguinte estrutura organizacional: 
a) assembleias; 
b) conselho de administração: 
c) conselho fiscal; 
d) diretoria executiva. 

Art. 27. As Assembleias gerais podem ser ordinárias ou extraordinárias, sendo o órgão supremo 
de decisão. 
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Art. 28. O Conselho de Administração e o Conselho Fiscal compõem a estrutura administrativa e 
deliberativa da Agência 

Parágrafo Único: Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal serão eleitos 
em Assembleia Geral Ordinária, entre os sócios fundadores e efetivos, com mandato de três (03) 
anos, podendo serem reeleitos para mais um período consecutivo, sem direito a percepção de 
qualquer remuneração e/ou gratificação. 

Art. 29. À Diretoria Executiva cabe a estrutura de apoio e de execução, sendo composta pelo 
diretor geral, técnicos e quadro de pessoal necessário para a execução das atividades da Agência, 
cuja constituição e operacionalização decorrerá de previsão em Regimento Interno. 

Parágrafo Único: O Conselho de Administração poderá promover ajustes no papel e 
funcionamento da Diretoria em função da atuação da Agência na implementação de planos, 
programas, projetos e ações que lhe for conferida responsabilidade específica. 

Seção 1 
Do Conselho de Administração 

Art. 30. O Conselho de Administração é composto por nove membros: Presidente, Vice-
Presidente, Secretário, Tesoureiro, e cinco membros conselheiros. 

Art. 31, O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas: 
a) reúne-se ordinariamente em prazo a ser definido pelos seus componentes, em primeira 

reunião a ser realizada após aprovação da presente alteração estatutária, e lavrada em ata: e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do Presidente, da maioria do 
próprio Conselho, ou ainda, por deliberação do Conselho Fiscal, ficando as convocações 

Ø extraordinárias formalizadas e arquivadas na secretaria; 
b) delibera, validamente, com a presença da maioria de seus membros, reservado ao Presidente 

o exercício do voto de desempate. 

Parágrafo primeiro. Se ficarem vagos por qualquer tempo mais da metade dos cargos do 
Conselho de Administração, deverá o membro ou membros remanescentes convocar Assembleia 
Geral para o preenchimento dos cargos. 

Parágrafo segundo. Os substitutos eleitos nessa Assembleia exercerão o cargo até o término do 
mandato de seus antecessores. 

Art. 32. O Conselho de Administração poderá criar, convocar ou contratar e disciplinar câmaras de 
fomento, câmaras de especialistas, comissões de trabalho para assuntos específicos, em 
consonância com o Conselho Consultivo, com prazo determinado, ou não, para atender os 
objetivos da Agência, ou atividades aprovadas em Assembleia Geral Extraordinária. 
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Art. 33. Cabe ao Conselho de Administração, dentro dos limites da lei e deste Estatuto, atendidas 
as decisões das assembleias gerais, planejar e executar os planos e serviços da Agência, controlar 
os resultados, e ainda: 
a) administrar e representar a Agência em seus atos; 
b) convocar assembleias; 
c) elaborar e aprovar o Regimento Interno: bem como, realizar as alterações por ventura 

necessárias; 
d) constituir diretoria; 
e) constituir, consorciar, unificar e dissolver unidades autônomas e independentes destinadas ao 

cumprimento das atividades da Agência; 
f) contratar e demitir o Diretor, e demais membros da estrutura de apoio e de execução se 

necessário for; 
g) disciplinar os encargos, atribuições e prerrogativas do Diretor, e demais membros da Diretoria 

Executiva, se existir; 
h) fixar os valores de honorários, gratificações e/ou remuneração dos membros da Diretoria 

Executiva e outros contratados; 
i) autorizar licenciamentos; 
j) contratar serviços de auditoria independente; 
k) contrair obrigações, transigir, ceder e constituir mandatários, podendo delegar estes poderes 

ao Presidente, ou ao seu substituto legal, em conjunto com o Tesoureiro ou com o Diretor 
contratado, nos termos das atribuições que lhe são conferidas; 

1) estabelecer normas de controle das operações, verificando, permanentemente, o estado 
econômico-financeiro da Agência e o desenvolvimento geral, através de balancetes da 
contabilidade, relatórios e/ou demonstrativos específicos; 

m) formular planos anuais de trabalho e respectivos orçamentos, submetendo-os à Assembleia 
Geral; 

n) formular pareceres sobre propostas de convênios e/ou parcerias a serem celebrados com 
órgãos ou instituições de âmbito regional, estadual, nacional ou internacional para posterior 
aprovação em Assembleia Geral. 

o) buscar auxílio ao Conselho Consultivo para melhor cumprir com os objetivos da Agência 

Art. 34. Além das atribuições elencadas no artigo anterior, fica o Conselho investido de poderes 
para resolver todos os atos de gestão, inclusive transigir e contrair obrigações, bem como realizar 
as contratações pertinentes à sua atividade com o Banco Central do Brasil S/A e agências de 
fomento, desenvolvimento, ou congêneres, e captação de recursos financeiros oficiais e 
credenciados por este. 

Parágrafo único: Para a efetivação dos contratos citados no presente artigo, fica o Conselho 
investido de poderes para autorizar o Presidente ou seu substituto legal, em conjunto com o 
Secretário ou Diretor a assinar propostas, orçamentos, contratos, distrato, menções adicionais, 
aditivos de retificação e ratificação dos contratos celebrados, bem como emitir e endossar 
cheques, notas promissórias, letras de câmbio e outros títulos de crédito, dar recibos e quitações. 

Art. 35. Cabe ao Presidente do Conselho de Administração: 
a) supervisionar a administração e atividades da Agência, através de permanentes contatos com 

os demais conselheiros e colaboradores; 
b) convocar e presidir as reuniões do Conselho; 
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c) presidir as Assembleias gerais quando por força de sua convocação; 
d) representar ativa e passivamente a Agência, em juízo e fora dele; 
e) assinar em conjunto com o Tesoureiro, ou com o Diretor, balancetes, contratos, ativos, 

menções adicionais, recibos e ordens, dar quitação, emitir e endossar cheques, duplicatas 
mercantis, notas promissórias, bem como, documentos derivados da atividade normal da 
gestão financeira da Agência; 

f) outras atribuições que lhe forem conferidas por força do Regimento Interno e/ou de decisões 
das Assembleias gerais. 

g) convocar extraordinariamente reuniões do Conselho Consultivo, bem como coordená-las. 

Art. 36. Ao Vice-Presidente cabe, entre outras, as seguintes atribuições: 
a) substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
b) participar ativamente das atividades de formulação de relatórios de atividades, propostas de 

atividades anuais ou temporárias, responsabilizar-se, em conjunto com o Tesoureiro ou Diretor, 
por todos os documentos relacionados na alínea e do artigo anterior, quando estiver 
substituindo o Presidente do Conselho de Administração; 

c) e outras atividades que lhe forem incumbidas pelo Regimento Interno, decisões de Assembleia 
Geral e/ou por delegação da presidência. 

Art. 37. Ao Secretário cabe, entre outras, as seguintes atribuições: 
a) deferir, dentro da alçada fixada pelo Conselho de Administração, as operações relacionadas 

com os objetivos da Agência; 
b) secretariar as Assembleias gerais, reuniões do Conselho de Administração, e outras 

atribuições previstas neste Estatuto: 
& assinar em conjunto com o Presidente todos os documentos necessários ao funcionamento da 

Agência, exceto aqueles relacionados na alínea e do art. 36, de conformidade com a 
delegação de poderes que lhe for estabelecida pelo Regimento Interno, decisões 

. 	 assembleares e/ou pelo Presidente. 

Art. 38. Ao Tesoureiro compete: 
a) deferir, dentro da alçada fixada pelo Conselho de Administração, as operações relacionadas 

com os objetivos da Agência; 
b) coordenar o setor financeiro ativo e passivo da Agência; 
c) montar os balanços anuais e balancetes: 
d assinar em conjunto com o Presidente ou com o Diretor todos os documentos necessários ao 

funcionamento da Agência, em especial aqueles mencionados na alínea j do art. 33 e alínea e 
do art. 35, de acordo com a delegação de poderes que lhe for estabelecida pelo Regimento 
Interno, decisões assembleares e/ou pelo Presidente. 

Art.39. Cabe aos membros conselheiros 

a) Contribuir na formulação, proposição de ideias e ações que contribuem para que a 
Agência atinja a sua visão de futuro; 

b) Participar e/ou realizar, na medida da necessidade, de atividades do contexto do 
planejamento estratégico e dos planos de ações da Agência; 
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c) Participar e/ou representar a Agência por delegação do Presidente em eventos que a 
mesma for convidada e/ou de sua promoção. 

Seção II 
Do Conselho Fiscal 

Art. 40. A Agência será fiscalizada assídua e minuciosamente pelo Conselho Fiscal, composto por 
3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes. 

Art. 41. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente conforme proposto e aprovado pelos seus 
membros eleitos, em reunião a ser realizada após aprovação do presente Estatuto e registrado em 
Ata, e extraordinariamente sempre que for necessário. 

Parágrafo primeiro - O Conselho Fiscal em sua primeira reunião escolherá, entre seus membros 
efetivos, um Coordenador incumbido de convocar e dirigir os trabalhos das reuniões. 

Parágrafo segundo - Não poderão exercer a função de Coordenador os representantes 
nomeados, constituídos por instrumento legal e pertinente. 

Parágrafo terceiro - As reuniões ainda podem ser convocadas por qualquer de seus membros ou 
por solicitação da Assembleia Geral. 

Parágrafo quarto - Na ausência de seu coordenador os trabalhos serão dirigidos por um substituto 
escolhido na ocasião entre as partes. 

Art. 42. Ao Conselho Fiscal compete: 
a) exercer assídua vigilância sobre operações, atividades e serviços da Agência, inclusive avais 

Ø
prestados e documentos contábeis; 

b) examinar e apresentar à Assembleia Geral parecer sobre balanços semestrais, relatórios 
financeiros, contábeis, e outros documentos que façam parte da prestação de contas, sobre 
operações patrimoniais realizadas, podendo valer-se de profissionais especializados, 
contratados para lhe assessorar em suas atividades; 

c) dar conhecimento ao Conselho de Administração das conclusões de seus trabalhos, 
denunciando a este, à Assembleia geral, ou às autoridades competentes, as irregularidades 
por ventura constatadas: 

d) fiscalizar os balancetes e balanços anuais: 
e) manifestar-se sobre alienação e venda de bens e patrimônios; 
f) convocar reuniões e Assembleias; 
g) manifestar sobre conduta dos associados; 
h) manifestar sobre planos de trabalho. 

Art. 43. Os membros efetivos do Conselho Fiscal em caso de renúncia e/ou impedimentos 
previstos no presente Estatuto, falecimento ou perda de mandato, serão substituídos pelos seus 
suplentes, obedecida a ordem de antigüidade como sócio da Agência e, em caso de empate, por 
ordem crescente de idade do representante legal do associado. 
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Art. 44. O Conselho Fiscal poderá contratar serviços de terceiros para realizar auditorias e fornecer 
relatórios de avaliação dos programas e projetos. 

Seção III 
Da Diretoria Executiva 

Art. 45. A Diretoria Executiva é contratada e remunerada, sendo órgão de execução, apoio e 
acompanhamento das ações da Agência, a fim de que esta atinja seus objetivos. 

Art. 46. A Diretoria Executiva será composta. no mínimo, por um Diretor, contratado pelo Conselho 
de Administração. 

Art. 47. O Conselho de Administração definirá, através do Regimento Interno, a forma de 
organização da Diretoria Executiva, necessidade de criação de departamentos técnicos, e outros, e 
respectiva composição, se necessário for para a execução dos objetivos da Agência, em particular 
ajustar a estrutura da Diretoria em consonância com o dispõe o parágrafo único do Art. 29. 

Art. 48. Compete ao Diretor: 
a) zelar pelo cumprimento das metas estabelecidas pelo Conselho de Administração e a este 

responder sempre que solicitado; 
b) representar ativa e passivamente a Agência. em juízo ou fora dele, quando houver procuração 

específica para tanto, outorgada pelo presidente do Conselho de Administração; 
c) assinar em conjunto com o Presidente, Vice-Presidente ou Tesoureiro, balancetes, contratos, 

ativos, menções adicionais, recibos e ordens, dar quitação, emitir e endossar cheques, 
duplicatas mercantis, notas promissórias, bem como, documentos derivados da atividade 
normal da Agência; 

d) outras atribuições que lhe forem outorgadas pelo Regimento Interno, decisões assembleares 
e/ou pelo Presidente do Conselho de Administração. 

CAPÍTULO VIII 
DAS ASSEMBLEIAS 

Art. 49. A Assembleia Geral é soberana. e dentro dos limites da lei e deste Estatuto, suas decisões 
e deliberações vinculam a todos os associados, ainda que ausentes ou discordantes. 

Art. 50. A Assembleia Geral normalmente será convocada e dirigida pelo Presidente do Conselho 
de Administração ou pela pessoa que estatutariamente o substituir. 

Parágrafo Único - Não poderá participar da Assembleia Geral o sócio que: 
a) tenha sido admitido no quadro social após publicado o edital de convocação: 
b) seja infrator de qualquer disposição deste Estatuto ou que esteja com recurso tramitando com 

efeito suspensivo perante o Conselho de Administração. 

Art. 51. As Assembleias gerais serão convocadas da seguinte forma e período: 

Página 10 



AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO PARANÁ 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO PARANÁ 
Rua Florianópolis, 478, Centro. 

CEP 85601-560 - Francisco Beltrão - Paraná. 
CNPJ W. 04.016.55910001-60 

OITAVA ALTERAÇÃO 

a) para Assembleia Geral Ordinária serão os sócios convocados com antecedência mínima de 06 
(seis) dias, através de publicação do respectivo edital em jornal de maior circulação regional, e 
simultaneamente através de ofício-convocação utilizando de entrega postal ou pessoal. 
constando nele, expressamente, a pauta e horários de convocação; 

b) para Assembleia Geral Extraordinária serão os sócios convocados com antecedência mínima 
de 6 (seis) dias, através de ofício-convocação utilizando de entrega postal ou pessoal, ou outro 
meio de comunicação, constando nele, expressamente, a pauta e horários de convocação. 

Art. 52. O quorum para instalação da Assembleia Geral será de: 
a) 2/3 (dois terços) do número efetivo dos sócios com direito a voto em primeira convocação: 
b) metade mais um do número efetivo dos sócios com direito a voto após 30 (trinta) minutos 

decorrentes do prazo da primeira convocação, 
c) e em terceira convocação, após 30 (trinta) minutos da segunda convocação, com qualquer 

número de associados com direito a voto. 

Art. 53. Nos editais de convocação das Assembleias gerais deverá constar: 
a) denominação da entidade seguida da expressão "Convocação de Assembleia Geral Ordinária" 

ou "Extraordinária", conforme o caso, ou expressão equivalente: 
b) o dia e a hora, em cada convocação, assim como o endereço e o local de sua realização: 
c) a ordem do dia dos trabalhos, com as devidas especificações e: 
d) data, nome por extenso, cargo e assinatura do responsável pela convocação. 

Parágrafo único - É permitida a representação do associado em Assembleia Geral por meio de 
procuração. 

Art. 54. É da competência das Assembleias gerais ordinárias ou extraordinárias, a destituição dos 
membros dos Conselhos de Administração e Fiscal. 

Parágrafo único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da administração 
ou fiscalização da entidade, poderá a Assembleia Geral designar administradores e conselheiros, 
até a posse de novos, cuja eleição se efetuará num prazo de 30 (trinta) dias a contar da destituição 
formalizada. 

Art. 55. Na ausência do Presidente, este será substituído no uso de suas funções pela pessoa que 
o representar por força do presente Estatuto. 

Art. 56. Os associados poderão convocar Assembleia Geral extraordinária, desde que para tanto 
obtenham adesão de no mínimo dez por cento dos sócios, a fim de tratar de assuntos de interesse 
da Agência. 

Art. 57. Quando a Assembleia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente do Conselho de 
Administração, os trabalhos serão dirigidos pelo sócio que assinou o Edital de Convocação. 
representando estes os demais associados e secretariado por associado convidado para este fim. 

Art. 58. Os ocupantes de cargos administrativos, bem como quaisquer outros sócios, não poderão 
votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram direta ou indiretamente, entre os quais o 
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da prestação de contas e fixação de honorários, mas não ficarão privados de tomar parte dos 
respectivos debates, salvo disposições contrárias previstas no presente estatuto. 

Art. 59. As deliberações da Assembleia Geral somente poderão versar sobre os assuntos 
mencionados no Edital de Convocação. 

Parágrafo único: Em regra, a votação será simbólica, podendo a Assembleia optar pelo voto 
secreto. 

Art. 60. A Assembleia Geral poderá ficar em sessão permanente até a solução dos assuntos a 
deliberar. 

Art. 61. Prescreve, de acordo com a legislação em vigor, a ação para anular as deliberações da 
Assembleia Geral viciadas com erro, dolo, fraude. 

Seção 1 
Da Assembleia Geral Ordinária 

Art. 62. A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á obrigatoriamente uma vez por ano, em data a 
ser definida nos primeiros três meses após o término do exercício social, e deliberará sobre os 
seguintes assuntos, que deverão constar na ordem do dia: 
a) aprovação de contas dos órgãos de administração, acompanhada do parecer do Conselho 

Fiscal, compreendendo, relatório de gestão, balanço dos dois semestres do exercício social, 
demonstrativo das sobras apuradas ou dos prejuízos havidos e do parecer da auditoria 
contratada, quando for o caso; 

b) eleição dos membros componentes do Conselho de Administração e Conselho Fiscal; 
c) quaisquer assuntos de interesse social. devidamente mencionados no Edital de Convocação, 

excluídos os enumerados no artigo 65 deste Estatuto. 

Parágrafo primeiro: Para tornar válidas as deliberações de que trata este artigo, é exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembleia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo segundo: A aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de administração não 
desonera de responsabilidade os seus administradores, membros dos órgãos de administração e 
fiscalização. 

Seção II 
Da Assembleia Geral Extraordinária 

Art. 63. A Assembleia Geral Extraordinária será realizada sempre que necessário e poderá 
deliberar sobre qualquer assunto de interesse social, desde que mencionado no Edital de 
Convocação. 
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Art. 64. É de competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária deliberar sobre os 
seguintes assuntos: 
a) reforma do Estatuto social da Agência; 
b) fusão, incorporação ou desmembramento; 
c) mudança no objetivo da sociedade; 
d) dissolução da sociedade e deliberação sobre o patrimônio constituído; 
e) alienação, oneração ou aquisição de bens imóveis; 
f) aprovação e celebração de convênios/parcerias com órgãos e/ou instituições de âmbito 
regional, estadual, nacional ou internacional; 
g) fixação de valores e formas de pagamento de obrigações do quadro social da Agência. 

Parágrafo único: Para tornar válidas as deliberações de que trata este artigo, é exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembleia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

CAPÍTULO IX 
DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 65. São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, bem como representantes nomeados pelos titulares para representação junto a 
Agência. 

Art. 66. Os cargos eletivos dos Conselhos de Administração e Fiscal é exclusivo dos sócios 
fundadores e efetivos, que estejam em gozo dos seus direitos. 

Art. 67. Os associados interessados em concorrer a cargos do Conselho de Administração ou 
Conselho Fiscal, que preencham os requisitos legais e estatuários, deverão apresentar suas 
candidaturas sob a forma de chapa. 

Parágrafo único: No ato de inscrição das chapas candidatas estas deverão apresentar os nomes 
e respectivos cargos, em duas vias, protocoladas na secretaria da Agência, com antecedência de 
três dias úteis antes da realização da Assembleia. 

Art. 68. O processo eleitoral será formado por uma Comissão Eleitoral composta de um 
representante do Conselho de Administração, um representante do Conselho Fiscal e dois 
associados indicados pelos Conselhos respectivos. 

Parágrafo 1 0 : Nenhum dos indicados poderá estar concorrendo ao pleito respectivo. 

Parágrafo 2 1 : Competirá à Comissão Eleitoral receber, apreciar as chapas e as impugnações que 
porventura sejam apresentadas, bem como encaminhar os eventuais recursos à Assembleia Geral. 
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Parágrafo 3 1 : Os indicados escolherão entre si um Coordenador da Comissão 

Art. 69. O Presidente da Assembleia Geral suspenderá o trabalho desta para que o Coordenador 
da Comissão Eleitoral dirija o processo das eleições e a proclamação dos eleitos. 

Parágrafo 1 0  - O transcurso das eleições e os nomes dos eleitos constarão da ata da Assembleia 
Geral. 

Parágrafo 2 1  - Os eleitos, para suprirem vacância nos Conselhos de Administração ou Fiscal, 
exercerão os cargos somente até o final do mandato dos respectivos antecessores. 

Parágrafo 3 1  - A posse ocorrerá sempre na Assembleia Geral em que se realizarem as eleições, 
após encerrada a Ordem do Dia. 

CAPÍTULO X 
Dos LIVROS 

Art. 70. A Agência manterá os seguintes livros: 
a) livro de presença das Assembleias e reuniões, 
b) livro de ata das Assembleias e reuniões; 
c) livros fiscais e contábil; 
c) demais livros exigidos pelas legislações. 

Art. 71. Os livros poderão ser confeccionados em folhas soltas e numeradas e arquivadas. 

Art. 72. Os livros estarão sob a guarda do Secretário do Conselho de Administração da Agência, 
devendo ser vistados pelo Presidente do Conselho de Administração e Fiscal. 

Art. 73. Os livros permanecerão na sede da Agência, sendo disponibilizados para o público em 
geral. 

Parágrafo único: Os interessados poderão obter cópia dos livros, sem direito a sua retirada. 

CAPITULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 74. Os integrantes do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal não respondem 
solidária e/ou subsidiariamente pelas obrigações da entidade. 

Art. 75. Os cargos dos Conselhos de Administração e Fiscal não são remunerados, seja a que 
título for ficando expressamente vedado por parte de seus membros o recebimento de qualquer 
sobra, gratificação, bonificação ou vantagens, em decorrência dos cargos exercidos junto à 
Agência. 

Art. 76. Para a dissolução da Agência exige-se: 
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OITAVA ALTERAÇÃO 

a) a convocação de uma Assembleia Geral extraordinária especialmente designada para essa 
finalidade, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, mediante publicação do edital 
convocatório em jornal de maior circulação regional; 

b) a deliberação de 2/3 dos presentes na Assembleia Geral Extraordinária; 
c) decidindo-se pela dissolução, o patrimônio e bens, satisfeitas as obrigações, serão destinados 

a uma instituição enquadrada na forma prevista na Lei n° 9.790/99. 

Art. 77. Preenchidas as condições do art. 3 0  da Lei n° 9.790/99, a fim de qualificar a Agência como 
organização da sociedade civil de interesse público, fica o presente estatuto regido pelas seguintes 
normas: 
a) observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

economicidade e da eficiência; 

b) adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, 
individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no 
respectivo processo decisório; 

c) constituição de Conselho Fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência para opinar 
sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais 
realizadas, emitindo pareceres para os órgãos superiores da Agência; 

d) em caso de dissolução, o respectivo patrimônio líquido será transferido para outra pessoa 
jurídica qualificada nos termos da Lei n° 9.790/99, preferencialmente que tenha os mesmos 
objetivos sociais da Agência; 

e) na hipótese da Agência perder a qualificação instituída pela Lei n° 9.790/99, o respectivo 
acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que 
perdurou aquela qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica nos termos da Lei, 
preferencialmente que tenha os mesmos objetivos sociais da Agência; 

f) os dirigentes da Agência, assim considerados, os membros dos Conselhos de Administração e 
Fiscal, não serão remunerados: 

g) a prestação de contas da Agência, observará, no mínimo: 
- 	os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; 
- 	a publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de 

atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas 
de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer 
cidadão; 

- 	a realização de auditoria, inclusive por auditores externos 'ndependentes, se for o caso, da 
aplicação de eventuais recursos objeto de termo de parceira, conforme previsto em 
regulamento; 

- a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pela Agência 
se fará de acordo com o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. 

Art. 78. Nas atividades da Agência fica expressamente proibida a manifestação político-partidária. 
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OITAVA ALTERAÇÃO 

Art. 79. O presente Estatuto entra em vigor a partir desta data, devendo proceder ao trâmite legal 
para registro e demais providências cabíveis. 

Francisco Beltrão, 09 de novembro de 2021 
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ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - AGO 
ATA N°. 00212022 

Aos vinte e sete (27) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e vinte e dois (2022), realizou-se a 

Assembleia Geral Ordinária, no formato online, da Agência de Desenvolvimento Regional do Sudoeste 

do Paraná - AGÊNCIA, para a qual foram convocados os associados pessoas jurídicas e físicas, com 

início às 19h:20m em terceira e última convocação conforme Edital de Convocação. Os trabalhos foram 

coordenados pelo presidente Sr. Gilmar Ribeiro de Mello, que após agradecer aos que estavam 

participando, declarou aberta a AGO. Em virtude da ausência, por motivos de saúde, do secretário 

Antonio Carlos Bonetti. o Presidente nomeou a mim Laura Calderan de Lannoy, enquanto secretária AD 

HOC. E em ato contínuo, solicitou-me para que fizesse a leitura do Edital de Convocação, nos termos 

seguintes: "EDITAL DE CONVOCAÇÃO. Com  base no que dispões os artigos 35, 50 à 70 do Estatuto 

Social e as alterações, CONVOCAMOS os associados da Agência de Desenvolvimento Regional do 

Sudoeste do Paraná - AGENCIA, para as Assembleia Geral Ordinária - AGO, à realizar-se no dia 27 de 

Maio de 2022, no modo online, link será disponibilizado oportunamente, e ocorrerá às 1 8h:OOm em 

primeira convocação, com dois terços (2/3) dos associados participantes, às 1 8h:30m em segunda 

convocação, com a metade mais um dos associados participantes e às 1 9h:OOm em terceira e última 

convocação, com qualquer número de associados participantes, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 

do Dia: 1. Leitura do Edital de Convocação; 2. Eventuais informes; 3. Eleição do Conselho de 

Administração e Conselho Fiscal para o triênio 2022/2025; 4. Assuntos gerais. Francisco Beltrão, 09 de 

maio de 2022, Gilmar Ribeiro de Mello Presidente. Obs. A apresentação de chapas para concorrer a 

eleição do Conselho de Administração e Conselho Fiscal deverão ser registradas na secretaria da 

AGÊNCIA, cita a rua Florianópolis, 478, Francisco Beltrão, Paraná, até 03 (três) dias úteis antes da 

realização da AGO, cfe. dispõe o § único do Art. 68 do Estatuto Social". Iniciando os trabalhos o 

Presidente Gilmar abriu para que fosse tratado o item 2: Eventuais informes. O Presidente comentou o 

importante evento ocorrido no dia 21 do presente mês, na cidade de Capanema, quando da assinatura de 

Termos de Parcerias entre as administrações municipais de Capanema e Planalto com a AGÊNCIA, que 

qualificou esta, como parceria na seleção e contratação de empresa visando a elaboração dos projetos 

técnicos para as obras de construção de uma via perimetral que interligará os perímetros urbanos dos dois 

municípios. Informou os valores negociados, bem como, o destaque dado à Agência, nos discursos das 

autoridades presentes. Na sequência o Diretor Bonetti comentou sobre a importante reunião ocorrida no 

dia 18 deste mês, promovida pela IGRlAgência, que contou com as presenças de dirigentes e/ou 
1 
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12 organizações públicas, privadas e do terceiro setor, identificadas para compor o 

quadro d arcérias para com a IGRlAgência na execução de um conjunto de ações do Plano de Ação 

lidra(or esta, bem como, da possibilidade da integração/inclusão outras ações que vem sendo 

implementadas pelos parceiros e assim compondo um plano amplo para o fortalecimento do turismo 

regional do Sudoeste. Disse o Diretor que das representações se destacou da Coordenadora Estadual da 

Regionalização Turística Alessandra de Paula Xavier. Informou que a receptividade das organizações foi 

de unanimidade em vir compor o quadro de parceria e do plano amplo. Em seguida o Presidente Gilmar 

conduziu para o item 3, o processo de eleição dos novos conselhos para o triênio 2022-2025. Para tanto 

informou que havia uma única chapa inscrita, cujo registro foi feita pelo Sr. Rogério Borges Sidral. E 

assim, passou a palavra ao mesmo para que fizesse a apresentação da mesma. O Sr. Rogério inicialmente 

agradeceu a confiança e cessão dos nomes das pessoas para comporem a chapa e apresentou esta. 1. 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Presidente ROGÉRIO BORGES SIDRAL; Vice-presidente 

PAULO SERGIO BUENO; Secretário Geral ANTONIO CARLOS BONETTI; Tesoureiro CÉLIO JOSÉ 

STEIMBACH. MEMBROS CONSELHEIROS: GILMAR RIBEIRO DE MELLO; MARCOS JUNIOR 

MARINI; EDGAR BEHNE; ROSANGELA DE OLIVEIRA REBONATO e CESAR GIOVANI COLINI 

GONÇALVES 2. CONSELHO FISCAL. Titulares: LEOCIR SARTOR; CLÉRJO PLEIN; 

ALECXANDRO NOLL. Suplentes: SANDER PICINI; IVANO LUIZ CARNIEL e RENI MUNARO. 

Finalizada a apresentação da chapa única, o presidente Gilmar consultou os participantes sobre a forma de 

votação, e a opção, tendo em vista ser online, que fosse por aclamação, no modo de os contrários 

pedissem a palavra e proclamasse seus votos contrários. Em não havendo nenhuma solicitação da palavra 

o Presidente proclamou a chapa eleita por unanimidade dos participantes à AGO. Em ato contínuo o 

Presidente Gilmar Ribeiro de Mello declarou os eleitos EMPOSSADOS em seus respectivos cargos para 

mandato do período de 27 de maio de 2022 a 26 de maio de 2025. E para os eleitos legais, qualifico os 

eleitos transcrevendo seus dados pessoais principais: ROGÉRIO BORGES SIDRAL, casado, diretor de 

vendas e administração, nascido em 09/12/1970, RG n° 4.511.451-1 SSPPR, CPF n° 628.351.909-10. 

residente e domiciliado na Rua Marechal Cândido Rondon n° 135, bairro Centro Sul, CEP 85.660-000 - 

Dois Vizinhos - PR; PAULO SERGIO BUENO, casado, empresário, nascido em 25/05/1980. RG n° 

7.924.891-6 SSP/PR, CPF n° 030.675.759-11, residente e domiciliado na Rua São João, 2205 - Realeza - 

PR; ANTONIO CARLOS BONETTI, brasileiro, casado, gerente administrativo, nascido em 

17/12/1956, portador do RG n° 2.016.966-4 SSP/PR e CPF no 340.177.479-49, residente e domiciliado à 

Rua São Paulo 1290, apto 1201, Centro - Francisco Beltrão - PR; CÉLIO JOSÉ STEIMBACH, viúvo, 

professor, nascido em 07/11/1948, RG no 3.352.066-2 SSP/PR, CPF no 072.775.631-15, residente e 

domiciliado na Rua Peru. 268, bairro Luther King, CEP 85.605-470 - Francisco Beltrão - PR; GILMAR 

RIBEIRO DE MELLO, brasileiro, casado, professor, nascido em: 23/06/1971, portador do RG n° 

4.577.382-5 SSP/PR e CPF sob n° 643.887.609-78, residente e domiciliado à Travessa Donatti, 126. 
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Alvorada, CEP: 85.601-565, Francisco Beltrão/PR; MARCOS JUNIOR MARINI, brasileiro, casad 

nascido em 02/05/1972, portador do RG n° 4.975.926-6 SSP/PR e CPF 861.319.749-34, 

domiciliado à Rua Brasília, 923 - Bairro Pinheiros - Pato Branco/PR; EDGAR BEHNE 

administrador de empresa, nascido em 17/12/1958, RG no 1.332.747-5 SSP/PR, CPF n° 368.841.979-00, 

residente e domiciliado na Rua Guanabara 1056, bairro Vila Nova, CEP 85.605-025 - Francisco 

Beltrão/PR; ROSANGELA DE OLIVEIRA REBONATO, casada, professora, nascida em 31/12/1978, 

RG n° 7.251.901-9 SSP/PR, CPF n° 032.542.539-65, residente e domiciliada na Rua Vereador Pedro José 

da Silva, 485, Bairro Dresch, CEP 85.585-000 - Verê/PR; CESAR GIOVANI COLINI GONÇALVES, 

casado, contador, nascido em 21/02/1973, RG n° 5.55 1.037-7 SSP/PR, CPF n° 796.679.029-00, residente 

e domiciliado na Rua Ronaldo Carraro, 366, Bairro Vila Isabel, CEP 85.504-014 - Pato Branco/PR; 

LEOCIR SARTOR, brasileiro, casado, Agropecuarista, nascido em 30/01/1958, portador do RG n° 

1.819.876-1 SSP/PR e CPF no  338.039.949-34, residente e domiciliado à Rua do Comércio, 1300, São 

Francisco de Assis. CEP: 85.660-000, Dois Vizinhos/PR; CLÉRIO PLEIN, casado, professor, nascido 

em 14/06/1976. RG n° 9.631.197-4 SSP/PR. CPF n° 000.166.869-26, residente e domiciliado na Rua 

Pernambuco, 1861, sobrado, Bairro Industrial. CEP 85.601-300 - Francisco Beltrão/PR, 

ALECXANDRO NOLL, solteiro, professor, nascido em 27/09/1996, RG n° 12.786.635-0 SSP/PR, CPF 

n° 092.326.419-17, residente e domiciliado na Rua Tapajós, 537, Bairro São Cristóvão, CEP 85.760-000 

- Capanema!PR; SANDER PICINI, solteiro, funcionário público s  nascido em 17/02/1984, RG n° 

8.263.580-7 SSP/PR, CPF n° 044.697.449-80. residente e domiciliado na Avenida Presidente Dutra, 218 - 

Centro - CEP 85.620-000, Salgado Filho/PR; IVANO LUIZ CARNIEL, Casado, Funcionário Público, 

nascido em 13/08/1970, portador do RG n° 4.199.964-0 SSP!PR, CPF n° 717.926.869-00, residente e 

domiciliado na Rua Antonio Cesar, 158 - Bairro Industrial II, Pato Branco/PR, CEP 85.506-529; RENI 

MUNARO, casado, Engenheiro Agrônomo, nascido em 08/11/1950, RG n° 1.808.661-1 SSP/PR. CPF n° 

200.575.630-04, residente e domiciliado na Rua Sergipe 655, Bairro Alvorada., CEP 85.601-040 - 

Francisco Beltrão/PR. Nos atos de finalização da AGO, o presidente Gilmar, fez uso da palavra 

destacando as principais realizações no período em que esteve à frente da direção da Agência, referindo-

se a duas principais: Saneamento financeiro e gestão do processo de elaboração do planejamento 

estratégico regional. Agradeceu a todos os colegas dos conselhos e desejou ao presidente eleito e seus 

colegas de direção, sucesso na gestão que ora assumem. Em seguida passou a palavra ao presidente eleito, 

sr. Rogério para a sua fala como novo presidente. Inicialmente comentou e agradeceu pela lembrança e 

confiança de seu nome para o cargo de Presidente. Disse que sente -se motivado por este tipo de iniciativa 

em prol do desenvolvimento regional. Comentou dos desafios, do novo mandato, que acredita ser 

facilitado com o conjunto dos planos ora em andamento e novos que virão, bem como, pelo qualificado 

grupo que compõe os conselhos. Agradeceu aos colegas que aceitaram o convite a compor os conselhos e 

disse que todos estavam convocados para levar a frente esta organização, a Agência e suas iniciativas. 
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27/05/2022 18:31 

27/05/2022 20:01 

a565b8f6-iab6-46fd-a39 i-b5ed94ba42f6 

is 
o  da 	o AGO 2022 

l ( trIero To 4I 	tal e articipantes 

título da Reunião 

.orade início da reunião 

1a cI Término da Reunião 

Id da Reunião 

Nome Completo 

Laura Calderan de Lannoy 

Célio José Steimbach 

Antonio Carlos Bonetti 

Adriano / Rogério (Convidado) 

Celio Boneti 

Paulo Bueno (Convidado) 

Gilmar Ribeiro de Mello 

Alecxandro NoIl (Convidado) 

Claci Battiston 

Clerio PIem (Convidado)  

Horário de Entrada 

27/05/2022 18:31 

27/05/2022 18:40 

27/05/2022 18:42 

27/05/2022 18:50 

27/05/2022 18:53 

27/05/2022 18:53 

27/05/2022 18:54 

27/05/2022 19:08 

27/05/2022 19:11 

27/05/2022 19:25 

Horário de Saída 	Duração 

27/05/2022 20:00 1h 29m 

27/05/2022 20:00 1h 20m 

27/05/2022 19:01 18m 42s 

27/05/2022 20:01 1h lOm 

27/05/2022 20:01 1h 8m 

27/05/2022 20:00 1h 7m 

27/05/2022 20:00 1h 6m 

27/05/2022 20:00 Sim SOs 

27/05/2022 20:00 49m 16s 

27/05/2022 20:00 35m is 

Email Função 

laura.lannoy@pdrisudoeste.com  Organizador 

Apresentador 

Apresentador 

Apresentador 

diretoria @agenciasudoeste.org.br  Apresentador 

Apresentador 

Gilmar.Mello@unioeste.br  Apresentador 

Apresentador 

claci.battiston.ter@estacio.br  Apresentador 

Apresentador 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO PARANA 
CNPJ: 04.016.55910001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:33:57 do dia 17/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/07/2023. 
Código de controle da certidão: 8197.7073.04131.48E13 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda v%i  . Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N2  029140290-40 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.016.55910001-60 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 1710512023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.tazenda.pr.ov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (171011023 08:34:18) 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°1831/2023 

RAZÃO SOCIAL: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO PARANA 
CNPJ: 04.016.559/0001-60 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 79227 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 
ENDEREÇO: R FLORIANOPOLIS, 478 - Q 278 L 02 - CENTRO CEP: 85601560 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA 	 DE 	 EMISSÃO: 	 17/01/2023 
DATA 	 DE 	 VALIDADE: 	 16/07/2023 
FINALIDADE: 	 VERIFICAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH5JZX28A9QA 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidão 	emitida 	gratuitamente 	pela 	 internet 	em: 	 1710112023 	- 	08:37:14 

Qualquer rasura invalidará este documento. 



CANÁXNUO  
A 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 	04.016.559/0001-60 

Razão 	
AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO PR 

Social: 
Endereço: 	RUA MARANHãO 360 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-310 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/01/2023 a 20/02/2023 

Certificação Número: 2023012200435445233539 

Informação obtida em 03/02/2023 15:12:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

•' 



Página 1  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO PAR-ANA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 04.016.559/0001-60 
Certidão fl ° : 2214972/2023 
Expedição: 17/01/2023, às 08:35:23 
Validade: 16/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO 
PARANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
04.016.559/0001-60, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jusbr 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGIsTRo Civii. DAS PESSOAS NATURAIS 

[ U 1 1t. oiiii wTIR 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, foi inscrito neste Oficio de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, sob o assento no 0002285 (dois mil e duzentos e oitenta e cinco), folhas no 184 
(cento e oitenta e quatro) a 185 (cento e oitenta e cinco), do livro "A-096" de Registro Civil de Pessoas 
Juridicas o(a) ATA DE ELEIÇÃO de "AGENCIA DF DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO 
SUDOETE DO PARANÁ". Certifico, ainda, que ficaram arquivados neste Oficio todos os documentos 
exigidos[jlos artigos 120 e 121 da Lei n° 6.015, de 31/12/1973 (LRP). NADA MAIS. Dou fé. Eu, 

*' , (LEONARDO HENRIQUE CHIAMULERA DE1FELD) Escrevente (Portaria 09/2022), 
/ 	que a f digitar, conferi, subscrevo e assino 

O referido é verdade e dou fé. 

E CH1AMULERA DEIFELD 
(Portaria 0912022) 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS OFÍCIO ÚNICO 
MUNICÍPIO E COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - ESTADO DO PARANÁ 

ARION TOLEDO CAVALHEIRO JÚNIOR 1 STELLA MARIS NADIR CAVALHEIRO 1 JULIANA CRISTINA LAUFER LIMA 
Oficial Titular 	 Escrevente Substituta 	 Escrevente 

CARTÓO 	 ELISIANE BUENO CANALI 1 HELEN CRISTINA LONGO 1 LEONARDO HENRIQUE CHIAMULERA DEIFELD 
Escrevente 	 Escrevente 	 Escrevente 

A RI ON CAVALHEIRO 	 Rua Campo Largo, 1216, CEP 85801690, Francisco Beltrão. Paraná. Fone 463523.1133146 3055.1133 
Sue: www.cartodoarfoncavalheiro.com.br  1 e-mali: contatoOcartorloartoncavaihelro.com.br  
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Sistema de Informações 
do PRT - SISPRT 

.: 

- 	•.4, - * 
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PROGRAMA DE 

REGIONALIZAÇÃO 

DO TURISMO 

* 

CERTIDÃO 
O Ministro de Estado do Turismo e o Secretário Nacional de Atração de Investimentos, 

Parcerias e Concessões por meio do Programa de Regionalização do Turismo e de\seus 

Interlocutores Estaduais, reconhecem a Instância de Governança Regional - Vale do 

Iguaçu, por meio dos documentos inseridos no Sistema de Informação do Programa de 

Regionalização do Turismo - SISPRT. 

Nome da instância: Agência de Desenvolvimento Regional do Sudoeste do PR 

CNPJ: 04.016.559/0001-60 — _  

Ul- 
Secretário Nacional de Atração defíiestimentos, Parcerias e CQJcessães 

Locas Felacio Fiuza 

-w•' PÁTRIA AMADA 

MINISTÉRIO DO - 	BRASIL 
TURISMO 

Ministro de Estado do Turismo 
Gilson Machado Neto 

Emitido no dia 08/06/2021 10:45:34 (data e hora de Brasília). 



Fis  
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e 
Ministério do Turismo 

Secretaria Nacional de Estruturação do Turismo 

Departamento de Ordenamento do Turismo 

Coordenação-Geral de Mapeamento e Gestão Territorial do Turismo 

INSTANCIA DE GOVERNANÇA REGIONAIS FORMALIZADA COM CNPJ - 2019 

Dados: Sistema de Informações do PRT - SISPRT 

Estado QT. NOME DAS INSTÂNCIAS REGIÃO CNPJ 

AC O * * * 

AL O * * 

AM O * * * 

Secretaria Municipal de Turismo do 

Oiapoque  
Região Turística Cabo Orange 05.990.445/0001-80 

Secretaria Municipal de Meio 

AP 3 Ambiente e Turismo de Região Turística dos Lagos e Pororoca 23.447.473/0001-37 

Tartarugalzinho  

Secretaria Municipal de Turismo de 

Serra do Navio 

Região Turística Tumucumaque e 

Cachoeiras 
34.925.230/0001-83 

BA 1 
Câmara Técnica de Turismo Costa do 

Cacau 
Região Turística - Costa do Cacau 10.538.850/0001-00 

CE 1 
Costa Leste Convention & Visitors 

Bureau 
LITORAL LESTE 08.683.228/0001-35 

DF Q * * * 

ES Q * * 

GO O * * 

MA O * * * 

Empresa Municipal de Turismo - 

BELOTUR 

Região Turística - Capital Belo 

Horizonte 
21.835.111/0001-98  

Associação dos Municípios do Circuito 

Turístico REGIÃO TURÍSTICA: Caminho Novo 05.114.966/0001-73 

Caminho Novo 

Associação do Circuito Turístico 

Caminhos do Cerrado 

Região Turística - Caminhos do 

Cerrado 
07.867.170/0001-17 

Circuito Turístico Caminhos da 

Mantiqueira 

REGIÃO TURÍSTICA: Caminhos da 

Mantiqueira  
04.958.114/0001-08 

MG Associação Circuito Turístico 

Caminhos Gerais 
Região Turística - Caminhos Gerais 05.112.783/0001-19 

Associação dos municípios do Circuito 

turístico Caminhos Verdes de Minas 

Região Turística - Caminhos Verdes 

de Minas 
05.132.762/0001-65 

Agência de Desenvolvimento 

Regional de Turismo do Circuito dos Região Turística Diamantes 05.140.455/0001-26 
Diamantes 

Circuito Turístico das Grutas Região Turística - Grutas 04.260.822/0001-62 



Associação do Circuito Turístico Região Turística - Grutas e Mar de 

Grutas e Mar de Minas Minas 
- 07.482.316/0001-06 

Associação dos Municípios do Circuito 
Região Turística - Guimarães Rosa 06.130.586/0001-95 

Turístico Guimarães Rosa 

Associação do Circuito Turístico Lago 
Região Turística - Lago de Furnas 14.102.790/0001-20 

de Furnas 

Associação Circuito Turístico Lago de 

Ira pé  
Região Turística - Lago de Irapé 08.740.604/0001-86 

Associação dos Municípios do Circuito 

Turístico do 
REGIAO TURISTICA: Lago de Três 

04.999.242/0001-91 

Lago de Três Marias 
Marias 

Associação do Circuito Turístico das Região Turística - Malhas do Sul de 
07.468.353/0001-60 

Malhas do Sul de Minas Minas 

Agência do Desenvolvimento 

Turístico do Circuito Mata Atlântica 
Região Turística - Mata Atlântica de 

04.783.094/0001-73 

de Minas 
Minas 

Associação do Circuito Turístico 
Região Turística - Montanhas e Fé 08.878.774/0001-21 

Montanhas e Fé 

Associação Circuito Turístico Região Turística - Nascentes das 
04.887.672/0001-11 

Nascentes das Gerais e Canastra Gerais e Canastra 

Associação do Circuito Turístico Região Turística - Noroeste das Gerais 
07.997.056/0001-01 

Noroeste das Gerais e Alto Paranaíba e Alto Paranaíba 

Associação dos Municípios do Circuito 
Região Turística - Ouro 04.486.682/0001-45 

Turístico do Ouro 

Associação do Circuito Turístico das 
Região Turística - Pedras Preciosas 05.124.554/0001-14 

Pedras Preciosas 

MG 44 Agência de Desenvolvimento 

Regional do Circuito Turístico Pico da Região Turística - Pico da Bandeira 04.976.141/0001-03 

Bandeira 

Circuito Turístico Serra do Cabral REGIÃO TURÍSTICA: Serra do Cabral 05.109.641/0001-00 

Associação dos Municípios do Circuito 

Turístico Parque Nacional da Serra do Região Turística - Serra do Cipó 05.072.383/0001-27 

Cipó  

Associação dos Municípios do Circuito 
Região Turística - Serras de Ibitipoca 05.023.000/0001-20 

Turístico Serras de Ibitipoca 

Associação dos Municípios do Circuito 
Região Turística - Serras de Minas 05.299.259/0001-07 

Turístico Serras de Minas 

Agência de Desenvolvimento 

Regional do Circuito Turístico das Região Turística - Serras e Cachoeiras 04.897.281/0001-88 

Serras e Cachoeiras 

Associação do Circuito Turístico Região Turística - Serras Verdes do 
05.044.444/0001-42 

Serras Verdes do Sul de Minas Sul de Minas 

Associação do Circuito Turístico 
Região Turística - Sertão Gerais 10.441.631/0001-08 

Sertão Gerais 

Associação do Circuito Turístico Trilha Região Turística - Trilha dos 
04.096.647/0001-10 

dos Inconfidentes Inconfidentes 

Associação dos Municípios do Circuito 
Região Turística - Trilhas do Rio Doce 05.118.154/0001-04 

Turístico Trilhas do Rio Doce 

Associação do Circuito Turístico Vale Região Turística - Vale do 
14.310.370/0001-30 

do Jequitinhonha Jequitinhonha  

Associação do Circuito Turístico Vale Região Turística - Vale Verde e 
05.002.715/0001-05 

Verde e Quedas DÁgua Quedas DÁgua 



Associação do Circuito Turístico Velho 
Região Turística - Velho Chico 07,803.972/0001-63 

Chico 

Associação Circuito Verde-Trilha dos Região Turística - Verde - Trilha dos 
05.023.758/0001-69 

Bandeirantes Bandeirantes 

Agência de Desenvolvimento 
Região Turística - Veredas do 

Regional do Circuito Turístico Veredas 04.658.611/0001-82 
Paraopeba 

do Paraopeba  

Tatiana Rezende de Matos 
REGIÃO TURÍSTICA: Vilias e Fazendas 

05.112.949/0001-05 
de Minas  

Associação do Circuito Turístico das 
Região Turística - Águas 05.400.720/0001-68 

Águas 

Associação Circuito Turístico Campo Região Turística - Campo das 
07.521.264/0001-30 

das Vertentes Vertentes 

Associação dos Municípios do Circuito Região Turística - Urucuia Grande 
07.706.437/0001-94 MG 

Turístico Urucuia Grande Sertão Sertão 

Associação dos Municípios de 

Interesse Turístico Alta Mogiana - Região Turística - Alta Mogiana 05.062.489/0001-40 

Circuito Turístico Alta Mogiana  

Associação do Circuito Turístico Região Turística - Montanhas 
05.112.564/0001-30 

Montanhas Cafeeiras de Minas Cafeeiras de Minas 

Associação dos Municípios do Circuito 
Região Turística - Serra do Brigadeiro 05.203.643/0001-56 

da Serra do Brigadeiro - ABRIGA 

Associação Terras Altas da Região Turística - Terras Altas da 
03.114.414/0001-30 

Mantiqueira Mantiqueira  

Associação do Circuito Turístico da Região Turística - Serra Geral do 
08.035.204/0001-70 

Serra Geral do Norte de Minas Norte de Minas 

Rota Pantanal Bonito 
Região Turística - Bonito / Serra da 

32.044.634/0001-32 
Bodoquena  

Rota Pantanal Bonito Região Turística - Pantanal 32.044.634/0001-32 
MS 3 

AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO 
Região Turística - Rota Cerrado 

ECONOMICO CERRADO PANTANAL - 31.601.049/0001-23 
Pantanal 

MS  

Associação de Turismo da Região Região Turística - Região Turística 
33.650.408/0001-68 

Circuito das Águas - Aturcira Circuito das Águas  

Associação de Desenvolvimento 

MT 3 Turístico - Região Caminho das Região Caminho das Nascentes 35.050.200/0001-33 

Nascentes 

Associação Turística Portal do Região Turística Portal do 
35.617.149/0001-07 

Agronegocio - ATPAGRO Agronegocio  

PA O * * * 

PB O * * * 

PE O * * * 

P1 O * * * 

ADETUR Campos Gerais REGIÃO TURÍSTICA: Campos Gerais 08.768438/0001-26 

Agência de Desenvolvimento 

PR 
Turístico da Região REGIÃO TURÍSTICA: Cataratas do 

08.546141/0001-16 
Cataratas do Iguaçu e Caminhos ao Iguaçu e Caminhos ao Lago de Itaipu 

Lago de Itaipu.  

RETUR - Rede de Turismo Regional 
REGIÃO TURÍSTICA: Corredores das
- 05.759641/0001-48 
Aguas  



Agência de Desenvolvimento do 

Turismo Sustentável - 

ADETURS - Ecoaventuras, Histórias e 

REGIÃO TURÍSTICA: Ecoaventuras, 

Histórias e Sabores 
24.310893/0001-30 

Sabores 

Agencia de Desenvolvimento 

Turístico da Região Lagos REGIÃO TURÍSTICA: Lagos e Colinas 21.093039/0001-70 

e Colinas 

ADETUR LITORAL REGIÃO TURÍSTICA: Litoral do Paraná 09.363064/0001-21 

ADETUR Agencia de Desenvolvimento 

Turístico Norte REGIÃO TURÍSTICA: Norte do Paraná 08.154195/0001-36 

do Paraná 

ASSOCIACAO TURISTICA DO NORTE 

PIONEIRO DO REGIÃO TURÍSTICA: Norte Pioneiro 24.38738/00001-27 

PARANA - ATUNORPI 

Adeturoeste - Agencia de 

Desenvolvimento Turístico da 

Região Oeste do Paraná 

REGIÃO TURÍSTICA: Riquezas do 

Oeste 
10.677954/0001-97 

PR 13 

Agência de Desenvolvimento 

Turístico da Região Rotas 

do Pinhão - Curitiba e Região 
REGIAO TURISTICA: Rotas do Pinhão 24.305904/0001-93 

Metropolitana 

ADECSUL - Agência de 

Desenvolvimento das Regiões 

Sul e Centro Sul do Estado do Paraná 

REGIAO TURISTICA: Terra dos 

Pinheirais 
04.291615/0001-75 

AMUVITUR REGIÃO TURÍSTICA: Vale do lvaí 24.899786/0001-99 

Agência de Desenvolvimento 

Regional do Sudoeste do REGIÃO TURÍSTICA: Vales do Iguaçu 04.016559/0001-60 

PR 

Ri 1 
Conselho de Turismo da Costa do Sol - 

CONDETUR  
REGIÃO TURISTICA: COSTA DO SOL 12.402775/0001-72 

RN O * * * 

RO O * * * 

RR O * * * 

AMASBI 
REGIÃO TURÍSTICA: Alto da Serra do 

Botucaraí 
06.375086/0001-13 

Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento 

Sustentável da Região dos Campos de 

REGIÃO TURÍSTICA: Campos de Cima 

da Serra 
04.712762/0001-71 

Cima da Serra 

ATURCSERRA REGIÃO TURÍSTICA: Centro-Serra 17.218451/0001-00 

NÚCLEO DE TURISMO DO 
RS CONSÓRCIO DELTA DO REGIÃO TURÍSTICA: Deita do Jacuí 13.693153/0001-03 

JACUÍ - GRANPAL 

Associação Pampa Gaucho de 

Turismo 

- 
REGIÃO TURISTICA: Pampa Gaúcho 05.740764/0001-37 

Diretoria de Turismo e Eventos REGIÃO TURÍSTICA: Porto Alegre 92,963560/0001-60 

ADTM - ASSO. DE DESEN. TURÍSTICO 

DE 

MACHADINHO 

. 
REGIÃO TURISTICA: Rota das 

Araucárias 
18.671060/0001-00 



COMAJA - Rota das Terras Encantadas 
REGIÃO TURÍSTICA: Rota das Terras 

Encantadas 
03.656200/000195, - 

Associação dos Municípios da Grande 

Santa Rosa - 

Coordenadoria de Turismo - Codetur 

Rota do Rio 
Uruguai 

 

REGIAO TURISTICA: Rota do Rio 
87,689006/0001-04 

Uruguai  

CONSÓRCIO ROTA DO YUCUMÃ REGIÃO TURÍSTICA: Rota do Yucumã 03.827511/0001-70 

Fórum Regional Termas e Lagos REGIÃO TURÍSTICA: Termas e Lagos 02.987355/0001-41 

ATUAS ERRA - ASSOCIAÇÃO DE 

RS 16 TURISMO DA SERRA REGIÃO TURÍSTICA: Uva e Vinho 90.481227/0001-99 

NORDESTE 

Associação de Turismo da Região do 

Vaie do Rio Pardo 
REGIÃO TURISTICA: Vale do Rio Pardo 02.135570/0001-14 

AMTURVALES - Associação dos 

Municípios de Turismo REGIÃO TURÍSTICA: Vale do Taquari 00.848934/0001-88 

da Região dos Vales 

APL Turismo na Costa Doce REGIÃO TURÍSTICA: Costa Doce 88.285309/0001-16 

Setorial de Turismo da Associação 

dos Municípios do REGIÃO TURÍSTICA: Vale da Felicidade 00.481695/0001-70 

Vale do Rio Caí 

ColTurismo/IGR CAMINHOS DO ALTO 

VALE 

REGIÃO TURÍSTICA: Caminhos do Alto 

Vale 
14.695989/0001-00 

Encantos do Sul-SC-Conselho 

Regional De Turismo 

REGIÃO TURÍSTICA: Encantos do Sul 

SC 
20.735942/0001-25 

SC 3 

CONSERRA - Conselho de Turismo da 

Serra REGIÃO TURÍSTICA: Serra Catarinense 27.315347/0001-80 

Catarinense 

SE O * * * 

CODIVAR 
REGIÃO TURÍSTICA: Caminhos da 

Mata Atlântica  
07.977073/0001-87 

CAMARA TÉCNICA DO TURISMO - 

COMAM 

REGIÃO TURÍSTICA: Lagos do Rio 

Grande  
54.158522/0001-45 

Circuito Litoral Norte de São Paulo 
REGIÃO TURÍSTICA: Litoral Norte de 

São Paulo 
32.479496/0001-14 

Agencia de Desenvolvimento 

Regional Unicidades 

REGIÃO TURÍSTICA: entre serras e 

aguas  
08.197390/0001-43 

Consórcio Intermunicipal para o 

SP 

Desenvolvimento do 

Polo Turístico do Circuito das Águas 

REGIÃO TURÍSTICA: Águas e Flores 

Paulista 
07.316963/0001-48 

Paulista 

Consórcio lntermunicipal para o 

Desenvolvimento do 

Polo Turístico do Circuito das Frutas 

REGIAO TURISTICA: Circuito das 

Frutas 
06.271830/0001-30 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO 

VALE DO RIBEIRA 
REGIAO TURISTICA: Lagamar 57.740490/0001-80 

Fórum Permanente "Microrregião 

Turística Raízes do 

Interior Paulista" 

REGIÃO TURíSTICA: Raízes do Interior 

Paulista 
46.634564/0001-87 
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Codivar - Consórcio de  

Desenvolvimento Intermunicipal 

do Vale do Ribeira 

REGIAO TURISTICA: Cavernas da Mata 

Atlântica 
07.977073/0001-87 

Consórcio de Desenvolvimento dos 

Municípios do Alto 
ietê 

 

- 

REGIAO TURISTICA: Nascentes do 

Tietê  
13.569532/0001-96 

Wilton Rosalino Borges - MUNICIPIO 

DE BURITAMA 

- 	 - 

REGIAO TURISTICA: Tietê Vivo 44.435121/0001-31 

SP 16 

Grupo de Trabalho Região Turística 

da Fé 

- 

REGIAO TURISTICA: Fé 46.680518/0001-14 

Consórcio Intermunicipal Grande ABC 
REGIÃO TURÍSTICA: ABC Tur - Rota da 

Natureza e da Indústria 
58.151580/0001-06 

ÁGUAS, SABORES E SABERES 
REGIÃO TURÍSTICA: Águas, Sabores e 

Saberes 
45.158193/0001-41 

Ciensp Consorcio Intermunicipal Do 

Extremo Noroeste REGIÃO TURÍSTICA: Pantanal Paulista 07.309266/0001-60 

De Sao Paulo 

Associação dos Municípios de 

Interesse Turístico da Alta Mogiana - Região Turistica Mogiana 05.062.489/0001-40 

AMITAM 

TO O * * * 

TOTAL IGRS POR UF 104 
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Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

[IndvrImpenmnto 1 
Pesquisa de restrições 

Fornecedor 

	

Tipo documento 	CNP3 	Núm€ o documento iO4016559000160 	1 

	

Nome 	 _Iu111 
Tipo deSanção Todos 

	

Período publicação de 	 ate 

	

Data de Inicio Impedimento: de 	 até 

	

Data de Fim Impedimento: de 	 até 

Situação: Todas 

Links úteis: consulta TÇU / consulta CADIN PR 

PesquIsar 1 
	

Imrimk 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.pr.gov.br/Consultarlmpedidos.aspx 
	 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 14/02/2023 09:33:33 

[nformações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO PARANA 

NPJ: 04.016.559/0001-60 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
3rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 

Eesultado da consulta: Nada Consta 

?ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

rgão Gestor: CNJ 	 - 

adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
Inelegibilidade 
esultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
ri adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 	
NY 

BRASIL 

(HTTPS://GOV,BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 04.016.559/0001-60 

Código de Controle: 81 97.7073.04B1 .48EB 

Data da Emissão: 17/01/2023 

Hora da Emissão: 08:33:57 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 17/01/2023, com validade até 16/07/2023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernetlPJ/Autenticidade/Confirmar 	 111 



14/02/2023 08:31 	 Consulta a certidões emitidas pela Seta Secretaria da Fazenda 

PM 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	029140290-40 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

Fornecida para o CNPJ 04.016.559/0001-60 
CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Emissão 	17/01/2023 08:34:18 

Data de Validade 17/05/2023 

r Voltar 0 
© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av, Vicente Machado 445 Centro 80420-902 Curitiba PR 
Localização 

www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 	 1/1 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°1831/2023 

RAZÃO SOCIAL: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO PARANA 
CNPJ: 04.016.559/0001-60 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 79227 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 
ENDEREÇO: R FLORIANOPOLIS, 478 - Q 278 L 02 - CENTRO CEP: 85601560 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

ri DATA 	 DE 	 EMISSÃO: 	 17/01/2023 
DATA 	 DE 	 VALIDADE: 	 16/07/2023 
FINALIDADE: 	 VERIFICAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBIJFFH5JZX28A9QA 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada tia Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidão 	emitida 	gratuitamente 	pela 	internet 	em: 	17101/2023 	- 	08:37:14 

Qualquer rasura invalidará este documento. 



Dúvidas mais Frequentes Início 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 04.016.55910001-60 

Razão social: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO PR 

or 
ÁPI 

Data de 
Emissão/Leitura 

10/02/2023 

•ioi /2023 

03/01/2023 

15/12/2022 

26/11/2022 

07/11/2022 

19/10/2022 

30/09/2022 

11/09/2022 

23/08/2022 

04/08/2022 

16/07/2022 

27/06/2022 

07/06/2022 

•/0512022 

30/04/2022 

11/04/2022 

23/03/2022 

04/03/2022 

13/02/2022 

25/01/2022 

06/01/2022 

18/12/2021 

29/11/2021 

1011112021 

22/10/2021 

03/10/2021 

14/09/2021 

26/08/2021 

07/08/2021 
fl fl In A ~ r .4  

Datade Validade 

1010212023 a 11/03/2023 

22/0112023 a 2010212023 

03101/2023 a 0110212023 

1511212022 a 13101/2023 

2611112022 a 2511212022 

0711112022 a 0611212022 

1911012022 a 17111/2022 

30/09/2022 a 29/10/2022 

11/0912022 a 10/1012022 

23/0812022 a 21109/2022 

04/0812022 a 02/09/2022 

1610712022 a 1410812022 

2710612022 a 26107/2022 

0710612022 a 0610712022 

1910512022 a 17/06/2022 

3010412022 a 29/05/2022 

1110412022 a 10/0512022 

23103/2022 a 2110412022 

04/0312022 a 02104/2022 

1310212022 a 1410312022 

25/0112022 a 23/0212022 

0610112022 a 04/0212022 

18/1212021 a 16101/2022 

2911112021 a 2811212021 

10/1112021 a 09112/2021 

2211012021 a 20111/2021 

03/1012021 a 01/11/2021 

1410912021 a 13/1012021 

26/0812021 a 2410912021 

0710812021 a 05/0912021 
tflIIfl A ##4flflA - 

Número do CRF 

2023021001081330145853 

2023012200435445233539 

2023010301071208845772 

2022121501072480489280 

2022112601102429692104 

2022110700535063023098 

2022101901111770795410 

2022093001140061811248 

2022091100472301658864 

2022082301101420355623 

2022080401003250769773 

2022071601045146404148 

2022062700531964059967 

2022060700464802152257 

2022051900502453561143 

2022043000502837320160 

2022041100344149422602 

2022032300415606109961 

2022030400403268558473 

2022021300334119043464 

2022012501242626809962 

2022010600444877007010 

2021121800431363281345 

2021112900330817455947 

2021111000403153106516 

2021102200441075446726 

2021100300272126225450 

2021091400474686116706 

2021082600460668701501 

2021080700452109489702 
fl anannrr4nnr-7r.,nen 



• 	- 

EmissaolLeitura 
uata ae validade 

0110412021 0110412021 a 30/0412021 

13/0312021 1310312021 a 1110412021 

22/0212021 22/0212021 a 23/0312021 

3110312001 3110312001 a 3010412001 

2810212001 2810212001 a 3110312001 

3110112001 3110112001 a 2810212001 

1810112001 18101/2001 a 31/0112001 

Numero ao Çkt- 

2021040100514257407180 

2021031300483736080836 

2021022200222627591670 

Resultado da consulta em 14/02/2023 08:45:21 

0 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO PARANA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.016.559/0001-60 
Certidão n°: 2214972/2023 
Expedição: 17/01/2023, às 08:35:23 
Validade: 16/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO 
PARANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
04.016.559/0001-60 1  NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

z'ug'L'e; 	dt@LL..br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N2  xx/2023 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 	3. ENQUADRAMENTO LEI N9 8.666/93 	4. PROCESSO N2 
Secretaria Municipal de 

Indústria, Comércio e Turismo 	xx.Ox.2023 	 Artigo 25, inciso li 	 xx/2023 

S. OBJETO 	 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação de empresa para prestação de serviços execução das ( ) S/ INSTRUMENTO 

meta s/atndades do Piano de Trabalho —Âmbito Municipal. 	 (x) CONTRATO 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

Termo de abertura do processo; termo de referência; indicação contábil; leis; 

documentos da empresa: CNPJ, contrato social, certidões: federal, FGTS, estadual, Conforme termo de referência e 

municipal, trabalhista; consultas TCE/PR e TCU e autenticidade dos documentos. 	demais anexos ao processo. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de Inexigibilidade de 

Licitação, autorizando a Administração a realizar uma contratação direta por inexigibi lida de, sem licitação, tendo por 

fundamento, o Art. 25, inciso II, da Lei n 2 8.666/93. 

II - Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

Ainda, justifica-se que os serviços a serem contratados estão em conformidade com a Lei n9 3205, de 02 de dezembro 2022, 

súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal filiar-se e contribuir, com a Agência de Desenvolvimento Regional do 

Sudoeste do Paraná, gestora da Instância de Governança Regional (IGR) da Região Turística Vales do Iguaçu, e dá outras 

providências. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 

A escolha encontra amparo na Lei Municipal 3205 de 02 de dezembro de 2022: Art. 19. Fica autorizado o Poder Executivo do 

Município de Coronel Vivida/PR, a realizar a filiação facultativa junto a Agência de Desenvolvimento Regional do Sudoeste 

do Paraná (AGÊNCIA) - IGR - Instância de Governança Regional Turística Vales do Iguaçu - Sudoeste do Paraná, devidamente 

inscrita no CNPJ sob nt 04.016.559/0001-60, órgão representativo dos municípios da Região Turística Vales do Iguaçu. Art. 

29. Após realizada a filiação facultativa, que trata esta Lei, fica o Município de Coronel Vivida/PR, autorizado a repassar os 

valores relativos à contrapartida financeira a título de contribuição associativa, pelas prestações de serviços fornecidos, seja 

esta mensal ou anual, em prol da IGR/AGÊNCIA. Art. 39. O valor autorizado para contribuição será de R$ 1.100,00 (um mil e 

cem reais) mensais, para o período máximo de 36 (trinta e seis) meses a partir da assinatura do contrato. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor do presente será na ordem de: R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), divididos em 36 parcelas de R$ 

1.100,00 (um mil e cem reais).  

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: :3.3.90.39.99.06 - Anuidades de Associações, Federações e Conselhos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e Fomento ao 554 3032 3.3.90.39.99.06 

Turismo 

09.002.23.695.00312.063 

13. CONDIÇÕES 14. VALOR TOTAL 15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O cronograma a ser seguido pela Contratada é o constante no 

corpo do Plano de Atividades - Âmbito Municipal, que passa a R$ 39.600,00 Até o 109 dia útil do mês 

integrar o presente.  subsequente a 

16. EMPRESA A SER CONTRATADA 17. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O 	prazo de vigência 	de 	36 (trinta e 	seis) 

AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO PARANÁ. meses. 

CNPJ: 04.016,559/0001-60 

Rua Florianópolis, 478, centro 

Francisco Beltrão - Pr 

CEP: 85.601-560 

Contato (46) 3324-2625, secretaria@agenciasudoeste.org.br . 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo, conforme Parecer Jurídico. 

DATA: XXXX.2023 	 N 	ME: JULIANO RIBEIRO 

19. PROCESSO 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente 	pleito, concordando com a contratação, sendo inexigível a 

CONCLUÍDO licitação. 

)CANCELADO 

DATA: XXXX.2023 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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1. VIV 
MUNICPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

MINUTA DO CONTRATO N 2  XX/2023 	 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  XX/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

DO SUDOESTE DO PARANÁ: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNP] sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2  967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa AGÊNCIA DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO PARANÁ )  estabelecida na Rua 

Florianópolis, n 9  478, centro, na cidade de Francisco Beltrão (85.601-560), estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ sob n. 2  04.016.559/0001-60, neste ato representado pelo Sr. Rogério 
Borges Sidral, inscrito no CPF sob o n 2  628.351.909-10 e RG n 2  4.544.451-1 SSP/PR, 
CONTATOS: (secretaria@agenciasudoeste.org.br  / (46) 3524-2625 doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho 

de 1993 e subsequentes alterações e legislação complementar vigente e pertinente à 

matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência da Inexigibilidade de Licitação n 2  

xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo único: O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EXECUÇÃO DAS METAS/ATIVIDADES DO PLANO DE TRABALHO - 

ÂMBITO MUNICIPAL, conforme as especificações contidas no termo de referência - anexo 1 

e no processo de inexigibilidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Parágrafo único: Este contrato tem como amparo legal nas disposições expressas na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. O 

termo de referência e o plano de trabalho passam a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pa rá g rafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e 

seiscentos reais), divididos em 36 parcelas de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais). 

Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados a entrega, e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO 
Parágrafo pr i meiro: O cronograma a ser seguido pela Contratada é o constante no corpo do 

Plano de Atividades - Âmbito Municipal, que passa a integrar o presente. 

Parágrafo segundo: O prazo de vigência será de 36 (trinta e seis) meses contados a partir da 

assinatura do Contrato de Prestação de Serviços. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Parágrafo primeiro: Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo 
com o art. 55, Xlii, da Lei 8.666/93, informando o Contratante a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições. 

Parágrafo segundo: Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme 

especificações contidas neste Contrato de Fornecimento. 

Pará_grafo_terceiro: Comunicar imediatamente o Contratante, no caso de ocorrência de 

qualquer fato que possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias. 

Parágrafo quarto: Fornecer esclarecimentos e informações que venham a ser solicitadas pelo 
Contratante. 

Parágrafo quinto: Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos 
serviços. 

Parágrafo sexto: Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, 

deverão ser apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

Parágrafo sétimo: As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e 
direcionadas ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

Parágrafo oitavo: Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de 
proteção e defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam 
compatíveis com o regime de direito público. 

Parágrafo nono: Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução deste instrumento. 

Parágrafo décimo: A Contratada deverá prestar relatórios semestrais das atividades 
desenvolvidas no período. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

- 	Parágrafo primeiro: Nomear um funcionário público municipal, para exercer as atribuições 

do interlocutor (a) entre o Contratante e a Contratada, e dar condições a este para bem 

cumprir com as suas atribuições. Podendo este exercer especificamente a atribuição de 

realizar a fiscalização e o acompanhamento da entrega dos serviços, mediante apropriado 
protocolo. 

Parágrafo segundo: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
Contratada. 

Parágrafo terceiro: Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

Parágrafoqarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

Parágrafo quinto: Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a 

vigência do contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
Parágrafo sexto: Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 

Parágrafo sétimo: Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, 

informações adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omisso. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
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Parágrafo oitavo: Empreender esforços para a implantação da política municipal do 

desenvolvimento do turismo, em especial as estruturas jurídicas, orgânicas e orçamentárias, 

criando ou ampliando e fortalecendo: O OOT - Órgão Oficial do Turismo; a destinação de 

recursos orçamentários para o turismo; criar ou dar funcionamento ao conselho municipal 

do turismo; elaborar, se não existir o plano estratégico e operacional do desenvolvimento do 

turismo, entre outros instrumentos. 

Parágrafo nono: Se integrar as ações do desenvolvimento do turismo regional, em 

cooperação com os demais municípios da Região Turística Vales do Iguaçu - Sudoeste do 

Paraná, em especial com as ações em consonância e complementarmente às ações da 

gestão direta Contratada; 

Parágrafo décimo: Dar condições para que a Contratada tenha facilidades para efetuar as 

atividades contratadas, como o fornecimento de esclarecimentos e informações quando 

solicitados pela Contratada e de conformidade com o estabelecido neste contrato; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo primeiro: Os pagamentos serão efetuados até o 10  (décimo) dia útil do mês 

subsequente, após a data da efetiva compensação ou credito dos tributos apurados e 

exigidos e a apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do objeto e 

número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo 

fiscal e gestor do Contrato. 

Pargrafo_segundo: A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total do serviço, número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 

do código de barras. 

Parágrafo quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo 

Contratante, corno critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECURSO FINANCEIRO 
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas pela seguinte 

fltrn C)rcmentri: 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.06 - Anuidades de Associações, Federações e Conselhos  

iiJ O/U FONTE J P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e Fomento ao 554 3032 3.3.90.39.99.06 

Turismo 
09.002.23.695.0033.2.063 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUN]CÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA NONA - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, de xx de 
xxxxx de 2023 a xx de xxxx de 202X. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

Parágrafo único:  As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão 

previstas na Lei Federal n 2  8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

Parágrafo único: A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as 

consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei Federal n 2  

8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo primeiro: Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
Par á grafo segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal 

da Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584/21. 
Parágrafo terceiro: A Administração indica como fiscal do contrato, o Diretor do Turismo, 

Paulo Roque Marin, Decreto Municipal n 2  8.114/23. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

Parágrafo único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos 

princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 Rogério Borges Sidral 

Prefeito 	 Agência De Desenvolvimento Regional 

CONTRATANTE 	 Do Sudoeste Do Paraná 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N2.  049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12, DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

Período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 
membros: 

- 	 NOME 	 - 	 CARGO  CPF N2 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto 	 Membro Efetivo - 765.002,689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti 

lana Roberta Schmid 

Membro Efetivo 

Membro Efetivo 

044.650.189-16 

050.669.369-47 

8.178.961-4/ PR  

8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon MembroSuplente 041.032.719-06 8.907,764-8/PR 

FlavianeGubert Siqueira Membro Suplente J_077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto  Membro St 060.497399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2. 	DELEGAR poderes para .IULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 39.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por uni membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 49.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

- 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

5 
CARLOS LOPES ( 

Secretário Municipal de 
Administração 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 1322022 

O Município de Itapejaro D'Oeste, Estado do Paronã, torna público. que lhtii 

realizar licitação na modalidade de Edita[ de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, as 14h:00min (quatorze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada aia prestação de serviços de exames ocupacionais, sendo exames de 

nvaliaç(o'audissiaetria vocal e espirometnia, destinados aos funcionários 

pertencentes a Administração Municipal de Itapirjaru D'OçsW PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação (até as 14h00min 

(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Jaoetro de 2023. 

Outras infornracCses poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 

13212C22, no horário das 08h:Oørein is 12h:Oømin e das 13h:30min ás llh:POrr.in 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltapejara !)'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico ÈL -taç Draos br lienjem, e 

sssxw.compraugovernamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone ((146) 3526- 03(0). 

Itapejam D'Oente'PR. 09 (sove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARÃ D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 131/2022 

0 Mosiciptis de Itasejora DOeste. Estado do, Pamnã, tonta piiblicst, que fará 

realizar licitação ria utodalidade de Edital de Pn:gào Eletrônico. tipo atenue preço 

por Lote, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 1 lh:O0niin (onze) horas 

cada como objeto à seleção de propostas visando a contrt (ação de empresa 

especializada na comcrcializoçàoiconfecção de uniformes deslocados ao Coral 

Municipal e o Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal Irado Joaafot 

Kotita. 

O prazo para envio  das pnspisutan e documentos de habilitação é aé os 11 h0hniin 

(onze) horas dodia 17 (dezessete) de Janeiro r de 2023. 

nas informaçôet poderão te: obtidas através da Edital de Pregão Eletrônico NC 

1(22. tio horário das ((l(h:(Olmin às l2h:OOmn e das I3h 30min fio 17h:30niis 

tia sede da Prefeitura Municipal de Itapejara DOeste - PR. no endereço 
,ietlãnlco .acOCv e 

,,k-o.camprasgovernamcntais.gov.br . Maiores inlãrnnaçàcs em contato pela 

Telefone (046) 3526 - 8300. 

Itapejara DOcste-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

\'Iademir Locini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 130 2022 

O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público. que fará 

realizar liçiraçãs nu modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Irem, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, ás ((9h:O0min (mine) horas, 

tendo corno objeto à seleção de propostas sisindo a contratação de empresa 

especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 

na Unidade de Pronto Arencimenro de Saúde do Município de Itapojara D'Ocsic - 

PR. 

O prazo para envia das propostas ri dotiumcnrsst de habilitação ii até as 09h00min 

(nove) horas do dia 17 (dezesueto) de Janeiro (e 2023. 

Outras infitrntaçi'sos poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico NC 

130/2822, rio horário das OàhO0min is I2hOømin e das 1 3h:30min as 1 7h:30min 

haras, na sele da Prefeitura Municipal do Irapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico !ui'..s.sss .iioireçaledocv(ççcsJjtIucsvj e 

svss'ix.comprasgovernannentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (1146)3526-83011. 

llapejara D'Oeste-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vladenir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N  22112021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 1292022 

si Munic;tio'le Itapejara D'Oesre, Estudo do Paraná, toma público, que faia 

realizar licitação no modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Irem, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2923, is 16h:(i0min (dezesseis) 

horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prestação di' serviços de torno e solda, para manutenção e 

consertos de caminhões, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 

Ereta municipal de Irapejoro D'i)esre - PR. 

0 prazo puro rosto das propostas e documentos de habilitação é até as 16hõ0mtn 

(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras infiimraç(nes poderão ser obtidas atansén do Ediral de Pregão Eletrônico N' 

12912022, no horário das 00O0min is 12h:Oomtn e das 13h:30min is 17h30nttn 

boroa, na sede da Prefctrnira Municipal de Irapejara D'Oeste - PR, ao endereçoi 
eletrônico (iroa,Jraarni,h icvr ç .pr. c ,sv_' r i iç iaçzcc e 
wwss.comprasgoxernanaen(ais.guv.br . Maiores informações em conluio pelo 

Telefone 10461 3528- 8300. 

Irapojara D'Oesne-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademjr Lueini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N  221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  128/2022 

O Município de Itapjara D'Oeste. Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Elearõaica, tipo menor preço 

por Irem, no dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023, tis l5h:Oómin (quinze) horas, 
ronda corno objeto à seleção de propostas s'isasdeaeonrraiaçOsi de empresa 

especializada na comercializaçào de combustível, óleo diesel. pata riso nas vars. 

ônibus, caminhões e máquinas integrantes da frota municipal. 

O prazo paro envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 Shüømin 

(quinze) haras do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas arras és do Edital de Pregão Elereônic,r N 

128/2022, iro horário das 08h00min is l2h:0()min e das 13h:30min is 17h:30inin 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltapejasa D'Oeste - P0, ao endereço 

eletrônico (!l:;isixisi('.av'lJus,t ,us'sIz.nrt ccvj(p/jp,1140r'ç e 
ssusss.comprasgoueenansentais.gau.br . Maiores infornnaçõcs cnn conluio pelo 

Telefone (046) 3526- 8300. 

Itopajera D'Ocsie'I'R, 09 (nove) de Dezembro de 022. 

Vlademjr Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N 2212021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 127 2022 

0 Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público. que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Elelrõurico, tipo menor preço 

por Item, no dia II' (dc cesses ) de Janeiro do 2023, is 14h:Oomrn (quatorze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comerei.rE'açào de 01 (urna) collredora de forragem conforme 

crunvénio firmando entre o Governo do Iodado do Paraná através da SEAB e o 

tulunicipio de Itapejar.r D'Oeste - PR. 

O prazo para etnia das propostas c dcaçu mostos de habilitação é até as l4h00min 

(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis( de Janeiro do 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 

27 2022, no horário das 00h:Oomin às I2lu:Oomin e das I3h:30min /a 17b:30min 

horas, na sede da Preleitura Municipal de trapejaea D'Oeste - PR. ao endereço 

clmirõnico ..  tOCOCs 	 e 

suww.uiomprasgnvcrnamenrois.gov  hr. 	Maiores 	infrurnasuções 	em 	contato 	pelo 

Telefone (049( 3526 - 8300. 

Itapejara D'Ozste-PR. 1)5 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucori 

Presidente da Comissão do Licitação 

Decreto N 	221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nm 12612022 

O Município de Irapejara D'Oeste, listada do Paraná, lama público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Editei de Pregão Elemánco, tipo menor preço 

por Item no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, is loh:O0onin (dez) Irritas, 

entoo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada tua comercialização de materiais derivados de ferro 0 aço aserem 

utilizados na manutenção. consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 

Unidades perencentes a s\dminisrr'aç3n Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, bem 

como espaças púb'ueos 

O prazo para envio das propostas e documentas de habilitação é até as løhllornnrn 

(dez) horas do dia 16 )rlezesseis( de Janeiro de 2023. 

Outras tnferrrraci'res poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Elerrónico N° 

26/2022. no horário (Ias 08h:O0mrn às I2h:O0min o das I3h:30min ia 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapeãura D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico 	 errais hr"Icrrac.,s'à 	 e 

a'ww.corrrprasgovernamennain.gov.br. 	Maiores 	informações 	em 	conoto 	pelo 
Telefone (1146) 3526 - 83 1s0. 

Irapejara D'Oeste-PIE. 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N°321/2021 

MusaiCiPiO DE cauoseri vIviDa - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA W. ou,, da as de d.a.,nbrn a. 2022. 

o PREFEITO MUNICIPAL ar CORONEL vrvrou, Earaaa au Perene,  'o ano das aeb;e.s usa Iro 

na'fn. a ris. Orçaroa au M.,ruitrn. en ,  snc n'vau la. anua 'o' Imito 11 
Renccoe 
A,rs.l•, OEstosaacrmsasnPner.z.st.tnLrr'açaspaon,ae.aa.anaoo.nn 0,5500 
Caro' 	Vmaa 5 ao Feno Uumn09 r5 Sarau. a. CumeO Vcda.00 para a um/ode a. ti a..rnlr e 
auaan a as a. dna.mbrad,,J04moposin p.Os rasulruns reniruras 

NOME IDENTIDADE N .  

Membro Efetivo 	765.002.689-20 5.331.707-31PR 
F.eraaaua.QaOmssoars 	 Membro Efirítios 	D44.650.189-16 

11~ Roloaria Snhmd 	 Môni Efetivo 	
C

669.36"7 
8.17111.96~ 
15.407.1575.W"  

d±ea_ar/ dós  sas i',asoe. 	M.abrs &p4.mr. 	053.900.389.16 9.782,9651iPR 	1 
Pm,aas Coam Snapazaosi 	M.rrrtmnSriarrin 	041.naa.7r5an a.aoe.nsa.aion 	1 

Marbss0,5j"t"577573a39.ç9 
Granaucamara 	 MamEm sup4n'si. "t"fuÕ.4iPD'9545 

onrzrnr.vpR 1 
1 	a.nrz.zsr.aPR,5J 

Aa. av 	ona,eaaa poa.ira raia 50/10.50 RIBEIRO. Psraaa.rl. au  Cnrs,a5e, para assoa, .00m, 
•0505 • rt,san amneron.. das i,s. 
Sri. re. 	San sana da feita 5e ergue, dai rnrr.brra rt.nma aasssre as sessOes. e rasara mda'a no' 
.aiem.iaori.ni. nribsl1u45 ao' ar , ,mrrnes Sopinarn. sem qa&qc.r pr.5s.zn sn tnirirrilo au 	rnsn.aa. 
Ais, 0. Este Povoaria ameS es aura ria data de s* oubãnçe r.r55.das .5 usjnsiço.s era eorio5rn 
.aumsaa 5a05 .i.Oe. . pais' ao ti aaj.ealin da 2023. 
GaO,r.i. dó P,nleon Mszsn,oal O. CasariO Virda. Esizon do Pmnnà. asa 29 aol .nna,. ( dias de rês 
1. aaaa,rsrn O. 2022.133- da Rapi/blca a ul'daiiacatii. 

ANOERSON UAN100E BARRETO 

R.anslin'sa e PrLa9uR.s. 
CARLOS LOPES 

Secretario Municipal dos 
Administração  PORTARIA N OSt, ti* 29 0a.rarrbra a. aoaa. 

O Prefeito Marjeip.i da Carsss.i Viela., 14000 da Presrê, 	isasa o.sat' 'buç0as lega,,oar Ii. 
scst.r.. Lei 0i&'.oa nu Ores/ore sri Sna situa 24, .rr,a'n' 'San. iaaOo n'is esta o aaon,io is. 
Lu F.,t.'aI i' O 100 0.2: d.urvo da 1 103, RESOLVE: 
AiS. 1. DESIGNAR C-im'snas Pn,r,osmr, por. ,O9aiss.ern dos pnø'ans O. Iriscaçan E" 	 .091.5 
uada~ sua ara'açan nu ee,unAaur.rin areio ion de e..nrauoaças ser taraçO.s  publuaa preeroedas 
paa Masuipo aa Coada Vos, poiso pacoos ae nr aa ia'.ea o. 21123.31 as deo.srn'n a. 2023. 
-Povo  Polois tio 	antes 

NOME 	 caaaO 	 CPF N 	 IDENTIDADE 5 

ômmai0oair.Paasa 	 Pe.s,daar. 	n2n.259.005.03 	 n.soa,snaiu 
SRI. Karp.4 da s,,arso. Bún.'uN 	 1 	Mae,ibro 	 037.60r.siu.i3 	8.sva,arno 
,pomen,T.san'aa nuca 	 J,.,,,êa.nrm.,,,,,j,,,9zt,365.rna0i 	 t.5aO.Ml,9j 
AM 2°. baia paSso, sem. ser case no data  .pido.n.ção. íãããTas uapaI.çoa. .ar meNim. 
pnanas sess cleros. posar oe nr a. ,anaea a. 2023. 
G.t.e. as Pr.On,tn Bs,ear,pA a. CoeseI. veiO.. Eroan au rsrso4 aos 29 -isa. Era,. das de 'ré. 
ti. u.o.rrbroa.2e22. 132°a.R.punse..67 1 dsMarmpn. 

AHDERSON MA0IIQOE BARBEIO 
Prefototo 

R.aslr.sa  o Psriaaue's. 
CARLOS LOPES 

AdminaltrIaçao 

Muvicipio DE CORONEL VIVIDA - ESTADO tiO PRP,a,aô 
TERMO DE (NA3tLSTAÇÃO E CONnOCAÇAO E. ca,AsaapscAlra 

PREGÃO ELE'TRONtCO 00 5312022 
0091s 	COP(TRArAç0O DE EMPRESA PARA REALIZAÇAO DE ATENDIMENTO 0001CO 
ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA. 050 CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE ORO, CALOISSE 0€ 
CARI 	,anêarrns d.soor'eaoda na nE.tn da p'.s.rutn .dOai. 
Ciaasa.,.rraa o os.po.,o no der re. .cb,r.,r, rn r ao Eaz.i P~Li~ e° 912C22 opôs  
Va.i,olopação a. DOa. sairei do 2022. seseN, ao .,n.,a reatado srI e..,, dai.. ia em', ans.za. 
eesri.ne cansado,., faA 005T400ENEGOCIOSLIDA. nosci#or no CNPJn° 24.327 852aa%156 
eni,r,,dnr. do ITEM 05. para na. nO prazo dr 05 (cereal oasa aunia .pI'Ea.ria,a,  os seguirias 

'rui 	rénosrsO,ade o ,.scitoao da aeas;OR pote •,,io,oser. oo.rrpaiarl. 
Mazeasprnepeatu&i o Au,fanis aRmado, par., cc pouca do otis 05 (naana) di.s 

documentes iobi- 
mso.,fl,ar.do, ao Ombro Fsp,I do Co,ril.O es qurds farae. oeefseieeia. 
EUtT1RAO OECr,ARaÇÁO ATESTANDO ESTAREM OU NdDd. suarda rema 
indicação do p,avs,iaii.I fsd. p.Is Cart,.r.d., pua p ostem,  crvsaan do 
Co,be.v O.eseáoa.r.pr ...er.ados os ,.oaasr.a desamarra..' 
a) C.d..tvn do peofs../npaI rirédreo q,i. ..e.oan.cá as serviços no Conselho 

n) 	Título O. E.p.eisIIsts •Oi Psdlatn., 	ou seja, pauasilr a R.0I,ira O. 

Caaaedn,maoo aos oi,a,.,i.m.le a .'roe... cOa COSIdO DE NEGOCIOS LISA eaIe,bu., 

ois'ran.ção a,', ocaso par. o eoi.a.ai .çdn doa anus,ru.erOa, 	 a qual foi eaneADdo. Sapo. Ia, 
,,apros',l,adO parto do duuannol.càn (COM • ROE). fui e nril. i,qu.nda o a.,iãa SUO, o ga.I não 
aa,e.aariuc Eis, 28 a. d.a.r,uin do 2022 . na,pr.ns pede' • d.anl.aude.çâe, .su,ri onero, 
USr.r,ra". e'. saudei . oneram ,, prezou no d.'ri 16, suOai.ar 	 ir ri As Edo.) 'A isa. A. 
doour'saraeAa ,pera.et.ç&n ser Ooaaaaiszrredad, Ou aaa .pmsaoração dazOn do pis.mo feaOo. 
,.aa,iato na a'.eOAe.Çio da p'npaal,, ao." p'eaaaa é. dseo.e pa.aaaadsa a.Obes,a, iasuo,a'de é 
Aderu.tr.çés • rOrusua5'Oo ano d.enoio a0airl.,. 'e 000€,, O. eJ.aAOeaÇéa paio serenlun Ao 
-vm cintilo 
DECIDO :  
tNAatLt'rAa . riipr.sa EGO GESTAO DE NEGÓCIOS LIDA. .tauzba a CNPJ is' 24327,11152IE001. 
56, soei Pe.rAOO Na arersu porr.a.a.dsa sais/san n aenerrino. coNvocAção 5s .erpr.s. UP 
SERVIÇOS P000iSSIOPA5SS LTDA Sssn,i. 'a CNPJ r' 2S,att,sszlnnoi.s'a, 6° uMs,,RssOo ou rerm 
ar. por. saiame as aonesea.sAa a. x.o.rsa5ao ,aree Os n'nPo'sI. n5use.a. • P,.9uaa..  doi 

Coas, o usara cia-focada não pensa. (ode, na documentos oe h.urraç.*o tirou não orles 
plapsaia O. in.çe 9asisea, d.as.a eole000,r pró' ma uaossuuada,uzsa r.e.saãiO. sagsrinr. 

Curansi Veda, 29 da Onacmb,, O. 2022. 

Prelado 

MIJNICI'PVOfl[ CLE VELANDIA 
' PORTAL DO SUDOESTE - ........ 

Praça Opruilo Vura.s, 5', TI, Cmerm. CI,o,I*rdIa -Para .. 
Cs Postal n 65, CEP, ns.53a000. FnsslF.a: (aau( 3252.8000 

DECRETO: 033412022 

SUMULA, Abro Cr608a Aduana SsoIam.rIaI p0' Avançar sa 
Oiç,msetads2n2ã000ninnpad.Cauolaedr Estado doPartirá 
soosiala.R17r8.eon.00Tnb.vasie., dezoito 'ri,,u,,. 

A PrRI.o. MaRIXU do EISm.isdL Estado do pararia, is, ano de suas ,usbuçoa, upa.. 
o.Adwe.inR,ino. pele I.MkNad e' 27612021 

DECRErA 
das, 1 Fim a Podo, Esoodies U~ suranaads a abre Cledeu AoeesaoI acuAcretia eu 0.2050515 
doO. RI EAo.rtnp.a C. CI.O,I.O&a. Esb,do Os Ps,.eA, para o siso O. 2522. o,nçisaan ao nAp0a ,  dos 
dup0050 . 5515,, ls.l:zsds, anIs 15051$55 50.5055 O. docla14e lo ,a(al a, 5$ 718 000.00 
ISotm.n0n . d.onan mi  roe 1 por. .t,rdni despesas no talqu rios Oluas E DolaçOes Oçseserlaisa, 

03-Saor(,ii.M,eiae,p.iaouaere.iaO.çaoGeral 
0301-Adr'euslr.çànSM.A.G 
0412200052,00sOOe - Maesn.oçlo O,, doadaAr. AdirI.A.BIIsns 
a.3.eo3a-non-o,nn.eçnsa.T.es.ze.Pm..a.AceNa 	............................. 
25643000 .0E3000 - Pr.uo.órns a,iDM 

R$60050.00 

4 6.50,95,00 . ano - 5ssl.sç,s 25065.5 ...............................................................................  00 66.000.00 

05 - Ooee,sse,s Ma,suepM 5./A, o Sor,s.'re.ese 
05 52 - FrarAn MuTAE5OI de Souc ro  
10,3020015.2.01 1000 - Cansaras IIImmiTvzIO.si a. 5.00. 
2 3,71 75 . 303 - R.i,.a pAu Parresmaçan sri 	Cuersoisor Publico- ......................................  R5 00.000.00 

56. S.ne,tad. OAràe'pM de A000lNro4 Soeis' 
05.01 . administração 5.M.A5. 
0a24400 181 . 017000 - M.lclSl515 05 10450. 05 Amm.ria.. assiM 
3 3.90,30' 000 - Mat.uol a. Consceiia... ..................... ...................... ,..,., ...,.. 	 .................. RD 20,000,00 
3,3 50 35 - 000 . Ordiu. SaPzç,. Os Tseasznn Pmnso. (urdiu............. ,.....,............. ..,,,.. 6$ 50,00000 

07 00' Sasr.Isr, Useepsi a. Ea,saçsn Cultiva . Esasa., 
07 SI. AdIr.rasnoçAe SUE O E. 
123010-02e2,019000 - MsaolançéO da 8/isa Fraed.mOetM - 6.5.05 Edns.çau 5% . 25% 
33.aO.3n-ra3-M.u.eslo. Consumo .... ... ..... 	. ... 	.. 	.... ...... 	...........................................  R320.500.nn 
3.3.60.35.iO3 - Oslans Serviços 05 romanos P*ss50 JcI,0,e 	 ......................................... 6$20 000,00 

07. 5.ana.e. Uuzsepsi O, Ed'sssçãn Ca.aeo 5 Esperas 
07.01 - saolza.rrsçéo S.M.E.0 E. 
123610020.2020000. M.eiilsnçãn O, Oneres €550051 
3.3 90 32.00 	Mst.rI.I, N.mns Sarsiça Por. SisniusçAo Gratuita ......................... ...........  ..ra ao 000.00 
07.02- Fand.lIFouasE 
123610020.2.025M - Faero,b 30% 
33.5043-502-Sibsoseça.s5sa.0 	............................................................. 91552.00000 

OM- Secionaria Uanuesid. Obres . V..çan 
0601 .AdeiiaRIsr.çéaSe,4.O.V 
267820031. 1.00~ P.seriorsêsçén Aslasua 
3390.39 - 000-OeAomn sarulça. Os Tsru.ou, P.raa. Jurou ....................................... 9$ 300.00000 
TOM.. ........................................ ........................................... 	.........................................  .... ..85 716 Senso 

002° Pors meb.8e,o da r,fRIdn CMddaMiciceM Sspsier.nlsa pesaRIa nadas. Azêselur. 5.190 seêe.00s 

'adorno, da AoaAçéa .Esna d.sanan: 

03- Sou'.lsoa Marupa a. /eatsraRMÇào O.rM 
03.01- Administração 5 MÁ 5. 
955595995.5.006000 - R..sr,ioa Corser$ése.a 
a.usaau.as-sas-s.sne.a.caeoe$oress 	...................................................................... Rsasu.nnc,on 

57 06' S,nesr.nI. Msrmepsi o. Eaun.çao Ca*isi . Encaro.. 
57.02 - Fs'rO.fiTaz'd.Ir 
123010020,2,025000. Fsr,A.5 30% 
3350.30-502-M,baesia.Cen.azro ... 	............... ...... 	.... 	 ........................... .... ........ 
3.3.50.35.IO2-0aIrn.Soraçasa, T,rn.ens Pessoa F,n'r 	 . ......................................  

R$r22.SOO,OR 
RS3000000 

01. Saee.lsn. Uaoeapsi O. Obras, eAçêO 
06.01 .AAIn)eAsreç9a 0.0.0.0. 
2678200I4.2.029000 - M.esia.reçiaa. Oesd,d. 00 Obres o OuçAs 
0.10055.000- oonn.rrooa.. Vetopons Fixas ...................... . ..... ..............................  ...6$ 180.000,00 
Si 50.46-000- ésdo.sa,çOnS • RêsasaçO,s Tr.B.PdM .................................................. 61 100 S00.00 

a.t.. Tn........................................................................................................................ R$ 71400000 

azo' Est. D.a.lu .eOe. e rri VistitV O5./s 
Azv4 REoegadss as Oapas.çars sei 1.050910 

G.bArsa. Os Pi,Ioené e. CI.ea,saa,. Estado do Paz.,,, ser, 29 O. dsa.riarn O. 2022, 

R.AFAeLA MARTINS LOOl 
PREFEITA MueciPes, 

MUNICÍPIO DE CUOPINZ1NSIOIP8, 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MnO,Ied.a.: Prs09o. Edisol II 1460022. Tons., Ei.5'Orsea, PI.t&nres.: iiItusJns'a'aus,5p,orro'-V':c:' 

o Dois O. Liaiaçao De, 13 08 i,nrsien do 2023, à. 09 00 (ieoor) lumes. 009(0 CO5E.taçaa O. 
S.rviças a. Tr.respoa. Autad~ esinr osuntado: RI 1.552,012,00. GAio,o Serviços. O Eursi 
.roae'zs-s. á Ompos.çho das 01.1.500005 65 P1600 05 Prsf.ilur. o. CI'epzeeiuo. D:zsao a. 
L.v(açOns o Co,u.toa. Rua U09u51 P,nnópm KiIpsI, 5' 3,611 . Clrnna,uzsrOuo/069. das 08,00:12.00 a 
Oos IS DO/iT ae is.. o 'o ,'.dn'eun sial,n.'.un  
(48) 3242-8614. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar 5 empregado público do quadro de pessoa) do Consórcio 

trtem'iufliCipal de Saúde - CON(MS. 
RESOLUÇÃO N' 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a Inclusão de procedimentos o ajuste de Valor R 

edital 00212022 de croderciamerito e dó outras providências. 

A integra encontra-se dispooivel nos seguintes endereços eletrônicos: 
!rttp.uwww,colearp5.colrI.br' e VIM "svsvavduràr*mooirrrrinr-iat.corrr.inroamp' 

CONSORCIO INTER/MUNICIPAL DE SAGÓE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E AoJuoscAçAo DE PROCESSO LICITATORIO 
Oi.( bessaseu r,,aa Oais ei taa a,. .ebs.st.. 8' E. .00 anA-aR aue is~ e. 055 

•1 Ssdi° O. LIur.sar 	 nP.s.ea. aI,asuelraoo6een CREDE tciaaaElarO 05 rnsao.s nus(aecas 
00 SErEnOS SAAEE paennPnessoçÂn no smevçns ucucos 
~TORLAL5 NA REDE 10,5 Aix~PAI. DE ~ - NAS ÁREAS DE 
aemsuuovacsasrsifuuaiPaaiemmu.vaAvuserocm,ss,seuapeea 

e,. .0uiaeosarszõa4O ass,apa,. P.is 5.oriAis6' I:-os 005500 

	

.00rne500nasaua.aznsUeslleeEsIerÇa. 	 sura 	 ssano'. 	 museu 	 tos nseenur 
EMPERMEIRO 

	

Teital 	 Ri 33.60.00 
na .e,anse. .ssaSE. biso) 5a5,:O. sre,rvç romoerasene,: 	 r.sé$nM: R$ 33 soam 

	

I iasesum, 	
'enaera 

uoNsOncIn eie'naoosrcwuL  DE SAUDE 
158,505 nanotcAçAa DO PROCESSO DE ixnorcrBaooAoEu'rasaaaaa 

Fc,'a.,sar000n Ia oa 250. riso, uoaçens 5 6000150. RA'IFICO • 0%a.uAuaa. 5' IM12022, paio .0 
Prosamo pramaaa As' 000  rubi, o CREDErIC1000ENTO CIO PESSOAS JLV15I005 DA AmOU DE SAUDE 
PARA ProsTuÇoO SE SERVIÇOS MOUCOS AMB1.O..ETORLaJS NO 505€ BÁSICA MUNICIPAL DE SA'JDE 

'505 ASPAS DE GINECOLOGIA E OBSSESRICIu PEDSET6A CLINICA 000sua. enlsabo ai,EuAtoesi ser. 

os'.. Ooermé,ae ria ES5P,AVEOSuA SAUDE DA FM.nILLa, 9',.. O. .lse'Oroe'u IAnlcn m.ispSrmn'i.1 a, 
a'usssnr,s.s "se 11,00.10. . COEDEI5C/M.iEIJTO SE PESSOAS rbSICO5 PARA €5050 eíT0,MPOJTO A 
OOVO.19 desies.Oo se  .nsrderaeaa .05 asuslns a.i,e140 Ou Sçrsu ,en Os Pelo s'se'uu'PO. raosasnsdo 
CONINS 

SOE.). 0300020 
Do.çao: 02001 1030200020500 00005900 	 Doai. 070 
Soa 25112/2022 	 PAULOMOORN Pros 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MrNIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavai!, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n o  044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

'--.-- 

§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto o funci)rjo atuar 
como Pregoeiro. 	 \'! 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições  
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional. Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: DEI C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.81 3.8/PR 

Elaine Bortolosto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961 -4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675.9!PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Slrapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviatte Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157.2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 

Ines Delmu'a Poletio Presidente 020.289.009-03 5.902.558-9 

Neula 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balhunotu 

Membro 037.681.519-13 8.954.875-6 

Simone Terezinha Soziu Membro 026.365.759.01 6.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Ø CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A8427 l3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico no 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJn°24.327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

os Municípios do Paraná 	ANO XI N° 2678 

Contrato, os quais farão a conferência e  
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO d:'prdo com, 
a indicação do profissional feita pela Contratada, pa?a.s:eríor'. 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintLs 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
h) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, Jbi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BC0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N 

JEAN FELIPEMIECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607-5 

FRANCIIY RECH 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 0.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 

REFERENTE PORTARIA N 2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n2 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

-- 	NOME 	 CARGO 	 CPF NQ 	IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro 	Presidente 	083.866.709 05 	1O.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro  Presidente 083.886.709-05 10.325,813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023, 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de 

Administração 
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Pegoe' ,,,eslar 60 O p00000iflOe0000 ICo!alOoio do acordo coroo as 0:spooç5es contidas na Lei  
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de REGISTRO DE PREÇOS para futura evoou40 ccoo3otaçSo de emp resa  oaoa locação de 5,00doo 
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NUNICI010 DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÀO DE LICITAÇÃO 0200AL DE PREGÃO ELETRÕNICO 6' 6012022. 
P310CE020 NI 98112022. Em c0000rdlooa ao resultado de olasSl(lsaçSo, apresentado polo 

Pnogcawo o, estando o proce40noe.nto Iio33Ióoo 4. 100130 200! 40 dopooçPos contidas 'a Lia  n' 
10.52012002. sublod.aoam,nt, na Lei n' 8.66303 Decoro Munic ipal ré 540O1.  Oeo,eo Municipal 
ri' 3812020e com 3u00, no Decreto PAjnop3 0 43. de 29 de 14.Oo de 2001, o-je ,eçolaonon02o 
Slolema de Registro de 01eÇ9 HOMCtOSO o Edital opaoara1)o, que lelo por 06,30 a 'oplontaçlo 

do REGISTRO DE PREÇOS pana 305124 1200.014.1 oquis'çob de mA)O'l6lD 00 SlVaIOlçSO oobalOrSno.to 
e lixeiras dloe.sa,, às Empresa . - Sergio Reqooe Azahi 77262174649 ioco/O no CNPJ sob o n' 
46.257.5140001-21 o Inscrição Estadual 5001 o n' i sti com o oloon total de R$ 0.066,60 (Um ,r.I 
50500002 e seis reaiS e sessenta centavos). Salon4.o Lopes ae M,roas.es 075054102250. inscrita no 
CN°J Sob O 12' 28,792,531001 -83 e Inscrição Estadual sob o n' 118.599.304-1 17,  corno 1 saio' 10061 
de OS 6.483,00 (Seis ,00lI Quatrocentos e 000nS o nós reas).  LISO Cloan Comercio de Eq,opanontos 

LOa, Inscrita 30 COOPJ Solo O n' 43.219.256/000l.05 e Insorçlo Esoadoal sob o n' 12192398, coro o 
ooIo, todo de R$ 20.51MI.00(Vinte mil Quinhentos e OesSooOa 104,5), DJM Comêrcic LO,, .6Scnla no 
CN°J sob o o' 45.393.0471)001.09 e IorsooiçSo Estadual sob o n' 203501790, co m o,alon total do ES 
04249.50 IOo.to°ze md 2000,0000 e Q,4'C0033  e nove 0130) e 02uen06 centavos). AS 10oalcaçlo o 
OeI'OÇOO Lida - ME. 10501114 (00 CNPJ sob o ' 45,250,42E02001-20 e Inscrição Estadual sob o o' 

530.922.692.113, com o oaloo total do ES 16,414,25 (Dezesseos mil 000001,06,) 8 )043002e reaS e 
0,010 o cinco c.n!avos) Bulia Sil1dI:ZOÇSO Lida, onscrta no CIIPJ sob o n° 37.980.9450001.10 e 
Inscrição EsOdolo Sob O 0' 90162786006. com  o 00100 total de ES 1.100,00 (Um mil e cem rea is). Oca 
00012OJ00IC0100 SorloaaçSo Moe Lida. i nscrito 00 CN°J sob o n'  41.650,60600003.16 e Inscrição 
Estadual ool o o' 90891415-56, co.',' o o,)., lotai 0e RI 20.120,00 (Vinte, .4 coroo e onle reais). 

olsb,apl'lc Lodo. inscrita 00 CNPJ sob o o' 05.168.673.001 - 13 e hnw(çio Estadual sob o 
214423400, nono o ,a10o total de 05 29.980.00 (vnoe e 029 mil novecentos e oitenta *491). G2 
Eonop-eeoodl.neoaos e LogsDoa Lida. (05.00* 0,0 CRPJ sob o n '  14.144.45840001 -60 e froscnçio 

Estadual SOE O 0' 9003007518, com o colo. toldo de R$ 26.530,00 (Vote e leis mil quinhentos e 005 
reais). E 200000,30 020. 50 em 00200031202 (15 d001oOnoePOaçOOS r'0000,S00aS dl a000olo com os ler006 
egoIs. Mariopols IS de Jane i ro de 2C23. Moo Eduardo Lopes Poulek . PneIeoIo Moo'oc.pai. 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAS. 00'. 04.12023 
)'lIo.on Oooh.eollep. P,otAoIo loeonoo',p,.I do IIapoJ,oe 000*.. E,o.4,o do Plndoá, 02 (50.0 do ..a. 
010100(0500, Ig,o. que 133, .60 cAnO,'41. p.I, Lo, 0og10k, do Ma0000ipio 1 nOlIoAlção) om coo Ano. 

(oloopoo',IX.X XXV o XXVI. ,o.aI,.o' 
1 ('0200.0(4.14 
1,1 -  000 000002 PO,2 (00 respect ivo Cargo os Is) ,aodd.rw sol aprovados Ioo do Ço,roonea 

P060 o,. Moeosop.I, 'oco 'o ICdl,.I 5°  00112021. 
O 2 - 0o Odnd,01002, 060450 ool,.e,on. 1.r, olo,o,m se opoo.e000, se OO.p'.I.o.enro do En.00no. 

Hom,o,., 4. P,ol'000p,. 06 0000». 1. ' 100021 44 d,1.o Ia poblio.oçd. deste 3.4,01, p&'o as.oeo.l 11 

OVlpOo'3(1'O('  urso. sob trindade o'o0(99,5404.no tas) cand ida tos (Rui DOp0001-03e1.I002lOiC01Io) 

090)0 OCUPACIONAL OPER,20CIOOAL 
CARGO: G..1 %lo,olo.o  

NOME NF CLASSIF. O 
E130331 010NATHOI-OSCHAOIWAM F LOCATELLI  
1 i00000 SIDNE)M.AX51M5IVI1'Z  

0690)40.1)000100, O'I (00,300) dej.os000 do 2023, 
201100,. Soheeollop, 
011(911. 'o0s000.poI. 

DECRETO N*. 00112023 
DATA 10.013020 

Súi.eU0,o, D.pdo.olos.oboI.4s0000noa000  PA. olmpo.oPa4.Io 
T,'oleoo.l U,h.no. OPTO) po'. 1 O001010 2023,, dá ooneopoo'idonoo... 

SI.., So9,..Ilep, 0 £0019,02 Moeoip.1 do 0l,pe(.p, D'O..O, Eoo.do do P000, 0.444 do 01011 

0'Oeeoo, E.aisd. do P'.00i 6o02104900oa, .0000509, 

TonoIoo.l0Iob.o-(PV(.Too4oAIs,odoFoo.o,.00.00000el0!poa4SobmS000,o,.ISSVsop,00 

oso12oisood101).o.o0ooeo..eg..o: 

O '09.50100 Pnodo.IoTonloS.I Urbano -IPTI." 
1 - Pagamento cm cou, —ca, ——unidra. irre 29 de abril de 2023. 

(' pari 00(0-001.0.00! 0000i3O19011, 00020 doahol do 0020, 
2'p..001.)02011, (A010000091200031denl110do2OTl; 
3' p.,sol. (1(3 ),7 O. 10051 ,o500n0000 9,, 14 do i,,ndo do 2022, 
O 3 7.., de AIo4. do Oonoo,e.o,o,e)a 

0- P.g000e.o 000 001 00,05.. OOIO oD00000o e,. .1 9 de .6o6 do 2021. 
I3'T,,o.do/SSP'oo: 

	202 3.  

A0t2,'Eodo Derreta o,00cria o(goI rue d.la J, 0.p/.00163010. 
Go00000do000191l, 20-l0000p.l do I0pojoo1 00900.030.0240 P0002, ères 10(4.0)4,., do on00 do /0000 
da ,00 do 2023 

SIlos., 4.9,.o0k, 	 VJ,d,,J, LooloL 	 -  

M,ekipia do l0.p,).o. D'IIo,, - 0401,- Ara,' 54712022 
DADOS DO SOLICITANTE 

NODO: Eoloo,do 5 0,IhoaOi. M.O.,'oI,: 112950-1 	do Loaç'lo Doplo. doS,ú,k. O'oo oD (01000,,' 
AO 6. 040.,. ('1011. Aao0p.oh1o0o: V,edonloo W00000lr 10015 00.100hOOO 04.10)20 DA VIAGEM, 
00,244 V.lgoeC ..J4,do, 22.12.2022 ..on000o,.eoe,.o do. 21/12,2022,. 260/O. 003000 ?oeo,Cloo.s.. 

la,d, 44,,..: E) 372,00 Tosoopon000bo.do Cronos 0s.e100fo4.I/0100Ildod9dl,l.)9o10Coo.0171. 
Ónglaolooeo.'.,orno .1,10.60, 000,o00000 00,144440 P0oO (40oo. Do,I,.,o 9e.'O 0003110 4.0 ,0030. 

26 322022 
Mlo.biplo 6. IOpoJ.o. D'O.,... 044,4 - Ai. , 140/2022 

DADOS DO S1)1.I('OTANTE 
la10osha d. Maio,. Malos(Ia'l 12100.0 Onla do Loo.çls, Depoa de S.,d, ('.09000 foçdo 

\I010,,0. lO Asoslolsbl000: OI,,. (bocola. oo,e .comp.ob.000. V.Id,n Lofo,b,k com .5000940(00000 
£1901, 50.1.. 00012 oaoonp000haoro. SOADOS DA 9'IAGIIMI 00.0, da V/.goro: ..Id. doo 25(212022 
003300 ,' '.0,00,., 6.. 27/02 2(22 o, 200.00 Do000nA' ('.&.ocl. V,h., do d,ác..: OS 123,00. T0000peoC 
ooI,eod.. ('00001 0(000. oO,4/i. Finalidade d. 019e00' Ce000lo.. ór)0oD1o/, o ,e000. soi0,do, o.. 
000000: /000(5(4.0 ~ os).., 500123 .4.1 01,000 peos'i4. SI Lei Municipal ,'191(12020. qoo 

1 109101900 , ,d.,darias Apojo.'. D'O,.,. 27)22022. 
MoobipI.. d. Il.p.J.o', D'O..,.. 03,0. - AO e' 34912022 

DADOS DOS0l1101ATOTE 
No,,so O0000ho do 0.l,,o, M.o14o/o:112000.I. Õ,goo do (50010 004154. SoAdo. Congo,.. (osolo, 

o.od.d.. 20022022 ao 03630 —LU- di. 211122022 ,,206,0/ Oooino, (40oa.00I. VOa, do di.eoo: 61 
020,0. T,o..poo, olib0'do: Ce,00, Jo'oeno o6000/( I4o400d4do 4. viagens: CoeosI0,. Õog6ao/1ooi 
00001 00114., ou (10500. U0/0.CCAN. Declaro colo 000000 4.00.00020 previstas na Lo/ Municipal 

11-11 - 2020,4— egmdremoaus dAra, Io.poo D'O0000 29,12 2022 

w ATO 	 Imen. 	 ASSUNTO 
00000 0. 	 J020Soa00MA0,d 	 0.002000 	 9000 	 90001 00003004. 

10r01r2023  9"v4-  do EIAM `.  001  ou 30 ,05,2022. 

10/01r2023 lirataco d- 001 20n ao 	 d. Op~ ca, 

A 
	35002001e 	 00 	 000300 	 aosoOe 	 510101 	 0000108010 	 00000/02 	 09 	 02900100150000 	 0.0.0000' 

11.1 	 —asio,4i 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 
ERRATA 

REFERENTE PORTARIA N- 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 
ERRATA is Podada ri- 049. de 29 cis, esdiedrIxo de 2022. Sam,la DESIGNAR Cismasse, Permi,aniento do 
1,0.00910 0060(000 01 Ed.çlo O' 4290 00 003a4000lns000.20224022001.00011000Sod000l. 000 
Ed.1101'2070 0a304.daO,,nsoOd.4022,0o0.dn,OOlo,.0101.(,100doMoloDlpod,Co,000'4,100, 
ONDE 311.1   

NOME 	 CARCIO 	 —IDENTIDADE
____________ 

CARLOS LOPES 

	

(2~) ,quilo, rade 	 tade Multas 

CLASSIFICAÇÃO 00591. DO PROCESSO DE 01100(00 (E ES00000010S 

Coo e51000310RAçA0 0l'.001l2022 

ADMINISTRAÇAO 

AÇA 

VANDERLEIA BATISTA 	 013.928.02a-53 	 1 ' LUGAR 

	
.1 

JOSÉ CAMARGO ALVEr 	 -7 

	

120.102.459-54 	 2* LUGAR 

ANGELA SCALCON DE 

OLIVEIRA 
000029 510'70 

LUGAR 
17 

ROSA 
005 , 943 159-80 12.  

1 LIGAR 
0 

0)0000 CAROLINO 
PINTO 

GUEDES 

076 424 51 M9 13" 
(00040 

14 

MARIA CECILIA 
BELUSSO 

081 253 13~ W 
LUGAR 

JUL"E DE C P 
BEILINSX! 

043 983 1139-57 
15' LUGAR 

13 

IAARE0100TIO4A 00 AZE 
VEDO 

PASTRO 

039 402 959-30 161 
LUGAR 

'3 

DANIELI SENTIER 

Fu`  

083 865 119.79 17. 13 

EM*ORE  St 12 

GO,OC/ELI CRISTINA 
C.100AT'TO 

07743000575 9' 
 100441 

2 
____ 

CANDIDATO CRIE 0LASSOFOCAÇ 
Ao 

00000(05,005 

ISAOOIOA 05041 106 4a2. 109- 
Cl 

1 1 100*41 20 

LUIS FELIPE 0114000R2. 

FRANCO 
108995499 

93 
2'LUGAR 

20 

KALANDIRA DE 

LIMA TEORES 

011 857039- 3'LUGAR 

ANA CLAUDIA DOS 
SANTOS 

PETRY  

105675 	19- 
73 

11 lu- 

ENGENHARIA CIVIL 

oÇÃo 
MATEUS PAVO.00 067,751,34 'LUGAR 23 

BORTOLUZZ .1 

CARLOS 101/94100 NEVES 
DA 00501242 2' LUGAR 

SILVA 

FARMÁCIA 

CANDIDATO CPF CLASSIFICA 
ÇOO 

09000140. BERNARDI 005  10,470.439_04  
1' LUGAR 

SANTOS 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nabo' LOa (.010, d. 5(00., 3310101.011. ]!'~-1 ('00110 do Loo.çla. OSop2.. de SoAdo Ciog.uta fosçlo: 
0203000, ACOINIPA2001AT4010 10.,, 0,, O Eeo,(, SAbodo. lo,. Eoogol Mora o lhoo M.sool G. 
Roogo/. DADOS DA VIAGEM Data da Vl,gooI ,,Id, di. 03012020 o. I2h00o ocl0000 dia /04101:2023 
o. 22600. Oeor000. Co.,Ooba, Tola, do dodoros' OS 370,00. To.oeopeoo or,I,.,do, Coonoo (0.010 OSe,.I(. 
Fo,/od,do do - Ri em: Consulta.  Óogla,/Io'oao. o 0.000,0 .40/400 00)1)990000 O' IloopiOl do (bolo.,. I06oI,o, 
010O o'005(0 do, oo'oa, 7e)l00o 00 Lo, M000.paI .*.19132020, cio, o reg (000300 doa d,Oeoos. 
11.904.0 009,00 03,00 2020. 

200..OolpI. 4, l0.p0j0300 D'O..O, - Ooóloa - 910 o' 0022023 
DADOS DO SOLICITANTE 

NoDO' Ood000bo do Mata. M.o,a..l.. 1)2003-1. Ó4.o do Lalaçlo Dopoo do 5.4.20 Cgo o. fooçio-
M40o,,sa. ACONIPAT4H9NTES, 01020 Porno, coo, 0000000200103. DADOS DA N°IAGE'4I Golo 60 

Vo.om. ,.,4. dia OOI0012003.. 04690 o ,0000,10 4'. 0000 4023 a, 17h0U 0poo,,, (',,o.,l VOo,, do 
do.000: ES 1 1 5,00. Too,op000 ld,lialda: C.oae.,, /.,ono .54,11. F02/,4,.do 4.00*900! ('ooI,.. 
Õ,gloE1oo,11 1 '.00120 visitados- eventos, (OPECCAN 1)001020 0011.0 aoroo 443 000mo, neo,,000 na Lei 
M000.a.plI e',1911,2020. 901 .poo.. a o,gj03100 do, dAno, II.p.j.,. 0'O000 03,00 2023 

Nl,,Io,p(, d,llop,.,. 0 ,0.0. .0(00. - AIO o' 1033023 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nonui 1010eio4,ro do Mo,,. M,Idaod.: 112600-1 01(40. de LOç0 SApo dc Saúde ('.ogonoISoo.(lo' 
MoIaO'.so. ACOMPANHANTES: Mo.aa Cavalheiro, 000 0,UOelpD/h.000 DADOS DA VIAGEM: 040 
4.. Voog000: .06, doo 0100 2023 ais 20500, ,000.od,. 0400 20'2)o, 25600 Do,00.o -  LoNjn'. VoO,, 6, 
d,.o/.,: RI 250,00 T000.poo.'..loloeodo C,000, Is.300 of'..10. F,s.hd,d, do .'.1oo loAo3,.000'ollo 

Cr~. , O 00120120 0(0,0,600 o. 000000. ))oiI Pooqoo.Ino'o. DooI,na 0e0012 049010 6.. naomo, 
70001.0. o. Lo. Municipal ,',IAI 0:2020. 90, .pm.o e lo110500 000 do. doo.,. Io.poj&o 0'0o,00 
03,01 2023 

%lodoIpl, de It.pe(4o, D'O,sO,'Di..eo- Ala R' 004 2023 
DADOS DO SOLICITANTE 

000,0' 9060.405040 60,o, M.00,.oI. 012003-2, 0,(4o do Laloç'lo Dopla do 5.040 C.eo o, SIoçIA. 
M,o.,,O ACOMPANHANTES: 01,,,. G.aslo. 02050100,09.010,19 DADOS DA VIAGEM 0.0.6, 
((19000 02.4, dia 0011203., ASMA e r eçoiria,  do,. 05,01.2023 o, 1 81v00, 00030,no' C.,o.00L Vid., do 
dç,daa: 005 025,00, too..p000 oldoo,do: Cooe,o. (000) 5.loo,l). FoaoIidod. do .oao.. ('098103,. 
Õog4o.7..La4. .000,0 ,OoAdO, (9 01,0000. ('EON).' 005060, 000,0 ,00(0 do, RO0OOI poo.000 5, 1.01 
S0anRpo( OI / 2020, qo. 'p00.. 0.0690(015 d..s d,lool ll.lpe(.o. S'Oooe 0001.2025. 

0001 NICI019) DE CORONEL VIVIDA ESTADO 000 PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS 

ATO 	 DATA 	 ASSUNTO 
1600,5 o'. 020123 	 10,0,1/2023 RouSo. 0.4,0.2 Pnaoo,oa do Soloçda o, lobaçloo.o o' 

024/2023 de 06/0l/2023. 

A po..bobsçIo 0.010900 do, oOoo 010),,, 500007ee-09 d.,p000oo/ 010 50)04000 eoloieoeça 00000001CO. 

i110(,,,b000ÃidÓwoL'IosJtaoLçlloo,k'IíT'w,, ' oonfanoe autorizado polo Lei M1.oloipll o' 5003, 
do 26 do oeoOo do 2020. nogol.oeeo.dd p0111 Do,.'rol. o' 1600,4,004 do jUlho do 21120 

MUNIdO/O DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO Na 8902,6.09 do j.n.lne 4. 2023, S4.03410 Divulga os dias de )V0da, mA,l0pl,0 

,esta belece ao doo do 90000 f.00IOat,ao 00 ano do 2023. coTo cumprimento pelos 679I.a,P 

entidades da Adminloln.ç.10 Pública direta o 0440054 do 906,7 E,ecool,00 do MAT'Jipl( do 

,o.007,aso. 1071./oeOo Ol5100ln0L.a,oSlp,0 a'Jpo)'/' 204.0000 01000002000511000A,0&1' 1  1010. 4,21 

0'OE o'04AT0i 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n o. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob no. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 

Ø Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/anip/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68 0  
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 1 Classifi- 1 1 1 
P4'. cação 

Nome do Candidato 
1 

N. Inscrição 
1  1 

Lotação Funcional 

1 3' 
.IEFERSON 	GONÇALVES 174625

I Secretaria Municipal de Obras' 
DOS SANTOS 1 Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal;  

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolari4e e pré 1/4 tT. 
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2 '.' 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo.. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A613E3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709 05 10.325.81 3.8/PR 

LEIA-SE: 

9ME CARGO CPF N' IDENTIDADE P4' 

1 Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709.05 l0.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para Cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 31/2023 

PROTOCOLO N2  31/2023 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 14.02.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos minuta 

do processo de inexigibilidade de licitação, referente a contratação de empresa para 

prestação de serviços execução das metas/atividades do Plano de Trabalho - Âmbito 

Municipal. 

)Iiano Ribeiro 

Prsidente da CPL 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito 	Administrativo. 	Licitações 	e 	Contratos. 
Inexigibilidade de Licitação. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para prestação de serviços de 
execução das metas/atividades do Plano de Trabalho no Âmbito Municipal, conforme demais 
informações contidas no termo de abertura do processo. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura de Processo Administrativo de Licitação - Inexigibilidade; 
b) Termo de Referência; 
c) Requisição de necessidade 125/2023; 
d) Lei Municipal 3205/2022; 
e) Plano de trabalho; 
f) Dotação orçamentária; 
g) Documentos da empresa a ser contratada; 
h) Minuta do processo de inexigibilidade de Licitação e minuta do Contrato; 
i) Ofício n 2  31/2023 solicitando análise jurídica. 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta do contrato elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da 
Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA - DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA. 

No que tange ao objeto, trata-se de contratação de empresa para prestação de serviços 
de execução das metas/atividades do Plano de Trabalho no Âmbito Municipal, conforme demais 
informações contidas no termo de abertura do processo. 

Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração Pública exija, em 
regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o legislador ressalvou 
hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista na Lei Federal n 2  8.666/93, 
classicamente denominadas como "dispensa" e "inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto constitucional, 
uma vez que o inciso XXI do artigo 37, da Constituição Federal, ao estabelecer a obrigatoriedade 
do procedimento de licitação para os contratos feitos pela Administração, já inicia seu texto 
resguardando "ressalvados os casos especificados na legislação". 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa e 
inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor 

contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento 
formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público 
naquela hipótese específica. 

t fr 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
CORONEL VIVIDA 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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Um ponto crucial a ser destacado é que, diferentemente da inexigibilidade, na 
dispensa, a competição seria sim possível, mas o legislador entendeu por bem torná-la não 
obrigatória em tais casos. Nessa feita, mesmo caracterizada uma das hipóteses do artigo 24 da Lei 
8666/93, entendendo o Gestor que a realização da licitação atende ao interesse público, poderá 
fazê-la, pois a hipótese de dispensa permite a faculdade de escolha sobre a realização ou não do 
procedimento seletivo; por outro lado, será admissível a utilização da hipótese legal de dispensa, 
mesmo que a competição seja viável, pois a permissão legal à contratação direta através de 
dispensa não tem como pressuposto a ausência de ambiente competitivo. 

Ao revés, diante da ausência de ambiente competitivo é tecnicamente inadequado 
falar-se em dispensa de licitação, pois a inviabilidade de competição, como ocorre nas situações 
em que há um único fornecedor do bem ou serviço apto ao atendimento da necessidade 
administrativa, quando o serviço for técnico e especializado ou contratação de profissional de 
setor artístico, são pressupostos para o instituto da inexigibilidade, e não para a dispensa. 

Para a contratação da empresa condita no presente certame, destaca-se que de acordo 
com o Termo de Referência, bem como, levando-se em consideração o condito às fis. 30, que a 
empresa EDITORA FTD S.A. fornece os materiais em caráter exclusivo. 

Veja-se o disposto no artigo 25, incisos 1 e II, da Lei 8.666/93: 
"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 
1 - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam 
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de 
registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou 
o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, 
pelas entidades equivalentes; 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação;" 

Prescreve o art. 25, incisos 1, do Estatuto das Licitações ser inexigível a licitação 
quando houver inviabilidade de competição para aquisição de materiais que só possam ser 
fornecidos por empresa exclusiva. Por sua vez, o inciso II do mesmo artigo, aduz que há 
inexigibilidade para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13 da Lei de 
Licitações, o que justamente ocorre no caso em tela. 

Além do mais, ainda que se trate de contratação direta é necessária a formalização de 
um procedimento licitatório que culmine na celebração do contrato. Nesse sentido, vejamos o 
ensinamento de Marçal Justean Filho: 

"...os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação envolvem, na 
verdade, um procedimento especial e simplificado para seleção do 
contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Há uma série 
ordenada de atos, colimando selecionar a melhor proposta e o 
contratante mais adequado. 'Ausência de licitação' não significa 
desnecessidade de observar formalidades prévias (tais como verificação 
da necessidade e conveniência da contratação, disponibilidade recursos 
etc.). Devem ser observados os princípios fundamentais da atividade 
administrativa, buscando selecionar a melhor contratação possível, 
segundo os princípios da licitação". 

&-0 0  
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E mais adiante arremata o referido autor: 

"a Administração deverá definir o objeto a ser contratado e as condições 
contratuais a serem observadas. A maior diferença residirá em que os atos 
internos conduzirão à contratação direta, em vez de propiciar prévia 
licitação. Na etapa externa, a Administração deverá formalizar a 
contratação". 
(Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei e Licitações e Contratos Administrativos. 
7 2  ed. Pág. 295/297. São Paulo: Dialética, 2000.) 

Logo, o presente procedimento é o caso de inexigibilidade. 

II. DA MINUTA DO CONTRATO 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta do contrato - o que foi 
atendido. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a comprovação 
da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade 
da contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei n 8.666/93). 

III.CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica que o instrumento contratual está 
em condições de ser firmado, razão pela qual, manifesta-se pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria 
Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade 
competente do Município. 

É o parecer. 
Coronel Vivida-PR

j  

aos 16 de  fevereiro de 2023. 

Tiago Berna dokre Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s1n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  06/2023 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 	3. ENQUADRAMENTO LEI N2 8.666/93 	4. PROCESSO N 

Secretaria Municipal de 

Indústria, Comércio e Turismo 	22.022023 	 Artigo 25, inciso II 	 31/2023 

S. OBJETO 	- 	 6. INSTRUMENTO A EMITIR 
Contratação de empresa para prestação de serviços execução das ( ) SI INSTRUMENTO 

metas/atividades do Plano de Trabalho - Âmbito Municipal. 	 (x) CONTRATO 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
Termo de abertura do processo; termo de referência; indicação contábil; leis; 

documentos da empresa: CNPJ, contrato social, certidões: federal, FGTS, estadual, Conforme termo de referência e 

municipal, trabalhista; consultas TCE/PR e TCU e autenticidade dos documentos. 	demais anexos ao processo. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de Inexigibilidade de 

Licitação, autorizando a Administração a realizar uma contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por 

fundamento, o Art. 25, inciso II, da Lei n 2  8.666/93. 
II - Para a contratação de serviços técnicos enumeradas no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais  ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade poro serviços de publicidade e divulgação; 

Ainda, justifica-se que os serviços a serem contratados estão em conformidade com a Lei n 2  3205, de 02 de dezembro 2022, 

súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal filiar-se e contribuir, com a Agência de Desenvolvimento Regional do 

Sudoeste do Paraná, gestora da Instância de Governança Regional (IGR) da Região Turística Vales do Iguaçu, e dá outras 
providências. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 
A escolha encontra amparo na Lei Municipal 3205 de 02 de dezembro de 2022: Art. 12. Fica autorizado o Poder Executivo do 

Município de Coronel Vivida/PR, a realizar a filiação facultativa junto a Agência de Desenvolvimento Regional do Sudoeste 

do Paraná (AGÊNCIA) - IGR - Instância de Governança Regional Turística Vales do Iguaçu - Sudoeste do Paraná, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n 2  04.016.559/0001-60, órgão representativo dos municípios da Região Turística Vales do Iguaçu. Art. 

22. Após realizada a filiação facultativa, que trata esta Lei, fica o Município de Coronel Vivida/PR, autorizado a repassar os 

valores relativos à contrapartida financeira a título de contribuição associativa, pelas prestações de serviços fornecidos, seja 

esta mensal ou anual, em prol da IGR/AGÊNCIA. Art. 32.  O valor autorizado para contribuição será de R$ 1,100,00 (um mil e 

cem reais) mensais, para o período máximo de 36 (trinta e seis) meses a partir da assinatura do contrato. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor do presente será na ordem de: R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), divididos em 36 parcelas de R$ 
1.100,00 (um mil e cem reais). 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.06 - Anuidades de Associações, Federações e Conselhos 
UG O/u FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e Fomento ao 554 3032 3.3.90.39.99.06 

Turismo 
09.002.23 .695 .0033. 2 .063 

13. CONDIÇÕES 14. VALOR TOTAL 15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O cronograma a ser seguido pela Contratada é o constante no 

corpo do Plano de Atividades - Âmbito Municipal, que passa a R$ 39.600,00 Até o 10 2  dia útil do mês 

integrar o presente.  subsequente a 

16. EMPRESA A SER CONTRATADA 1 17. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

O 	prazo 	de vigência 	de 	36 (trinta 	e 	seis) 

AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO PARANÁ. meses. 

CNPJ: 04.016.559/0001-60 

Rua Florianópolis, 478, centro 

Francisco Beltrão - Pr 

CEP: 85.601-560 

Contato (46) 3524-2625, secretaria@agenciasudoeste.org.br .  
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18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo, conforme Parecer Jurídico. 

L- c 
DATA: 22.02,2023 	 NO . E: JULIANO RIBEIRO 

19. PROCESSO 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ratificamos o 	presente 	pleito, concordando com a contratação, sendo inexigível a 

(X) CONCLUÍDO licitação. 

CANCELADO 

DATA: 22.02.2023 	 NOME: ANDERSON MANIO.UE BARRETO 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Processo de Inexigibilidade n 2  06/2023 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  31/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n  

8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 

Municipal, declarando inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso 1, do diploma 

legal invocado, para a Contratação direta por inexigibilidade de licitação, da empresa 

Agência de Desenvolvimento Regional do Sudoeste do Paraná, pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ: 04.016.559/0001-60 para prestação de serviços execução das metas/atividades do 

Plano de Trabalho - Âmbito Municipal, sendo o valor total de R$ 39.600,00 (Trinta e nove 

mil e seiscentos reais). O prazo de execução do objeto é de 36 (trinta e seis) meses. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2023. 

Assinado de forma digital por 

ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

BARRETO:9673 11 09991 Dados: 2023.02.22 16:35:47 
-0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito 



Assinado de! k ia  J1Ii'11IO DO SIJ1JJISTtF. 
LTDA:801 9208 JURITI 
EDITORA JURITI digital por 
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LTDA:801 92081000108 

1000108 	Dados: 2023.02.23 
16:51:17-0300' 

Publicaçoes Legais  1 Pato Branco, 24 de fevereiro de 2023 
Caderno Integrante da Edição n °  8335 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

r PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 

ITAPEJARA DOESTE 

C 	 J 	 61.000 

PORTARIA W 01212022 

D49P0E DOERE A NOMEAÇÃO DA 0069919*0 ESPECIAL. PARA 

A0X#.IAR NA QUESTÃO 01450003 SARRACOES INDUSTRIAIS SOA 

OUTRAS PROVLIICC,A*. 
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!=ARAoE 

1 PARTIDO 
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JOÃO NELSON DE AZEREDO  PT 

P9944994943990 . A PeTE.000d.E R8aU... 4. C400i6$45 9904 49.0,59. 006 

00905 05 00.. 0Ø00140196#4905. 
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Aol. 4. O Incoo cô 04940u. 43 Coo44in 9 4950 (..s.oS) d)9u 0001499. 

pod.e43 DE 990100040 990.4009 64.39.93 P44900 4031491931. 9105,90040, .9939.4949 
093304903199994314.99. 

4,9.0,0905994.4 05 9)99,0940.5 900 0'0'4lC. 0590 P00499490. 910)90069 

4994384-. 
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PORTARIA N°028/2023 DE 2310212023 
Concede férias aos servidores que especifica. 
PORTARIA Na 02912023 DE 23/0212023 
Nomeia os ,Teo,b,OS do Conselho Molo,pai de Acompanhamento  CovIoni. 1.0041 do P4140 do 
Mac 	 Co e 0900,conie,690 da £ducaçSo Educa ode Valorização dos P,of',ssioo.is da Educação.

LXI 	 SEGUNDO TERMO *omvo AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Na 2212020, DE 

23. 	($0 DO 2003. 
Addia 	p000pç3o de prazo  reajuste de vaiaras ooTt,OIlOe índice IGP-M (00V). 

A pllb000ÇOO 14 009964 405 9108 40394 000010E19'EO d.SOollotlS 00 1094)3,9 0499e.ço .Lol00000 

l,O911*.9,.dI.00R.oldpa&000,.b./.9o, .d.çla 4004044. O0VEEOIRO de 0023, cooOo,c,. 6*. 04900,091.00 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
A Prefeitura Municipal de Pato Branco Estado do Paraná através da Secrciaría 
Municipal de Meio Ambiente torna público que recebeu Licença Prévia- LP 
n0  290013 do Instituto Aguo e Terra para o Conjunto Habitacional de Interesse 
Social "Condomínio do Idoso", a ser implantado na Rua Iva, is/ri, Imóvel "Lote 
03 da Quadro 1898", Bairr,, Santo Antônio, Pato Bronco- PIE. 

MUNICíPIO DE 

MARIÓPOLIS 

9300409.9. O 	40499.09 oR,Im000SOne003AA 84,5040491..S. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO TERMO DE PERMISSÃO DE USO N° 2512023. 

DISPENSA N° 0712023 PROCESSO N° 2712023. PARTES: 

Município de Pato Branco, CNPJ N° 76.99544810001-54 e ULIANA 

ANDREIA PIOVEZANA BENATO, CPF no 047.314.079-9. 

OBJETO: O presente Termo de Permissão de Uso tem por objeto 

a regulamentação das rotações entre a ITECPB/PR e a INCUBADA, 

na modalidade NÃO RESIDENTE, para o desenvolvimento de 

empreendimentos estabelecendo condições de permissão de uso, a 

titulo precário para participação no processo de incubação 

modalidade não residente com direito a utilização, da sala de 

negócios/reuniões, das áreas comuns e também das facilidades e 

apoios oferecidos, e de suas obrigações e direitos. VALOR: 01 

(uma) UFM - Unidade Fiscal Municipal mensal. Pato Branco, 23 de 

Fevereiro de 2023. UlIana Andreia Plovezana Benato - 

Permissionária. Robson Cantu - Prefeito. 

DECRETO 7C 16/2023 
DATA: 2310212023 

SÚMULA: Abre Crédito AdIelosnI Suplementar no Orçamento do 
Município de MirlopolIs, Estado do Par.,., pio'. o Exercício Financeiro 4.2023. 

MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK. Prefeito Municipal do 
ManO,potis. Estado do Paraná. nu oco de suas atribuições legais, considerando aauton'zaçlo 
contida na Lei 43/2022 de 26/2/2022. publicada em 2712/2022. 

DECRETA 

Aro. 1* - Fie. Aberto *0 orçamento geral do Mosleiplo de Marl6polls, Estado 
do P.roni, por. o Exercício Financeiro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar us 
valor de 8$ 8360,00 (Oito noIl quinhentos esessenta reais), de acordo com as seguintes 
dotação e rubricas orçamentárias: 

	

FONTE 	VALOR 
IS- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
at - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
55.Ot.12361.0011.1.045- .lJ'iPLIAÇÂO E REFORMA DE ESCOLAS 
4.0.01.9440- DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.80.00- INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
4.4.S0.5I.SO- Obres o iolI.ç0u, .................... .. ......... ............................... 3.836 	670.70 
4.4 	 u 4,90.5 .00 	i,rstai.çu,,... ............ ................ ..... . ....................... 	836 	839,30 
44.9011 0O-ISouo,Lnoial.çdeo....................................................000 	7,350,00 

Aol. 21- Para cobertor, do referido Crédito Adlcluoo.t Suplementar previno. ao 
Art. Anterior, noedo aOOl.adoo ou .rgalntn FocarIAS: 

AI SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICtO Asit0810R: 
PONTE DE RECURSO 
3.036- EMENDA INDIVIDUAL LEA006E DAI PONTE 	036 	670,70 

EI EXCESSO DE ARRECADACÃO POR ALINE DE RECEITA: 
PONTE DE RE('I/RSO/RÚOEJ('A ORÇAMENTAR1A 
036- EMENDA INDIVIDUAL LEA8SDIOE DAI P05c'TE 	/,0 2/01.0.1(1. 	531.30 

Cl ANULA('AO: 

00- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
00- DtvosÃo SE (D0.CÃÇÂO 
ao.Ot.tO.36t.00II.L 014- MASUTENÇÂO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.8.00.00.80 - DESPESAS CORRENTES 
33.10.E0.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.33040.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
3,390.35.00 -Marchei de consumo ........ ... ... . ..... .... ...... ...... ................ ........ 000 	7.330,00 

Alt. 3 - Este Ato entro em olga, • partIr da Publicação, revagada as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marlépotls, Enonáo do Paraná, .m vinte 
e Ore dias da mês do Fevereiro de 2023. 

MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK 
PREFEITO MUNICIPAl. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N.° 00412023 - PMM 

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADA: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA, 
CNPJ 08.245.73310001-06. 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviço em 

Apresentação de espetáculo voltado ao público feminino, para 

a realização do Evento do dia da Mulher, a pedido da Secretaria 

da Mulher desta municipalidade. 

VALOR: R$ 34.500,00 (Trinta e quatro mil e quinhentos reais). 

DATA: 23 de Fevereiro de 2023. 

Mangueirinha, 23 de Fevereiro de 2023 
PUBLIQUE-SE 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADF. 

PROCESSO N"00112023 

Processo n0  00112023, RATIFICO, nos lermos do Artigo. 25, inciso III, 

da Lei n° 8666193. contendo parecer da Assessoria Jurídica deste 

Município, que declarou inexigível a licitação nos termos do "caput" do 

Artigo 25. cm favor da empresa Cintia Mara Joner - Me, inscrita no 

CNPJ n°. 19.243.72810001 - 72, no valor total de R$ 5.950,00 (Cinco 

mil, novecentos e cinquenta reais). Registre-se e Publique-se. 

Ilapejat'a D'Oeste, 23 (vinte e trás) de Fevereiro de 2023. 

VILMAR SCHMOLLER, 

Prefeito Municipal  

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE- PR 

Extrato Contrato N° 3475/2023 

Contratante: Município de Ilapejara D'Oeste - PR, inscrito o 

CNPJIMF sob o n°76.995.430/0001 -52. 

Contratado: Rita de Cassia Vargas Facção e Costura - Me, inscrita no 

CNPJIMF sob o n 24.441.13310001 -61. 

Objeto: Concessão de uso temporário de bem público, oneroso, de 

Barracão Industrial, conforme objeto do Edital de Concorrência 

Pública N°003/2022. 

Valor do Contrato: R$ 77.400,00 (Setenta e sete mil e quatrocentos 

reais). 

Vigência: A vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses. 

Data do Contrato: 23 (vinte e três) de Fevereiro de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N °  3474/2023 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n°76.995.430/0001 -52. 

Contratado: Giovani Leiria Ferreiro - EPP, inscrita no CNPJÍMF sob o 

n°32.933.412/0001 -70. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

copos Acqua Bis 475 ml, liso, cristal, com serigrafia em uma cor, a 

serem distribuídos pelo Departamento Municipal de Assistência Social 

de Itapejara D'Oeste - PR, em comemoração ao "Dia Internacional da 

Mulher", conforme objeto do Edital de Dispensa de Licitação N° 

007/2023. 

Valor do Contrato: R$ 9.180,00 (Nove mil cento e oitenta reais). 

Vigência: De 23 (vinte e três) de Fevereiro de 2023 até 23 (vinte e três) 

de Maio de 2023. 

Data do Contrato: 23 (vinte e três) de Fevereiro de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 00212023 

O Município de Ilapejora D'Oesle. Estado do Paraná, torno público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Tomada de Preços, tipo menor preço 

por lote, no dia 15 (quinze) de Março, às 10h:O0min (dez) horas, tendo como 

objeto à seleção de propostas visando a contratação, de empresa especializada na 

prestação de serviços de abras de Engenharia Civil com a finalidade da execução 

de muno de animo em pedra argamassada. 

Outras; informações poderão ser obtidas através do Edital de Tomada de Preços Na 

002/2023, no horário das 00h:O0min às 12h:tl0min e das l3h:30min às I7b:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR e no endereço 

eletrônico www.itapejaradoeste.pr.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526-8300. 

Itapejaru D' Oeste-PR. 13 (treze) de Fesereirs de 2023. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N°203/2022 

2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 3312/2022. CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITSPE.JARA D'OESTE E A EMPRESA Ferragens Donde Malerlal, Elételeoo I0(driulkon o Serviços 
de Engonhurla Ilda - M,, CNPI oS n' Od.966.73a/000t - 56. objeto • oonao90au, efliprOilEda global. do 
empresa especializada oa p06114590 do seroso de obra de Engenharia Clúl com , rminád, do executora 
avçliaçdu da Escola Municipal PO4o vERto i'aotoi do Souza e enfoena da qsadva á, oupooeo, do 
Município de ttapaa D'O0000 ' P5. OOS(ORO p,ojoloo e n,00,uoi.,. deicoinoos , ouposiOl.ç800 6660/Ocas 
toigidau 'O Edital de Tomada de Preço N 904/2000, fca pvotsngnso o psuoo de osesuçio da oS,, e de 
oigivcia do cOTOsIO 10' 069)9 08 (sessenta) 44°. pauaandu o prazo de eswado de 28 (cimo n ode) do 
fevereiro de 2023. para 25 10/ole o uSul do abril do 2025, de acordo som o enqoefleteolo da empresa 
proiocolmão em 14 íquatorze) de fevereiro de 2023. parecer técnico do engenheiro civil do Município em 17 
)dnzossoo) de fovavein, de 2023, com a justificativa do ca000écs municipal  em cnsfn,mklado oomu 
peev,uIu ,,a Lei v 0.666/I3. topejaea DOelt.. 17(deeolmu) do rmó 402023. 

MOSICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DO PUBLICAÇÃO 

A555$T0 

Pootapa 39006092302/2023 	-ignar. proli-onai 0)404609590. p991 980601r faaçlu do 
com~ão pedagógico ~lu. 

A publcação ci lvi.a dou atos acima a0000t,..s. daipoedod 060 5.94190 v~.l.IrSelco: 
Flicl/a'oun.530609F000e4.c06' b'w'u' ' ooelnevø aaloflzado plis Lei U,oucipai v' 3003. 002043 
maio do 2021. .gsl*sn0ad. POlO 0.0,00 n1  7001.d. 14 do juba da 2521. 

MUNICÍPIO De C090PICI VIVIDA - P1 
CONTRATO o 31/2023 - bcieig,bidadn 39 06/2023 - Contratado: Município do Coronel Vssda. 
c000,iada EMPRESA AGeNCIA DE OESENVOLVIMENTO REGIONAL DO 5000E5TE 50 P008604),. 

o CNPJ sob ' 04.016.559/00011-50. 06,aie. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE 
SERVIÇOS ExecuçÃo DAS METAS/ATIVIDADES DO PLANO oo TRABALHO - AimITO 
MUNICIPAL. Peia teostaç8o do nooviços 000coçlo das me(aa/abuld.d.s do Plaoo de Trabalho - Anraéto 
Moeoopat Valo 0014) do sondo o valor (ole do ID 39.600,00 (Toda o moo má  s*sc.Mos rsss). 
Cu,000l V/cda, 22de fevereiro 12023, Ande,00n Manque 881010. Prelado. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATiFICAÇÃO DE INEXIGBILIDADE DE LICITAÇÃO N°06(2823 

PrneeoLieitatóoio n31/2023. RATIFICO, nos tensos doa,I, 26 Lei F.94ap aØ6(93 

contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Bagioslci de AJrnerda, Procurador Municipa l,  
declaro inexigível a licitação nos tonTos do Artigo 25, Inciso 1, do diploma legal invocado, 
pare a Consolação direta por i000igibdidade de licitação, da empresa Ag6ncia do 
Desenvolvimento Regional do Sudoeste do Paraná, pessoa jurídica inscrita no cNPJ: 
84.516.559/0001 -60 para prestação de serviços execução das metas/atividades do Piano 
de Trabalho - Âmbito Municipal, sendo o valo total do R$ 39.600,00 (Trinta enove mil  
seiscentos reais). Vigõncia: do 36 (trinta e seis) meses. Pub0gue-se. Coronel Vivida, 22 de 
fevereiro de 2023. Andernon Maráque Barreto, Prefeito. 
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Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:38539765 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIG. N° 06/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 06/2023 
Processo Licitatório n°31/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso 1, do diploma 
legal invocado, para a Contratação direta por inexigibilidade de 
licitação, da empresa Agência de Desenvolvimento Regional do 
Sudoeste do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
04.016.559/0001-60 para prestação de serviços execução das 
metas/atividades do Plano de Trabalho - Âmbito Municipal, sendo o 
valor total de R$ 39.600,00 (Trinta e nove mil e seiscentos reais). 
Vigência: de 36 (trinta e seis) meses. 

Øiblique-se. 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:AA2AC3CC 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO CONTRATO N° 31/2023 

CONTRATO no 31/2023 - Inexigibilidade no 06/2023 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: EMPRESA AGENCIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE DO 
PARANÁ, CNPJ sob n.° 04.016.559/0001-60. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXECUÇÃO  DAS METAS/ATIVIDADES DO PLANO 
DE TRABALHO - ÂMBITO MUNICIPAL. Para prestação de 
serviços execução das metas/atividades do Plano de Trabalho - 

bito Municipal. Valor total de sendo o valor total de R$ 39.600,00 
- inta e nove mil e seiscentos reais). 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:ADA727 15 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°.1926/2023 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação e contratação de 
Pessoal em cargo de Provimento Temporário, que 
especifica e da outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante DOeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, regimentais que lhe são conferidas de 
acordo com Legislação vigente, 
RESOLVE  

Art. 1 0  NOMEAR E CONTRATAR para ocr 	rge de 
PROFESSOR SUBSTITUTO, do quadro de servio9yiicipais 
de Diamante D'Oeste, ALINE GABRIELI BASTOS 
APARECIDO, brasileira, solteira, portadora do RG n o. 13.761.016- 
7— SSP-PR, CPF n°. 105.631.639-09, CTPS n°. 1056316 série 3909 
PR, PIS/PASEP/NIT n°. 20080594314. 
Art. 20  NOMEAR E CONTRATAR para ocupar o cargo de 
PROFESSOR SUBSTITUTO, do quadro de servidores municipais 
de Diamante D'Oeste, KAOANE GERSTNER, brasileira, solteira, 
portadora do RG n°. 13.282.785-0— SSP-PR, CPF n°. 051.248.659-03, 
CTPS n°. 6327932 série 0040 PR, PIS/PASEP/NIT n°. 21283787859. 
An. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE 
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
três. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:6 1 BOD8AO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ADITIVO PR 06/2022 

TERMO DE ADITIVO 
Exercício: 2023 
DIAMANTE DO OESTE 23 de fevereiro de 2023. 
MAICON WAMMS 
CONTRATANTE CONTRATADA 
POSTO WAMMS LTDA - EPP 
CNPJ: 181.948.560-00100 
RG:65559439 
Guilherme Pivatto Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE 
2° Termo aditivo do contrato n°.57/2022, decorrente de Pregão n° 
6/2022 de CONTRATA..O DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE COMBUST.VEIS (GASOLINA, GASOLINA 
ADITIVADA, .LCOOL, .LEO DIESEL E .LEO DIESEL SIO), 
PARA OS VE.CULOS E MAQUIN.RIOS DA FROTA MUNICIPAL 
DE DIAMANTE DOESTE, DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS.. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
77.817.476/0001-44, com endereço em R.MAL.CASTELO 
BRANCO, 10, CENTRO, DIAMANTE DO OESTE-PR, 85896000, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Guilherme Pivatto Junior, e 
a empresa POSTO WAMMS LTDA - EPP , inscrita no CNPJ sob n°. 
18.194.856/0001-00, com sede no endereço AV PARANA, 639, 
CENTRO, CENTRO DIAMANTE DO OESTE-PR neste ato 
representada por MAICON WAMMS, portador do RG n° 65559439, 
portador do CPF sob n° 035.721.199-52, acordam por meio deste o 
que segue: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de 
Vigência término 14/04/2023 com finalidade de CLAUSULA 
PRIMEIRA: Fica aditivado o Contrato sob n° 57/2022, referente à 
licitação Pregão Presencial sob n° 06/2022, com base na cláusula 
quinte e décima, do contrato primitivo e no artigo 65 da lei 8.666/93, 
estender por 02 (dois) meses o vencimento do contrato, renovando o 
vencimento primitivo da cláusula quinta do contrato supra descrito, 
para o dia 14 do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e três (14-04-
2023). 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONVALIDAÇÃO - Ratifica-se e 
convalidam-se todos os atos praticados no período de 14/02/2023 até a 
assinatura do presente aditivo, bem como os efeitos advindos deste 
instrumento, com fundamento art. 65, 1, alínea b, c/c §10,  da Lei no . 

8.666/93. 


